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Art. 165 da Constituição Federal de 88 

Constituição Federal de 1988 

Nos, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um 

Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a 

segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma 

sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na 

ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção 

de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

Art. 165. Leis de iniciativa doPoder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

!! - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1° A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 
objetivos e metas da administração pública federai para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos programas de duração contirii. Precisa de Orientação 
g 2° A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e p Jurídica? 

pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício ta [ui Ramo suusequei fie, (ui. dai á 
a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributárir 
estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 

§ 3° O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, rt.L...iio 
resumido da execução orçamentária, 

§ 4° Os planos e programas naçionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão 
elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional. 

§ 5° A lei orçamentária anual compreenderá: • 

I- o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundes, órgãos e entidades da 
administração direta e Indireta, inclusive fundações Instituídas e mentirias pelo Poder Público; 

II - o ui çamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha 
a maioria do capitai social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 
da administração direta ou indireta, bern corno os fundos e fundações instituídos e mantidos 
pelo Poder Público. 

§ 6° O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, 
sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 
de natureza financeira, tributária e creditícia. 
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LEI N° 4,320,_D.E 17 DE  MARÇO DE 1964.

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração 
e contrôle dos orçamentos e balanços da União, rios Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancioho a seguinte Lei; 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1° Esta lei estatui normas germs de direito financeiro para elaboração e contróle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, de actirdo com o disposto no art.  2,  inciso XV,  letra  b  da Constituiç.án Federal.

• TITULO I 

. Da Lei de Orçamento 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art. 2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma a evidenciar a política económica financeira o 
o programa de trabalho do Govèrno, obedecidos os princípios de unidade universalidade e anualidade. 

§ 1° integrarão a Lei de Orçamento: 

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Govèrno; 

II - Quadro •.:emonstralivo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas, na forma do Anexo n° 1; 

III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação; 

IV - Quadro das dotações por órgãos do Govêrno e da Administração. 

2° Acompanharão a Lei de Orçamento: 

I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais; 

II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos n's 6 a 9; 

III - Quadro demonstn:.ivo do programa anual de trabalho do Govérno, em térmos de realização de obras e de prestação de 
serviços. 

Art. 3° A Lei de Orçamentos compreenderá tõdas as receitas, inclusive as de operações.de crédito autorizadas em lei. 

Parágrafo único. Não se consideram para os fins deste artigo as operações de credito por antecipação da receita, as emissões 
de paro,:•i-rnoeda e outras entradas compensatórias, ao ativo e passivo financeiros. .(\jel.o rejeitado no  P.0. 05/05/1964) 

Art. 4° A Lei de Orçamento compreenderá tôdas as despesas próprias dos órgãos do Govérno e da administração centralizada, 
ou que, por Intermédio deles se deVarn realizar, observado o disposto no artigo 2°. 

Art. 50 A Lei de Orçamento não r.i.osignará dotações globais destinadas a atender indiferentemente a despesas de pessoal, 
material, serviços de terceirog, transferências ou quaisquer poliras, ressalvado o disposto no artigo 20 e seu parágrafo único. 

Art. G° Tôdas as receitas e despesas constarão da Lei de Orçamento pelos seus totais, vedadas quaisquer deduções. 

§ 1° As cotas da receitas que urna entidade pública deva transferir a outra incluir-se-ão, como despesa, no orçamento da 
entidade obrigada a transferência e, como receita, no orçamento da que as deva receber: 

§ 2" Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o calculo das celas terá por base os dados apurados no balanço do 
exercício anterior aquele em que se elaborar a proposta orçamentária do governo Obrigado a transferáncia. ,( to rejeitado no 
D.O 05/05/1964)

Art. 7° A Lei de Orçamento podera .onter autorização ao Executivo para: 

I - Abrir créditos suplementares até determinada importância obedecidas as disposições do artigo 43; 
DOU,  de 5.5.1964) 

xycío rejeitado no 

II - Realizar m qualquer mês do exercício financeiro, operações de crédito por antecipação da receita, para atender a 
insuficiêacias de czixa. 



falta, na data da Inscrição da Dívida Ativa, ,incidindo, a partir da conversão, a atualização monetária e os juros de mora, de acordo com 

preceitos legais pertinentes aos débitos tributários. (Incluído  gelo Decreto Lei n° 1.735,  de 1979) 

g 4° - A receita da Divida Ativa abrange os créditos mencionados nos paragrafos anteriores, bem como os valores 
correspondentes à respectiva atualização monetária, à multa e juros de mora e ao encargo de que tratam o art. 1° do Decreto-lei n° 
1.025,  de 21 de outubro de 1969 a o art. 30 do Decreto-lei n° de de 1,1_de dezernbro de 1978. 
Lei  ra' 1.735,  de 1979) 

fillaluido  pelo Decreto 

§ 50 - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional. 
Lei n° 1.735,,Je 1979), 

((acarido  pelo Decreto 

TITULO V 

Dos Créditos Adicionais 

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou insuficientemente (lotadas na Lei de 
Orçamento. 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária; 

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica; 

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção Intestina ou calamidade 
pública. 

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo. 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existáncla de recursos disponíveis para ocorrer a 
despesa e será precedida de exposição justificativa. .(Veto rejeitado no DOU de 5.5.1964), 

§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: (Veto rejeitado no DOU, de_ 
5,5.1U4)

I -0 superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; ,(Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.1064) 

II - os provenientes de excesso de arrecadação; (Veto rejeilado no DOU,  de 5,5,1964) 

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 
(\Alo rejeitado no DOU  de 5.5.1964) 

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las. 
(Veto rejeitado no DOU,  de 5.5.19U), 

§ 2° Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, cnnjugando-se, 
ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas. (Veto rejeitado  no DOU, dea
5,5.1964)

fi 30 Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas inès a mês 
entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tenda:tida do exercício. (Veto aelealietala_no DOU., de 
5,5.1964) _(Vide Lei n° (IQ  1976)

§ 4 Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos 
créditos extraordinários abertos no exercLio. (Veto rejeitado  De DOU,  de 5.5.1964) 

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao 
Poder Legislativo. 

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financeiro em que forem abertos, salvo expressa disposição 
legal em contrário, quanto aos especiais e extraordinários. 

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie do mesmo e a classificação da despesa, até onde fôr 
possível. 

TiTULO VI 

Da Execução do Orçamento 

CAPITULO I 

Da Programação da Despesa 

Art. 47. Imediatamente após a promulgação da Lei de Orçamento e com base nos limites nela fixados, o Poder Executivo 
aprovará um quadro de cotas trimestrais da despesa que cada unidade orçamentária fica autorizada a utilizar. 

Art. 48 A fixação das cotas a que se refere o artigo anterior atenderá aos seguintes objetivos: 
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LEI Ne 6.579, DE 7 DE JULHO DE 2022. 

Estabelece as diretrizes a serem observadas na elaboração da Lei 
Orçamentária do Município de Araguari para o exercício de 2023, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARAGUARI Faço saber que a Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu 

sanziono, com base no art. 71, Inciso III, da 1.ei orghlo do Município, a seguinte Lei: 

CAPIFULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  São estabelecidas, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica, do Município de Araguari, no art. 165, § 22, da 

Constituição Federal, e determinações da Lei Complementar Federal 02 101. de 4 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias do 

Município de Araguari para 2023, que orientam a elaboração da respectiva Lei Orçamentária anual, dispõem sobre as alterações ria 

legislação tributária, regulam o aumento de despesas com pessoal, compreendendo: 

- as metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 

II - a estrutura e organização do orçamento fiscal; 

III - as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento fiscal do Município de Araguari e suas alterações; 

IV - as disposições relativas à divida pública do Município; 

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária e sua adequação orçamentária; 

VII - as disposições gerais. 

5 12 As diretrizes, metas e prioridades constantes rio Plano Plurianual e desta Lei considerar - se-ão modificadas por leis 

posteriores e pelos créditos adicionais abertos. 

§ 22 Dispõe esta Lei, dentre outras matérias, também sobre o equilíbrio das finanças públicas, critérios e formas de limitação 

de empenho, sobre o controle de custo e avaliação dos resultados dos programas, sobre condições e exigências para transferências 

de recursos para entidades públicas e privadas, sobre a despesa com pessoal para os fins do art. 169, § 12, da Constituição Federal, 

e compreende os anexos de que tratam os §§ 12, 22 e 32, do art. 42, da Lei Complementar Federal n2 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 22 

CAPITULO II 

DAS METAS E PRIORIDADES 

Em consonância com o disposto no art. 165, §22, da Constituição Federal de 1988, atendidas as despesas que constituem 

obrigação constitucional ou legal do Municipio, as ações relativas à manutenção e funcionamento dos órgãos da Administração 

Direta e das entidades da Administração Indireta, as metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 

2023, são as especificadas no anexo I, de acordo com os programas e ações estabelecidos no Plano Plurianual relativo ao período 

de 2022 - 2025, as quais terão precedência na alocação de ecirrsos, não se constituindo, todavia em limite à programação das 

despesas. 



§ 12 O projeto de lei orçamentária para 2023 deverá ser elaborado em harmonia com as metas e prioridades estabelecidas na 

forma do caput deste artigo. 

§ 29 NO projeto de lei orçamentária a destinação dos recursos terá como prioridade o atendimento nas áreas de educação, 

saúde e assistência social, não se constituindo, todavia, em limite a inserção de outros programas desde que constem do Plano 

Plurianual ou em lei especifica que o altere e não prejudiquem as metas fiscais estabelecidas no anexo II desta lei. 

§ 39 Nas denominações e unidades de medida, as metas do projeto de lei orçamentária anual notar-se-ão pelas utilizadas na 

Lei do Plano Pior ianual, referida no caput deste artigo. 

Art. 32 As metas de resultados fiscais são as estabelecidas no anexo II, denominado "Metas Fiscais", desdobrado em 

I - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais, integrado pelos quadros de Receitas (I), Despesas (II), Resultado 

Primário (III), Resultado Nominal (IV) e Montante da Dívida Publica (V); 

II - Anexo de Metas Fiscais, integrado pelos quadros de Metas Anuais (I), Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 

Exercido Anterior (II), Metas Fiscais Atuais Comparadas com as risadas nos Três Exercidos Anteriores (III), Evolução do Patrimônio 

Liquido (IV), Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos (V), Estimativa e Compensação da Renuncia de 

Receita (VII) e Margem de Expansão de Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (VIII). 

Art. 02 ) Os valores apresentados nos anexos de que trata o art. 32, desta Lei, estão expressos em milhares de reais, em 

consonância com as regras estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional, órgão do Ministério da Fazenda. 

Art. 52 

CAPITULO III 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

O Orçamento Fiscal do Município de Araguari discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria 

de programação, com suas respectivas dotações, especificando a categoria económica, o grupo de natureza de despesa, a 

modalidade de aplicação, o elemento da despesa e as fontes e destiriação de recursos. 

Parágrafo único. A categoria de programação de que trata esta Lei será identificada na lei Orçamentária de 2023, por meio da 

conjugação de programas com seus respectivos projetos, atividades, operações especiais, bern como suas unidades de medidas. 

metas físicas e financeiras. 

Para as classificações orçamentárias abrangendo os conceitos e códigos de função, subfunção, projeto, atividade, operação 

especial, receita e despesa, deverão ser utilizadas a Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional - STN n9 42, de 14 de abril de 1999, 

a Portaria interministerial - STN n9 163, de 4 de maio de 2001, e suas alterações posteriores, Portaria Conjunta da Secretaria do 

Tesouro Nacional e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - STN/SOF n9 2, de 8 de agosto de 2007, a Lei Federal n" 

4320, de 17 de março de 1964, e as Instruções Normativas de n9 15, de 14 de dezembro de 2011, e 112 05, de 21 de dezembro de 

2012, ambas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

CAPiTULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

Seção I 

Das Diretrizes Gerais 

T[tr—t.7.1 O projeto de lei orçamentária para o exercício de 2023 será encaminhado ao Poder Legislativo até o dia 30 de setembro de 

2022, e elaborado com observância às determinações da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município de Araguari, da Lei 

Federal o' 13_22, de 17 de março de 1964, da Lei Complementar federal n2 101, de 4 de maio de 2000, dar. Portarias e Ornais atos 

dos órgãos competentes do Governo Federal e do disposto nesta Lei. 

§ 19 Além dos quadros e demonstrativos previstos nos dispositivos citados anteriormente, comporão o projeto de lei 

orçamentária para 2023 os seguintes demonstrativos: 

I - ria aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino nos termos ria Lei Federal n9 1,39A, de 20 de 

dezembro de 1996, da lei Federal n9 9.424. de 24 de dezembro de 1996, e da Lei Federai n9 11.494. de 20 de Junho de 2007, 



alterada pela Lei Federal ria 14.113 de 25 de dezembro de 2020, detalhados por órgão, unidade orçamentária, fontes de recursos, 

categorias 0.- programação e natureza da despesa; 

II - da aplicação dos recursos em ações e serviços públicos de saúde nus termos do inciso III, do art. 11, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias - ADCT, da Constituição Federal, detalhados por órgão, unidade orçamentária, fontes de recursos, 

categorias de programação e natureza da despesa; 

II - I - do atendimento ao disposto no art. 29-A da Constituição Federal, referente ao total da despesa com o Poder Legislativo 

Municipal; 

IV - da receita corrente líquida apurada na forma do art. 29, inciso IV e § 32, da Lei Complementar Federal 09 101, de 4 de 

maio de 2000; 

V - da dívida pública municipal consolidada para 2023, acompanhado da memória de cálculo das estimativas das despesas 

com amortização e com juros e encargos e de quadro detalhado evidenciando, para cada operação de crédito, a natureza da divida, 

o respectivo credor, o saldo devedor e as respectivas projeções de pagamento de amortizações e encargos, e as taxas de juros 

pactuadas. 

§ 29 As informações gerenclais e as fontes financeiras agregadas nos créditos orçamentários serão ajustadas diretamente 

pelos órgãos contábeis do Executivo e do Legislativo, para atender às necessidades da execução orçamentária. 

§ 32 Na elaboração da Lei Orçamentária anual para 2023 a discriminação da despesa, quanto à sua natureza, deverá ser, rui 

mínimo, por categoria económica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e fonte de recurso. 

§ 42 Na execuçãa da Lei Orçamentária anual para 2023 a discriminação da despesa, quanto à sua natureza, deverá ser, no 

mínimo, por categoria económica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, fonte de recurso, elemento e 

subelementos das despesas 

Art. sd A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto de lei orçamentária de 2023, serão elaboradas a 

valores cortrates do exercício de 2022, projetados ao exercício a que se refere, considerando os principais agregarias 

macroeconômicos 

Parágrafo único. O projeta de lei orçamentária atualizará a estimativa da margem de expansão das despesas, considerando ris 

acréscimos de receita resultantes do crescimento da economia e da evolução de nutras variáveis que implicam aumento da base de 

Cák1110, bem como de alterações na legislação tributária do Município de Araguari. 

kal. s.  A Mesa da Câmara Municipal e os órgãos da Administração Indireta elaborarão suas propostas orçamentárias e as 

remeterão ao Lxecutivo até o dia 30 de julho de 2022. 

Parágrafo único. O Executivo encaminhará a Câmara Municipal, até trinta dias antes do prazo fixado no caput, os estudos e 

estimativas das receitas para o exercício de 2023, nos termos do art. 29 A da Constituição Federal, acompanhados das respectivas 

memórias de cálculo, 

ainZír.1 A Procuradoria Geral do Município encaminhará à Secretaria Municipal da Fazenda, até 12 de julho de 2022, a relação dos 

débitos constantes de precatórios judiciários e previsão dos débitos judiciais transitados em julgado de pequeno valor, a serem 

incluídos na proposta orr.,mentária de 2023, conforme determinam o art. 100, § 52, e o art. 87 do Ato rias Disposições 

Constitucionais Transitórias - ADCT, ambos da Constituição Federal, discriminada por órgão da Administração Direta, Autarquia e 

Fundação, especificando: 

I • quanto à previsão relacionada aos precatórios: 

a) número do precatório/Tribunal de origem e natureza do pagamento; 

b) número do processo originário; 

c) nome do beneficiário; 

ti) valor condenatório homologado nu corrigido conforme sentença; 

el tipo de causa; 

f) órgão responsável pelo pagamento; 



II - quanto à previsão dos débitos Judiciais transitados em julgado de pequeno valor: 

a) número do processo originário e Tribunal de origem; 

b) nome do beneficiário; 

c) valor condenatário homologado ou corrigido conforme sentença; 

ri) tipo de causa; 

e) órgão responsável pelo pagamento. 

§ 19 Mos os pagamentos serão corrigidos e efetuados conforme disposição contida nas sentenças judiciais transitadas PM 

julgado ou conforme acórdão, orientação normativa ou jurisprudencial. 

§ 22 No decorrer do exercício de 2023, os débitos Judiciais transitados em julgado de pequeno valor e as despesas decorrentes 

das condenações judiciais a que o Município for condenado após a elaboração do orçamento anual, serão encaminhadas aos 

respectivos órgãos para pagamento mediante suplementação, caso necessário, priorizando aquelas de caráter alimentar nos 

termos dos §412 e 22 du art. 100, da Constituição Federal. 

Art.11. A lei Orçamentária não consignará recursos para inicio de novos projetos se não estiverem adequadamente atendidos OS 

que estão em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público, conforme determinação da Lei 

Complementar Federal ng gt1., de 4 de maio 2000. 

1° A regra constante do caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos, conforme vinculações legalmente 

estabelecidas 

§ 2° Entende-se por adequadamente atendidos, os projetos cuja alocação de recursos orçamentários esteja compatível com 

os cronogramas fisico-firianceiros pactuados e em vigência. 

At 12.1 A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, no valor máximo de até 5% (cinco por cento) da Receito 

Corrente Liquida a ser utilizada para atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos ou como fonte de 

recursos para abertura de créditos adicionais, observado o disposto no art. 42 da Lei Federal ng 4.320 de 17 de março de 1964, e 

art. 13° da Portaria Intermlnisterial - SI N ng 163, de 4 de maio de 2001. 

1.-Z-J17.1 O Poder Executivo fica autorizado a arcar com as despesas de competência de outros entes da Federação, nos termos cio 

art. 62 da Lei Complementar Federal nR DL de 4 de maio de 2000, desde que haja recursos orçamentários disponíveis, lei 

autorizativa e mediante convênio, acordo, ajuste ou congênere, e em situações que envolvam claramente o atendimento de 

interesses locais, devidamente motivados. 

Parágrafo único. A cessão de funcionários para outras esferas de governo indepencie do cumprimento das exigências do caput 

deste artigo, desde que não sejam admitidos para esse fim especifico, salvo se para realizar atividades em que o Município tenha 

responsabilidade solidária com outros entes da Federação, em especial nas áreas de educação, saúde e assistência social. 

Art. 14.1 Para fins do disposto no art. 16, 439, da Lei Complementar Federal n2 101, de 4 de maio de 2000, consideram-se 

Irrelevantes as despesas realizadas para a contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de 

obras e serviços de engenharia ou serviços de manutenção de velculos automotores, e para a contratação que envolva valores 

inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras. 

E titírl Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei Orçamentária para 2023,0 Executivo estabelecerá a r:ogramação financeira e 

o cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibillzar a realização de despesas ao eletivo Ingresso das receitas 

municipais. 

§ 12 Integrarão a programação financeira as transferências financeiras de caixa para caixa, do Tesouro Municipal para as 

entidades da Administração Indireta e destas para o Tesouro Municipal. 

22 O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará parte da programação financeira e do cronograma 

de que trata este artigo, devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem pagos até o dia vinte de cada mês. 

AO. 16. 1 No mesmo prazo previsto no caput do artigo anterior, a Administração Direta e as entidades da Administração Indireta 

estabelecerão metas bimestrais para a realização das respectivas receitas estimadas. 



Seção II 

Do Equilibrio entre Receitas e Despesas 

Art. 17. Na elaboração da Lei Orçamentária e em sua execução, a Administração Municipal buscará o equilíbrio das finanças 

públicas considerando, sempre, ao lado da situação financeira, o cumprimento das vinculações constitucionais, legais e a imperiosa 

necessidade de prestação adequada dos serviços públicos. 

Parágrafo único. São vedados aos ordenadores de despesa quaisquer procedimentos que viabilizem a execução de despesas 

sem suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art. 18.1 A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária do exercido de 2023 serão orientadas no sentido 

de alcançar o superávit primário, conforme discriminado no anexo de Metas Fiscais, constante desta Lei. 

Art. 19. 

Seção III 

Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho 

Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz de 

comprometer a obtenção dos resultados nominal e primário, fixados no anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos 30 

(trinta) dias subsequentes, o Executivo e o Legislativo determinarão, de maneira proporcional, a limitação de empenho e 

movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos resultados almejados. 

§ 19 O Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as providências deste, o correspondente montante que lhe caberá na 

limitação de empenho e movimentação financeira, acompanhado da devida memória de cálculo. 

§ 2° Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados critérios que produzam o menor impacto possível 

nas açoes de caráter social, particularmente nas de educação, saúde e assistência social, e na compatibilização dos recursos 

vinculados. 

§ 32 Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do Município de Araguari, inclusive as destinadas ao pagamento do serviço da dívida, precatórios judiciais e 

RPV's. 

§ 42 Na limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na hipótese de ser necessária a redução de 

eventual excesso da dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei Complementar Federal n2 101, de 4 de maio 

de 2000. 

§ 52 Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação de 

empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal n2 101. de 4 de maio 

de 2000. 

§ 69 A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser suspensa, no todo ou era parte, caso a situação de 

frustração na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes. 

Art. se. I 

Seção IV 

Do Controle de Custos e Avaliação dos Resultados dos Programas Financiados com Recursos do Orçamento 

Para atender o disposto no art. 42, I, "e", da Lei Complementar Federal n9 101 de 4 de maio de 2000, os Chefes dos 

Poderes Executivo e Legislativo adotarão providências junto aos respectivos setores de contabilidade e orçamento para, com base 

nas despesas liquidadas, apurarem os custos e resultados das ações e programas estabelecidos no Plano Plurianual do Município 

de Araguari. 

§ 12 Os custos e resultados apurados serão apresentados em relatórios elaborados na forma dos arts. 52, 53, 54 e 55, da lei 

Complementar Federal n9 101, de 4 de maio de 2000. 



§ 22 Os relatórios de que trata o § 12 deste artigo conterão, ainda, avaliação dos resultados alcançados e sua comparação com 
as metas previstas nas peças orçamentárias para o período. 

§ 32 Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, por intermédio da modernização 
dos instrumentos de planejamento, execução, avaliação e controle Interno. 

§ 42 O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos, otimização de gastos e reorclenamento de despesas 
do setor público municipal, sobretudo pelo aumento da produtividade na prestação de serviços públicos e sociais. 

Seção V 

Das Condições e Exigências para Transferência de Recursos a Entidades Públicas e Privadas 

rn-r-C-z-il  Na realização de ações de competência do Município, poderá este adotar a estratégia de transferir recursos a instituições 
privadas sem fins lucrativos (Organizações da Sociedade Civil - Terceiro Setor), desde que especificamente autorizada em lei 

municipal e seja firmado termo de colaboração, termo de fomento, acordo de cooperação, convênio (quando permitido) r- o outro 

Instrumento correlato, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada parte, a forma e os prazos para 

prestação de contas, cronograma de desembolso e aplicação de recursos, além de outros requisitos previstos no respectivo ajuste e 

plano de trabalho, consoante estabelecem a Lei Federal na 13 019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações, bem como a 

regulamentação municipal. 

§ 12 A Administração Municipal irá planejar as metas sociais e contrapartidas exigidas pelo Decreto Estadual na q_5.550, de 15 

de fevereiro de 2011. 

§ 22 Não se aplicam as disposições deste artigo às exceções que estão regidas pela Lei Federal n2 13.019. de 31 de julho de 

2014, e suas alterações. 

I Art zz.i A Lei Orçamentária para 2023 e seus créditos adicionais não conterão recursos destinados a clubes e associações de 

servidores ou outras entidades congêneres, exceto se declaradas de utilidade pública, e, desde que não renumerem seus dirigentes 

e não tenham fins lucrativos, e sejam observadas as disposições da Lei Federal na 13.019. de 33 de Julho de 2014, e suas 

alterações, e ainda a regulamentação municipal. 

Art. 71. As contribuições, os auxílios e as subvenções sociais somente poderão ser concedidos a entidades privadas sem fins 

lucrativos, de atividades de natureza continuada nas áreas de cultura, assistência social, saúde, educação, esporte e de gestão 

pública, desde que previsto expressamente na Lei Orçamentária anual, ou em lei especifica, observadas as demais disposições Lei 

Federal na 13.019_, de 31 de julho de 2014, e suas alterações, bem como a regulamentação municipal. 

§ 12 No caso das subvenções sociais a concessão deverá observar adicionalmente o disposto nos arts. 16 e 17, da Lei Federal 

na 4.320 de 17 de março de 1964, a Lei Complementar Federal na XL de 4 de maio de 2000, e ainda a Lei Orgânica da Assistência 

Social, Lei Federal na 8.742 de 7 de dezembro de 1993, no que couber. 

§ 22 Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no caput desse artigo, a entidade privada sem n fins lucrativos 

deverá observar os trâmites Inerentes estabelecidos e apresentar os documentos exigidos na Lei Federal sia 13.019, de 31 de julho 

de 2014, e suas alterações, bem como na regulamentação municipal. 

§ 32 As entidades privadas sem fins lucrativos beneficiadas com recursos públicos municipais, a qualquer titulo, submeter-se-

ão à fiscalização do Poder Público com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os 

recursos. 

§ 40 A inclusão e a execução de créditos orçamentários na Lei Orçamentária de 2023 ou em créditos adicionais destinados às 

concessões constantes do caput deste artigo, dependerão ainda da aprovação de lei dispondo, no mínimo sobre: 

I - autorização para a concessão de auxflios, contribuições e subvenções sociais; 

II - as finalidades de cada concessão; 

III - identificação dos beneficiários e valores máximos a serem concedidos; 



IV - os critérios de seleção dos beneficiários, sem prejuizo do disposto no 5 2° deste artigo; 

V -a necessidade de assinatura de convênio (quando permitido) como condição para efetivação da concessão; 

VI - a prestação de contas, pela entidade beneficiada, dos recursos recebidos; 

VII - estar regular perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 

VIII - prova de regularidade relativa à Seguridade Socia!, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e para coro o Judiciário 

do Trabalho. 

52 Não se aplicam as disposições deste artigo às exceções que estão regidas pela Lei Federal n° 13..019, de 31 de julho de 

2014, e suas alterações. 

Art. 24. No caso de transferências a pessoas físicas, quand3 permitida exigir-se-á, igualmente, autorização em lei especifica que 

tenha por finalidade a regulamentação pela qual essas trans'erências serão efetuadas, observadas as condições inerentes e demais 

normas correlatas. 

Parágrafo único. Quando o auxilio tiver como beneficiário pessoa física, deverá ser aplicado o disposto no § 42 do art. 23, 

desta Lei, especificamente os seus incisos I, II, IV e VI. 

I Art. 25. 1 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

A administração da dívida pública municipal Interna tem por objetivo principal minimizar custos, reduzir o montante da 

dívida pública e viabilizar fontes alternativas de recursos para o Tesouro Municipal. 

1° Deverão ser garantidos, na Lei Orçamentária, os recursos necessários para pagamento (amortização) da dívida pública. 

22 O Município, por meio de seus órgãos e entidades, subordinar-se-á às normas estabelecidas na Resolução n° 40, de 20 de 

dezembro de 2001, do Senado Federal, em atendimento ao art. 52, incisos Via IX, da Constituição da República. 

[An. 22.  Na Lei Orçamentária para o exercício de 2023, as despesas com amortização, juros e demais encargos da divida serão 

fixadas com base nas operações contratadas. 

1 Art, 27. 1 A Lei Orçamentária poderá conter autorização para contratação de operações de crédito pelo Poder Executivo, a qual 

ficará condicionada ao atendimento das normas estabelecidas na Lei Complementar Federal n° 101. de 4 de maio de 2000, e nas 

Resoluções de n° 40, de 20 de dezembro de 2001, e n2 43, da 21 de dezembro de 2001, ambas do Senado Federal. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Desde que respeitados os limites e vedações previstos nos arts. 20, 21 e 22, parágrafo único, da Lei Complementar Federal 

n° 101, de 4 de maio de 2000, e cumpridas as exigências previstas nos arts. 15, 16 e 17, do referido diploma legal, fica autorizado o 

aumento da despesa com pessoal para: 

I - revisão geral anual de que trata o art. 37, inciso X, da Constituição Federal, concessão de vantagem ou aumento de 

remuneração, criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras; 

li - admissão de pessoal ou contratação a qualquer titulo; 

III - adequação a qualquer reestruturação administrativa proposta ou incremento de funções gratificadas e cargos 

comissionados, 

12 Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão ocorrer se houver: 

I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 

decorrentes; 



II - lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do caput deste artigo; 

- no caso do Poder Legislativo, observãncia aos limites fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal. 

§ 22 Estão a salvo das regras contidas no § 12, deste artigo, a concessão de vantagens já previstas na legislação pertinente, de 

caráter mel amante hornologatórto. 

§ 32 Na hipótese de se ter atingido o limite prudencial de que trata o parágrafo único do art. 22, da Lei Complementar Federal 

n9 de 4 de maio de 2000, a contratação de horas extras somente poderá ocorrer nos casos de calamidade publica, na 

execução de programas ernergenclais de saúde pública ou em situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida pelo 

Chefe do Puder. 

§ 49 As despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo deverão atender as di:.posições contidas nos arts. 18, 19 e 

20, da lei Complementar Federal n2 de 4 de maio de 2000. 

Art. fita autorizada a revisão geral anual de que trata o art. 37, inciso X, da Constituição Federal, a ser efetuada no mês de 

abril de cada ano, nus termos da Lei n9 4.779 de 20 de maio de 2011, e suas alterações, devendo para tanto ser observada a 

Súmula Vinculante n9 42, do Supremo Tribunal Federal. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E SUA ADEQUNÇÁO ORÇAMENTÁRIA 

Rr—r..31;1 As alterações propostas na legislação tributária, das quais poderão resultar acréscimos de receita, e que tenham previsão 

de apresentação ou já tramitem no Poder Legislativo quando da elaboração do projeto de lei orçamentária, poderão ensejar a 

Inclusão desses acréscimos, de maneira destacada, na previsão da receita, propiciando a fixação de despesas em igual montante, 

também de maneira destacada, observada a vedação de que trata u art. 72, § 22, da Lei Federal use mu de 17 de mar,.ci de 1964 

Parágrafo único. Não sendo aprovadas as alterações de que trata este artigo, os créditos orçamentários destacados serão 

considerados indisponivels para quaisquer fins. 

Arr. 31. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita só será 

promovida por meio de lei autorizativa, se atendidas as exigências do art. 14 e incisos da Lei Complementar Federal n9 101 de 4 de 

maio de 2000, conforme o caso, e ainda tiver como objetivo o desenvolvimento económico do Municiplo, o apoio às atividades 

culturais ou beneficiar pessoas de baixa renda. 

Art. 37. 

CAPITULO VIII 

()AS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, mediante decreto, as fontes e destinação de recursos, os códigos e as 

descrições das modalidades de aplicação, dos grupos de natureza de receita e de despesa, das funcionais programáticas e das 

unidades orçamentárias constantes da Lei Orçamentária para o exercício de 2023 e em seus créditos adicionais, para fins de 

correção de erros materiais. 

tArt. 33  A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá de prévia autorização legislativa e da existência de recursos 

disponlvels para cobrir a despesa, nos termos da Lei Federal n9,1321 de 17 de março 1964, e da Constituição da República 

Litu. 3a. I A Lei Orçamentária de 2023 conterá autorização para o Poder Executivo e o Puder Legislativo abrirem créditos adicionais 

suplementares destinados ao reforço de dotações orçamentárias até o limite determinado na própria Lei Orçamentária que será de 

30% (trinta por cento) do orçamento total, em conformidade com os arts. 42 e 43, da lei Federai no 1329, de 17 de março de 

1964, bem como créditos adicionais especiais e extraordinários. 

Art. 35 Ainda nos casos de abertura de créditos adicionais por realocação orçamentária, ficam autorizados o Poder Executivo e o 

Poder legislativo a: 

1- remanejarem recursos entre programas de urna mesma unidade orçamentária ou de um mesmo órgão, fixado o limite de 

20% (vinte por cento) da despesa a ser fixada na Lei Orçamentária para 2023, em função de reestruturação administrativa ou 

movimentação de pessoal entre unidades orçamentárias; 



II - transporem recursos entre projetos ou atividades de um mesmo programa, fixado o limite de 20% (vinte por cento) da 

despesa a ser lixada Lei Orçamentária para 2023, em função da existência de saldo orçamentário remanescente após execução 

total de projeto ou atividade ou ainda em função da alteração na prioridade de execução dessas ações; 

III - transferirem recursos entre categorias econômicas de despesa de um mesmo projeto ou atividade, fixado o limite de 20% 

(vinte por cento) da despesa a ser fixada na Lei Orçamentária para 2023, em função de repriorizações de gastos. 

§ 19 O disposto nos incisos I, II e In, deste artigo, será efetuado por meio de decreto do Poder Executivo e anexando, quando 

for o caso, as justificativas que embasaram as alterações orçamentárias. 

§ 22 O Poder Executivo poderá criar e transferir recursos entre fontes de recursos da mesma funcional programática ou 

dotação orçamentária sem onerar o percentual estabelecido nos incisos I, II e III, deste artigo. 

§ 32 Fica expressamente vedado o cancelamento de dotações orçamentárias de natureza de despesas 3.1.90.11.00 - 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil e 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais, como fonte de recursos para atender emendas 

parlamentares no vigente orçamento de 2023, em consonância com o principio da exclusividade. 

Ais 36.  O Orçamento Fiscal discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu 

menor nível, com as respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a categoria económica, o grupo de natureza da 

despesa, a modalidade de aplicação, o elemento da despesa e a fonte e destinação de recursos. 

§ 1 2 A Lei Orçamentai.a anual para 2023 conterá a destinação de recursos, classificados pelo Grupo de Destinação de Recursos 

e Fontes de Recursos, regulamentados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, do Ministério da Fazenda, e pelo Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais- TCEMG. 

§ 29 O Municlpin de Araguari poderá Incluir, na Lei Orçamentária, outras fontes de recursos para atender às suas 

peculiaridades, além daquelas determinadas no caput deste artigo. 

§ 32 As fontes de recursos, Indicadas na Lei Orçamentária, serão regulamentadas por decreto do Poder Executivo. 

§ 49 Os recursos legalmente vinculados a finalidades específicas serão utilizados apenas para atender ao objeto de sua 

vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

§ 59 As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas fontes dos recursos originais. 

§ 69 Durante a execução orçamentária, as fontes de recursos previstas poderão ser alteradas ou novas poderão ser incluídas, 

exclusivamente pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Habitação, mediante publicação de decreto no Órgão 

Oficial do Município de Araguarl, ou outro meio de divulgação oficial, com as devidas justificativas. 

Art. 371 Para efeito do disposlo no art. 42, da Lei Complementar Federal na J.01, de 4 de maio de 2000: 

I - consirl.!ra•se contraída a obrigação no momento ria formalização do controle administrativo ou instrumento congênere; 

II - no caso de despesas de serviços já existentes e destinados á manutenção da Administração Pública Municipal, consideram-

se como compromissadas apenas as prestações cujo pagamento se verificar no exercício financeiro, observado o cronograma 

pactuado. 

ArEt:Te.1 A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, autorizados nos últimos quatro meses do exercicio, conforme 

disposto no art. 167, § 22, da Constituição da República, será efetivada mediante decreto do Prefeito Municipal, utilizando os 

recursos previ-tos no art. 43, da Lei Federal n2 4,12A de 17 de março de 1964. 

Art. 39. Até o momento da publicação da Lei Orçamentária, se esta ocorrer depois de encerrado o exercício de 2022, ficam os 

Poderes Executivo e Legislativo autorizados a realizar despesas observado o limite mensal de 1/12 (um doze avos) de cada 

programa da proposta original encaminhada ao Legislativo. 

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese deste artigo as providências de que tratam o caput dos arts. 15 e 16, desta Lei, serão 

efetivadas no rnés de janeiro de 2023. 



  Fica autorizada a atualização no Plano Plurlanual de Governo vigente, dos valores das metas e riscos fiscais, programas, 

ações, projetos e atividades de forma a compatibillzar com os valores dos anexos desta Lei com as demais peças de planejamento. 

[SUL 911 Integram a presente Lei: 

I - Anexo I de "Metas e Prioridades da Administração Pública"; 

II Anexo II de "Metas Fiscais"; 

III - Anexu III de "Rissos Fiscais." 

1 Art. 9Z. A publicação da Lei Orçamentária do exercido de 2023 e os seus anexos será feita no Diário Eletrônico do M:diiclpio de 

Araguarl, bein corno será posteriormente disponibilizada no rol de leis municipais no site da Prefeitura local. 

CA7-1.43-1 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 7 de julho de 7022. 

RENATO CARVALHO FERNANDES 

Dickson dos Santos Gomes 

Thiago Rafael Dias de faria 

Downlood Anexo: Lei Ordinário NP 6579 /2022 - Araguari-MG 

(www.ieismunicipais.comhttps://s3.amazonows.com/rnunicipaistanexos/aruguarbmg/2022/ anexo-lei-ordinaria-6579-2022-araguarl-mg-1.ziplX,

Nota: Este texto 1100 suba Mui o original publicado no Diário Oficia,. 

Doto de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 14/09/2022 



Mensagem de veto 

Presidência da República 
Casa Civil . 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR N° 101,  DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o. Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPKULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com 
amparo no Capitulo II OQ  Título VI da Cnnstiluição.

§ 1° A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem 
desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entro receitas e 
despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 
seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão 
de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

§ 2-° As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

§ 30 Nas referências: 

I - à União, aos Estados: ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:. 

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do Estado e, quando houver, 
Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas de Município. 

2° Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da 
Federação; 

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador recursos financeiros para pagamento de 
despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 
participação acionária; 

, v - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de 
serviços, transferências correntes e outras receitas também correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação constitucional ou legal, e as contribuições 
. tencionadas na alínea a do inciso te no inciso II do art. 195, e no ar(. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência e 
assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira citada no §  9do art, 201 da Constituição. 

§ 1.9- Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valeres pagos e recebidos em decorrência da Lei 
Qsamplementar n° 87 de 13 de setembro de 1996 e do fundo previsto pelo art. 60 do Alo das I3isposições ConstitucingaLs 
Takmilárias.

§ 22 Não serão considerados na receita 'corrente líquida do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e de I2oraima os 
recursos recebidos da União para atendimento rias despesas de que trata o inciso V do § 1° do art. 19. 

§ 30 A receita corrente liquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em referência e nos onze anteriores, 
excluídas as duplicidades. 



CAPITULO II 

DO PLANEJAMENTO 

Seção I 

Do Plano Plurianual 

Art. 39- (VETADO) 

Seção II 

Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Art. (10 A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 20 do art. 165 da Constituição e: 

- disporá também sobre: 

a) equilíbrio entre receitas e despesas; 

h) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas na alínea b do inciso II deste artigo, no 

d. 00 e no inciso lido § 10 do art. 31; 

c) (VETADO) 

d) (VETADO) 

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos dos 
orçamentos; 

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas; 

II - (VETADO) 

III- (VETADO) 

§ 1L' Intr=grará 0 projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, 
em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para 
o exercício a que .se referirem e para os dois seguintes. 

§ 2Q O Anexo conterá, ainda: 

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior; 

II - demonstrativo das metas anuais, instruido com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 
pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas 
e os objetivos da política econômica nacional; 

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos 
obtidos com a alienação de ativos; 

IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo ao Trabalhador; 

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias 
de caráter continuado. 

§ 30 A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes e 
outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem. 

§ 40 A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexe específico, os objetivos das políticas monetária, 
creditícia e cambial, bem como os parâmetros e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de 
Inflação, para o exercício subseqüente. 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

Art. 50 O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano plurianual, com a lei de diretrizes 
orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:. 



I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e metas 

constantes do documento de que trata o § 12 do art. 42; 

II - será acompanhado do documento a que se refere o § Q2 do art. 165 da Constituição, hem como das medidas de 
compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias d.e caráter continuado; 

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com base na receita corrente líquida, serão 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao: 

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

§ 1° Todas as despesas relativas à divida pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que as atenderão, constarão da lei 
orçamentária anual. 

§ 22 O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei orçamentária e nas de crédito adicional. 

§ 32 A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não poderá superar a variação do índice de preços 
previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação específica. 

§ 40 É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada. 

§ 50 A lei orçamentária não consignará dotação para Investimento com duração superior a um exercício financeiro que não 
esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua Inclusão, conforme disposto no § 12_do art. 1_57 da Cons(ituição. 

§ 60 Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçannentária,•as do Banco Central do Brasil relativas a pessoal 
e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos. 

§ 72 (VETADO) 

Ad. 62 (VETADO) 

Art. 72 O resultado do banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou reversão de reservas, constitui receita do 
Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo dia útil subseqüente à aprovação do á balanços semestrais. 

§ 12 O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco Central do Brasil e será consignado em dotação 
específica no orçamento. 

§ 2° O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do Brasil serão demonstrados trimestralmente, 
nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias da União. 

§ 30 Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas explicativas sobre os custos da remuneração das 
disponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção das reservas cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, 
destacando os de emissão da União. 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

Art. 82 Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e 
observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 42, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma 
de execução mensal de desembolso. .(Vide Decreto n° 4.959, de 2004) .(Vide Decreto n° 5.356,  cie 2005) 

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade especifica serão utilizados exclusivamente para atender ao 
objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

-Art. 92 Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comPortar o cumprimento das metas de 
i estrilado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato 
próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os 
critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

§12 No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram 
limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas. 

§ 22 Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas 
destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 32 No caso do os Poderes 1.egislativo e Judiciário e o Ministério Público não promoverem a limitação no prazo estabelecido 
no caput, é o Poder Executivo autorizado a limitar os valores financeiros segundo os crité.i los lixados pela lei de diretrizes 
orçamentárias. (Vide ADIN 2.238-5) • 



§ 60 É vedado às entidarie.s da administração indireta, inclusive suas empresas controladas e subsidiárias, conceder garantia, 
ainda que com recursos de fundos. 

§ 70 O dispos'o no § 62 não se aplica à concessão de garantia por: 

I - empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem à prestação de contragarantia nas mesmas condições; 

II - instituição financeira a empresa nacional, nos termos da lei. 

§ 80 Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada: 

I - por instituições financeiras estatais, que se submeterão às normas aplicáveis às instituições financeiras privadas, de acordo 
coro a legislação pertinente; 

II - pela União, na forma de lei federal, a empresas de natureza financeira por ela controlarias, direta e indiretamente, quanto 
às operações ria seguro de crédito à exportação. 

§ 90 Quando honrarem dívida de outro ente, em razão de garantia prestada, a União e os Estados poderão condicionar as 
transferências constitucionais ao ressarcimento daquele pagamento. 

§ 10. O ente da Federação cuja dívida tiver sido honrada pela União ou por Estado, em decorrência de garantia prestada em 
o;,eração de crédito, terá suspenso o acesso a novos créditos ou financiamentos até a total liquidação cia mencionada divida. 

Seção VI 

Dos Restos a Pagar 

Art. 41. (VETADO) 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos últimos dois 'quacirlinestres do seu mandato, contrair 
obrigação de despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício 
seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. " 

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e despesas compromissadas a 
pagar até o final do exercício: 

CAPÍTULO VIII 

DA GESTÃO PATRIMONIAL , 

Seção I 

Das Disponibilidades de Caixa 

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas conforme estabelece o §_aQ do art. 164 da 
Co rrailaiçia. 

§ 1Q As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos, ainda que 
vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 249 e 2_5Q da Constituição, ficarão depositadas em conta separada das 
demais disponibilidades de cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites e condições de proteção 
e prudência financeira. 

§ '-'12 É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § 10 em: 

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros papéis relativos às empresas controladas pelo 
respectivo ente da Federação; 

II - empréstimos, de qualquer natureza, ao S segurados e ao Poder Público, inclusive a suas empresas controladas. 

Seção II 

Da Preservação do Patrimônio Público 

Art. 44. É variada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o património público 
para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos 
servidores públicos. 

Art. 45. Observado o disposto no § 5Q do art. 50, a lei orçamentária e as de créditos adicionais só incluirão novos projetos 
após adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público, nos termos 
em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

Parágrafo único. O Poder Executivo de cada ente ençaminhará ao Legislativo, até a data do envio do projeto de lei de 
diretrizes orçamentárias, relatório com as informações necessárias ao cumprimento cio disposto ne!,te artigo, ao qual será dada 



e fundos, do ente da Federação devem utilizar sistemas únicos de execuçáo orçamentaria e rinanceira, marmelos e gerenciauus pciu 
Poder Executivo, resguardada a autonomia. - (Incluído  ela Lei Complementar n° 156, de 2Q16), 

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso ll do parágrafo único do art. 48, os entes da Federação disponibilizarão a qualquer 
pessoa física ou jurídica o acesso a informações referentes a: .(Incluído  pela Lei Compkatentar n°131,  de 2009), 

I — quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da execução da despesa, no momento de 
sua realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao 
serviço prestado, à pessoa física nu jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório 
realizado; Xinclirícin pela Lei Qernplen-jenter n° 131 de 200V, 

II — quanto. à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades gestoras, inclusive referente a recursos 
extraordinários. (Incluíde_eela Lei Complementar n° 131,  de 2009). 

Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo 
Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua elaboração, para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da 
sociedade. 

Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá demonstrativos do Tesouro Nacional e das agências financeiras 
oficiais de fomento, incluído o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, especificando os empréstimos e 
financiamentos concedidos com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade. social e, no caso das agências 
financeiras, avaliação circunstanciada do impacto fiscal de suas ativiclecles no exercício. 

Seção II 

Da Escrituração e Consolidação das Contas 

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas públicas observará 
seguintes: 

I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa 
obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma individualizada; 

as 

II - a despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o regime de competência, apurando-se, em caráter 
complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo regime de caixa; 

III - as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjuntamente, -as transações e operações de cada órgão, fundo 
OU entidade da administração direta, autárquica e fundacional, Inclusive empresa estatal dependente; 

IV - as receitas e despesas prevIdenciárias serão apresentadas em demonstrativos financeiros e orçamentários específicos; 

V - as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais formas de financiamento ou assunção de 
compromissos junto a terceiros, deverão ser escrituradas de modo a evidenciar o montante e a variação da dívida pública no 
período, detalhando, pelo menos, a natureza e o tipo de credor; 

VI - a demonslração das variações patrimoniais dará destaque à origem e ao destino dos recursos provenientes da alienação 
de ativos. 

§ 12 No caso das demonstrações conjuntas, excluir-se-ão as operações intragovemamentals. 

§ 22 A edição de normas gerais para consolidação das contas públicas caberá ao órgão central de contabilidade da União, 
enquanto não implantado o conselho de que trata o art. 67. 

§ 30 A Administração Pública manterá sistema de custos que permita a avaliação e o acompanhamento da gestão 
ceçamentaria, financeira e patrimonial. 

Art. 51. O Poder Executivo da União promoverá, até o dia triata de junho, a consolidação, nacional e por esfera de governo, 
rias contas dos entes da Federação relativas ao exercício anterior, e a sua divulgação, inclusive por meio eletrônico de acesso 
público. 

§ 12 Os Estados e os Municípios encaminharão suas contas ao Poder Executivo da União nos seguintes prazos: 

I - Municípios, com cópia para o Poder Executivo do respectivo Estado, até trinta de abril; 

li - Estados, até trinta e um de maio. 

§ 22 O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá, até que a situação seja regularizada, que o ente da 
Federação receba transferências voluntárias e contrate operações de crédito, exceto as destinadas ao refinanciamento do principal 
atualizado da divida mobiliária. 

Seção III 

Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 



fale com o Selia.do Portais 

eyemmt 

Atividade Legislativa 

Art. 167 

Título VI 
Da Tributação e do Orçamento 

Capítulo II 
Das Finanças Públicas 

Seção II 
Dos Orçamentos 

114~11191~1411 

Art. 167. São vedados: 

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

- a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou 
adicionais; 

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as 
autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por 
maioria absoluta; 

IV - a vineulação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do produto da 
arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços públicos 
de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 
determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2°, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de crédito por 
antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8°, bem como o disposto no § 4° deste artigo; 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de urna categoria de programação para outra ou 
de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social 
para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos, inclusive, dos mencionados no art. 165, § 5°; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa; 

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por antecipação de receita, pelos 
Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e 
pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 195, 1, a, e II, para a 
realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201. 

§ 1° Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão 
no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. 



§ 2" Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o 
ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de 
seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente. 

§ 3° A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, corno 
as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública, observado o disposto no art. 62. 

§ 40 É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se referem os arts. 155 e 156, e dos 
recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a e b, c II, para a prestação de garantia ou contragarantia à União e para 
pagamento de débitos para com esta. 

§ 50 A transposição, o reinanejamento ou a transferência de recursos de urna categoria de programação para outra 
poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de ciência, tecnologia e inovação, com o objetivo de viabilizar os 
resultados de projetos restritos a essas funções, mediante ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização 
legislativa prevista no inciso VI deste artigo. 

Histórico de Alterações do Artigo 

EM C-003 de 17/03/1993 
Dispositivo Texto Anterior 

Inc. IV IV - a vinculação de receita de impostos a - 
órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a - 
repartição do produto da arrecadação dos 
impostos a que se referem os arts. 158 e 
159, a destinação de recursos para 
manutenção e desenvolvimento do ensino, 
como determinado pelo art. 212, e a 
prestação de garantias às operações de 
crédito por antecipação de receita, previstas 
no art. 165, § 8°; 

Par. 4 

MC-019 do 04/06/199a 
Dispositivo 

Inc. X 

F3v1C-020 de .1 5/12/1998 
Dispositivo 

Inc. X1 

Elvic...ü29 de 13/09/2000 
Dispositivo 

Inc. IV 

Texto Anterior 

Texto Anterior 

Texto Anterior 
IV - a vinculação de receita de impostos a 
órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

Alteração 

IV - a vinculação de receita de impostoS a 
órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 
repartição do produto da arrecadação dos 

• impostos a que se referem os arts. 158 e 
159, a destinação de recursos para 
manutenção e desenvolvimento d.. „usino, 
como determinado Pelo art. 212, e a 
prestação de garantias às operações de 

• crédito por antecipação de receita, previstas 
no art. 165, § 8°. bem assim o disposto no § 
4° deste artigo; 
§ 4n. É permitida a vinculação de receitas 
próprias geradas pelos impostos a que se 
referem os arts. 155 e 156, e dos recursos 

• de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a e 
b, e II, para a prestação de garantia ou 
contragarantia à União e pua pagamento de 
débitos para com esta. 

. Alteração 
X - a transferência voluntária de recursos e 
a concessão de empréstimos, inclusive por 
antecipação de receita, pelos Governos 

• Federal e Estaduais e suas instituições 
financeiras, para pagamento de despesas 
com pessoal ativo, inativo e pensionista, 
dos Estados, do Distrito Federal e de.: 
Municípios. 

Alteração 
XI - a utilização dos recursos provenientes 
das enatribuições sociais de que trata o ait. 
195, I, a, e II, para a realização de despesas 
distintas cio pagamento de benefícios do 
regime geral de previdência social de que 
trata .° art. 201. 

Alteração 
IV - a vinculação de receita de impostos a 
órgão, fi tndo ou despesa, ressalvadas a 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Centro de Documentação e Informação 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do 
Regimento Interno, promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO N" 40, DE 2001 

Dispõe sobre os limites globais para o Montante da divida pública 
consolidada e da dívida pública mobiliária dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, em atendimento ao disposto no art., 52, VI e IX, 
da Constituição Federal. 

O SENADO FEDERAL RESOLVE: 

Art. 1° Subordina-se às normas estabelecidas nesta Resolução a dívida pública consolidada e a dívida pública 
mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1° Considera-se, para os fins desta Resolução, as seguintes definições: 
- Estado, Distrito Federal e Município: as respectivas administrações diretas, os fundos, as autarquias, as 

fundações e as empresas estatais dependentes; • 
II - empresa estatal dependente: empresa controlada pelo Estado, pelo Distrito Federal ou pelo Município, que 

tenha, no exercício anterior, recebido recursos financeiros de seu controlador, destinados ao pagamento de despesas com 
pessoal, de custeio em geral ou de capital, excluídos, neste.último caso, aqueles provenientes de aumento de participação 
acionária, e tenha, no exercício corrente, autorização orçamentária para recebimento de recursos financeiros com idêntica 
finalidade; 

III - dívida pública consolidada: montante total, apurado sem 'duplicidade, das • obrigações financeiras, 
inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, assumidas em virtude de 
leis, .::•ontratos, convênios Ou tratados e da realização de operações de crédito para amortização em prazo superior a 12 
(doze) meses, dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de -maio de 2000 e não pagos durante a execução do 
orçamento em que houverem sido incluídos, e das operações de crédito, que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, 
tenham constado como receitas no orçamento; 

IV - divida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos emitidos pelos Estados, pelo Distrito 
Federal ou pelos Municípios; e 

V - dívida consolidada liquida: dívida pública consolidada deduzidas as disponibilidades de caixa, as 
aplicações financeiras e os demais haveres financeiros. 

§ 2° A dívida consolidada não inclui as obrigações existentes entre as administrações diretas dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios e seus respectivos fluidos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, ou 
entre estes. 

Art. 2° Entende-se por receita corrente líquida, para os efeitos desta Resolução, o somatório das •receitas 
tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras 
receitas também correntes, deduzidos: • 

- nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 
IT - nos Estados e nos Municípios, à contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema de previdência 

e assistência social e as receitas provenientes • da compensação financeira citada no § 9° do art. 201 da Constituição 
Federal. 

§ 1° Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e recebidos" em decorrência da 
Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de • 1996, e do Fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. • 

§ 2° Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos Estados do Amapá .e de 
Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas com pessoal, na forma dos incisos =I c XIV do 
art. 21 da Constituição.Federal e do art. 31 da Emenda Constitucional n" 19, de 1998. 

§ 3° A receita corrente líquida será apurada soinandose as receitas arrecadadas no mês em referência e nos 11 
(onze) meses anteriores excluídas as duplicidades. (Parágatfo com redação dada pelad~rio ?7° 5,  de 2002). 

§ 4° (Revogado pela Resolução n° 5,  de 2002) 



Art. 30 A dívida consolidada líquida dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ao final do décimo 
quinto exercício financeiro contado a partir do encerramento do ano de publicação desta Resolução, não poderá exceder, 
respectivamente, a: 

I - no caso dos Estados e do Distrito Federal: 2 (duas) vezes a receita corrente líquida, definida na forma cio 
art. 2; e 

LI - no caso dos Municípios: a 1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes a receita corrente líquida, definida na 
forma do art. 2. 

Parágrafo único. Após o prazo a que se refere o caput, a inobservância dos limites estabelecidos em seus 
incisos I e 11 sujeitará os entes da Federação às disposições do art. 31 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 40 No período compreendido entre a data da publicação desta Resolução e o final do décimo quinto 
exercício financeiro a que se refere o art. 3, serão observadas as seguintes condições: 

I - O excedente em relação aos limites previstos no art. 3" apurado ao final do exercício do ano da publicação 
desta Resolução deverá ser reduzido, no mínimo, à proporção de 1/15 (um quinze avo) a cada exercício financeiro; 

II - para fins de acompanhamento da trajetória de ajuste dos limites de que trata o art. 3, a relação entre o 
mor tante da dívida consolidada líquida e a receita corrente líquida será apurada a cada quadrimestre civil e consignada no 
Relatório de Gestão Fiscal a que se refere o art. 54 da Lei Complementar n° 101, de 2000; 

III - o limite apurado anualmente após a aplicação da redução de 1/15 (um quinze avo) estabelecido neste 
artigo será registrado no Relatório de Gestão Fiscal a que se refere o art. 54 da Lei Complementar n° 101, de 2000; 

IV - durante o período de ajuste de 15 (quinze) exercícios financeiros a que se refere o capta, aplicar-se"-ão os 
limites previstos no art. 3° para o Estado, o Distrito Federal ou o Município que: 

a) apresente relação entre o montante da dívida consolidada líquida e a receita corrente liquida inferior a esses 
limi(es, no final do exercício de publicação desta Resolução; e 

b) atinja o limite previsto no art. 3° antes do final do período de ajuste de 15 (quinze) exercícios financeiros. 
Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios tornarão disponíveis ao Ministério da 

Fazenda os dados necessários ao cumprimento do disposto neste artigo em até 30 (trinta) dias após a data de referência 
das apurações. 

- Art. 50 Durante o período de ajuste, o Estado, o 'Distrito Federal ou o Município que não cumprir as 
disposições do art. 4" ficará impedido, enquanto perdurar a irregularidade, de contratar operações de crédito', excetuadas 
aquelas que, na data da publicação desta Resolução, estejam previstas nos Programas de Ajuste Fiscal dos Estados, 
estabelecidos DOS termos da Lei n" 9.496, de 11 de setembro de 1997, e, rio caso dos Municípios, nos contratos de 
refinanciamento de suas respectivas dívidas com a União, ou aquelas que, limitadas ao montante global previsto, vierem 
a substitui-las. 

Art. 60 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. . • 

Senado Federai, em 9 de abril de 2002 

SENADOR RA/ 3Z TE? El' 
Presidente do Senado Federal 



RESOLUÇÃO SENADO FEDERAL N° 43, DE 2001 / (') 
DOU de 21.12.2001 / Republicada DOU de 10.4.2002 

Texto consolidado com as alterações decorrentes da Resolução n° 3, de 2002 

Portaria STN n°4 de 18.1.2002 

Alteração: Resolução 29/2009 / Resolução 2/2009 / Resolução 48/2008 / Resolução 47/2008 / 
Resolução SF 49/2007 / Resolução SF 6/2007 / Resolução SF 4Q/2006 / Resolução SF 
32/2006 / Resolução SF 67 de 7.12.200_ / Resolução c° 19/2003 

Faço saber que eu, Ramez Tebet, Presidente, nos termos do art. 3" da Resolução n° 3, de 
2002, determino a republicação da Resolução n° 43, de 2001, com o seu texto consolidado. 

Dispõe sobre as operações de crédito Interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, inclusive concessão de garantias, seus limites e condições de autorização, e dá 
outras providências. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1" Nas operações de crédito externo e interno dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com garantia da União, as verificações de adimplència dos tomadores para com a 
União ou com as entidades controladas pelo Poder Público Federal: Resolução SF 49/2007

I - até 31 de dezembro de 2008, a verificação de adimplência abrangerá o número de registro 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do órgão ou entidade beneficiária de garantia 
prestada peio Tesouro Nacional; Resolução SF 49/2007 

II - a partir de 1° de Janeiro de 2009, a verificação de aclimplêncla abrangerá os seguintes 
números de registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ): Resolução 48/2008 

a) de todos os órgãos integrantes da Administração Direta do Estado; Distrito Federal ou 
Município ao qual pertença o órgão beneficiário de garantia prestada pelo Tesouro Nacional; ou 
Resolução 48/2008 

b) da entidade beneficiária da garantia prestada pelo Tesouro Nacional. (NR) Resolução 
48/2008 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 2° Considera-se, para os fins desta Resolução, as seguintes definições: 

I - Estado, Distrito Federal e Município: as respectivas administrações diretas, os fundos, as 
autarquias, as fundações e as empresas estatais dependentes; 

II - empresa estatal dependente: empresa controlada pelo Estado, pelo Distrito Federal ou pelo 
Município, que tenha, no exercício anterior, recebido recursos financeiros de seu controlador, 
destinados ao pagamento de despesas com pessoal, de custeio em geral ou de capital, 
excluídos, neste último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária, e 
tenha, no exercício corrente, autorização orçamentária para recebimento de recursos 
financeiros com idêntica finalidade; 

III - dívida pública consolidada: montante total, apurado sem duplicidade, das obrigações 
financeiras, Inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de 
operações de crédito para amortização em prazo superior a 12 (doze) meses, dos precatórios 
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judiciais emitidos a padir de 5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução do orçamento 
em que houverem sido incluídos, e das operações de cródito, que, embora de prazo inferior a 
12 (doze) meses, tenham constado como receitas no orçamento; 

IV - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos emitidos pelos Estados, 
pelo Distrito Federal ou pelos Municípios; e 

V- dívida consolidada líquida: dívida consolidada deduzidas as disponibilidades de caixa, as .
aplicações financeiras e os demais haveres financeiros. 

Parãgrafo único. A dívida pública consolidada não inclui as obrigações existentes entre as 
administrações diretas dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios e seus respectivos 
fundos, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, ou entre estes. 

Art. 3° Constitui operação de crédito, para os efeitos desta Resolução, os compromissos 
assumidos com credores situados no Pais ou no exterior, em razão de mútuo, abertura de 
crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de 
valores provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamentn mercantil e outras 
operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros. Parágrafo único. 
Equiparam-se a operações de crédito: 

I - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou 
indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, na 
forma da legislação; 

II - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada, com 
fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval de títulos do 

• crédito; 

III - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento 
a posteriori de bens e serviços.Art. 4° Entende-se por receita corrente líquida, para os efeitos 
desta Resolução, o somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, 
industriais, agropecuárlas, de serviços, transferências correntes e outras receitas também 
correntes, deduzidos: 

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 

tI - nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema 
de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira 
citada no § 9° do art. 201 da Constituição Federal. 

§ 1° Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e recebidos em 
decorrência da Lei Complementar n°87, de 13 de setembro de 1996, e do Fundo previsto pelo 
art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2° Não se equiparam a operações de crédito: Resolução 19/2003 

I assunção do obrigação entre pessoas jurídicas integrantes do mesmo Estado, Distrito 
Federal ou Município, nos termos da definição constante do inciso I do art. 2° desta Resolução; 
Resolução 19/2003 

II - parcelamento de débitos preexistentes junto a instituições não-financeiras, desde que não 
impliquem elevação do montante da dívida consolidada liquida. (NR) Resolução 19/2003 

§ 3° A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em 
referência e nos 11 (onze) meses anteriores, excluídas as duplicidades. 
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§ 4° A análise das propostas de operações de crédito será realizada tomando-se por base a 
receita corrente líquida de até 2 (dois) meses anteriores ao mês de apresentação do pleito ou 
da documentação completa, conforme o caso.(NR) 

Art. 4° Entende-se por receita corrente líquida, para os efeitos desta Resolução, o somatório 
das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, 
transferências correntes e outras receitas também correntes, deduzidos: 

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional; 

II - nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu sistema 
de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira • 
citada no § 9° do art. 201 da Constituição Federal. 

§ 10 Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e recebidos em 
decorrência da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, e do Fundo previsto pelo 
art, 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2° Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos Estados do 
Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas com 
pessoal, na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição Federal e do art. 31 da 
Emenda Cons ducional n° 19, de 1998. 

§ 30 I', receita corrente liquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em 
r,..i.erència e nos 11 (onze) meses anteriores excluídas as duplicidades. Resolução n° 3/2002 

§ II° A análise das propostas de operações de crédito será realizada tomando-se por base a 
receita corrente líquida de até 2 (dois) meses anteriores ao mês de apresentação do pleito ou 
da documentação completa, conforme o caso. (NR) Resolucão n° 3/2002 

CAPITULO II 

DAS VEDAÇÕES 

Art. 5° É -eoado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - :.:cebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou 
indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, na 
forma da legislação; 

II - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada, com 
fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval de títulos de _ 
crédito, não se aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes; 

III - assunçãe de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para pagamento 
a poster'ari de bens e serviços; 

IV - realizar operação de crédito que represente violação dos acordos de refinanciamento 
firmados com a União; 

V - conceder qualquer subsídio ou isenção, redução da base de cálculo, concessão de crédito 
presumido, Incentivos, anistias, remissão, reduções de aliquotas e quaisquer outros benefícios 
tributários, fiscais ou financeiros, não autorizados na forma de lei específica, estadual ou 
municipal, que regule exclusivamente as matérias retro enumeradas ou o correspondente 
tributo ou contribuição. ResolucãO n° 3/2002 

VI - eia relação aos créditos decorrentes do direito dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal, de participação governamental obrigatória, nas modalidades de royalties, 
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participações especiais e compensações financeiras, no resultado da exploração de petróleo e 
gás natural, de recursos hídricos para fins de energia elétrica e de outros recursos minerais no 
respectivo território, plataforma continental ou zona econômica exclusiva:a) ceder direitos 
relativos a período posterior ao do mandato do chefe do Poder Executivo, exeto para 
capitalização de Fundos de Previdência ou para amortização extraordinária ( e dívidas com a 
União; 

b) dar em garantia ou captar recursos a titulo de adiantamento ou antecip• cão, cujas • 
obrigações contratuais respectivas ultrapassem o mandato do chefe do P J( ler Executivo. 

§ 1° Constatando-se infração ao disposto no caput, e enquanto não prol ,vido o cancelamento 
ou amortização total do débito, as dívidas serão consideradas vencidas ,) ira efeito do cômputo 
dos limites dos arts. 6° e 70 e a entidade mutuária ficará Impedida de rr ei,zar operação sujeita a 
esta Resolução. 

§ 2° Qualquer receita proveniente da antecipação de receitas de royet s será exclusiva para 
capitalização de Fundos de Previdência ou para amortização extraor i ária de dívidas com a 
União. 

§ 3° Nas operações a que se refere o inciso VI, serão obseivadas normas e competências 
da Previdência Social relativas à formação de Fundos de Previdê a Social. (NR) 

CAPÍTULO III 

DOS LIMITES E CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE OPI= ir AÇÕES DE CRÉDITO 

Art. 6° O cumprimento do limite, a que se refere o inciso III do I . 167 da Constituicão Federal 
deverá ser comprovado mediante apuração das operações de I rédito e das despesas de 
capital conforme os critérios definidos no art. 32, § 3°, da Lei molementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000. 

§ 1° Para fins do disposto neste artigo, verificar-se-ão, separei imente, p exercício anterior e o 
exercício corrente, tomando-se por base:I - no exercício antena -, as receitas de operações de 
crédito nele realizadas e as despesas de capital nele executadÉs; P • • 

II - no exercício corrente, as receitas de operação de crédito e as despesas de capital 
constantes da lei orçamentária. 

§ 2° Não serão computados como despesas de capital, para os fins deste artigo:I - o montante 
referente às despesas realizadas, ou constantes da lei orçamentária, conforme o caso, em 
cumprimento da devolução a que-se refere o art. 33 da Lei Complementar n°101, de 2000; 

II - as despesas realizadas e as previstas que representem empréstimo ou financiamento a 
contribuinte, com o Intuito de promover Incentivo fiscal, tendo por base tributo de competência 
do ente da Federação, se resultar a diminuição, direta ou indireta, do ônus deste; eill - as 
despesas realizadas e as previstas que representem inversões financeiras na forma de 
participação acionária em empresas que não sejam controladas, direta ou indiretamente, pelos 
entes da Federação ou pela União. 

§ 3° O empréstimo ou financiamento a qué se refere o inciso II do § 2°, se concedido por 
instituição financeira controlada pelo ente da Federação, terá seu valor deduzido das despesas 
de capital. 

§ 4° As operações de antecipação de receitas orçamentárias não serão computadas para os 
fins deste artigo, desde que liquidadas no mesmo exercício em que forem contratadas. 

§ 50 Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por operação de crédito realizada em um 
exercício o montante de liberação contratualmente previsto para o mesmo exercício. 
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§ 6° Nas operações de crédito com liberação prevista para mais de um exercício financeiro, o 
limite computado a cada ano levará em consideração apenas a parcela a ser nele liberada. 

Art. 7° As operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios observarão, ainda, os seguintes limites: 

- o montante global das operações realizadas em um exercício financeiro não poderá ser 
superior a 16% (dezesseis por cento) da receita corrente líquida, definida no art. 4; 

II - o comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos da divida 
consolidada, incluáive relativos a valores a desembolsar de operações de -crédito já contratadas 
e a contratar, não poderá exceder a 11,5% (onze inteiros e cinco décimos por cento) da receita 
corrente líquida; 

III - o montante da dívida consolidada não poderá excedera teto estabelecido pelo Senado 
Federal, conforme o disposto pela Resolução que fixa o limite global para o montante da divida 
consolidada dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1° O limite de que trata o inciso I, para o caso de operações de crédito com liberação prevista 
para mais de um exercício, será calculado levando em consideração o cronograrna anual de 
Ingresso, projetando-se a receita corrente líquida de acordo com os critérios estabelecidos no § 
6° deste artigo. . 

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica às operações de concessão de garantias e de 
antecipação de receita orçamentária, cujos limites são definidos pelos arts. 9° e 10, 
respectivamente. 

§ 3° São excluídas dos limites de que trata o caput as seguintes modalidades de operações de 
crédito: 

I - contratadas pelos Estados e pelos Municípios com a União, organismos multilaterais de 
crédito ou instituições oficiais federais de crédito ou de fomento; com a finalidade de financiar 
projetos de investimento para a melhoria da administração das receitas e da gestão fiscal, 
financeira e património!, no âmbito de programa proposto pelo Poder Executivo.Federal; 

II - contratadas no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente - Reluz, 
estabelecido com base na Lei n°9.991, de 24 de julho de 2000. (NR) Resoluoão 19/2003 

III - contratadas diretamente com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES), ou com seus agentes financeiros credenciados, no âmbito do. programa de 
empréstimo aos Estados e ao Distrito Federal de que trata o art. 9-N da Resolução n° 2.827, de 
30 de março de 2001, do Conselho Monetário Nacional (CMN), e suas alterações. (NR) inciso 
acrescentado p/Resolucão 29/2009 

§ 4° O cálculo do comprometimento a que se refere o inciso II do caput será feito pela média 
anual, de todos os exercícios financeiros em que houver pagamentos previstos da operação 
pretendida até 31 de dezembro de 2027, da relação entre o comprometimento previsto e a 
receita corrente líquida projetada ano a ano. (NR) Resolução 2/2009 

§ 5° Os entes da Federação que apresentarem a média anual referida no § 6° superior a 10% 
(dez porcento) deverão apresentar tendência não crescente quanto ao comprometimento de 
que trata o inciso H do caput. 

§ 6° Para os efeitos deste artigo, a receita corrente líquida será projetada mediante a aplicação 
de fator de atualização a ser divulgado pelo Ministério do Fazenda, sobre a receita corrente 
líquida do período de 12 (doze) meses findos no mês de referência. 

§ 7° O disposto neste artigo não se aplica às operações de reestruturação e recomposição do 
principal de dívidas. 
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§ 8° O disposto no inciso II do caput não se aplica às operações de crédito que, na data da 
publicação desta Resolução estejam previstas nos Programas de Ajuste dos Estados, 
estabelecidos nos termos da Lei n° 9.496, de 11 de setembro de 1997, e, no caso dos 
Municípios, nos contratos de refinanciamento de suas respectivas dívidas com a União, ou 
aquelas que, limitadas ao montante global previsto, vierem a substitui-las. 

Art. tr Revogado p/Resolucão n° 3/2002 

• Art. 9° O saldo global das garantias concedidas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios não poderá exceder a 22% (vinte e dois por cento) da receita corrente líquida, 
calculada na forma do ar!. 4°. 

Parágrafo único. O limite de que trata o caput poderá ser elevado para 32% (trinta e dois por 
cento) da receita corrente líquida, desde que, cumulativamente, quando aplicável, o garantidor: 
Resolucão n° 3/2002 

I - não tenha sido chamado a honrar, nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, a contar do mós da 
análise, quaisquer garantias anteriormente prestadas; Resolução n° 3/2002 

II - esteja cumprindo o limite da divida consolidada líquida, definido na Resolução n° 40, de 
2001, do Senado Federal; Resolução n°3/2002 

111- esteja cumprindo os limites de despesa com pessoal previstos na Lei Complementar nÕ
101, de 2009; Resolução n° 3/2002 

IV - esteja cumprindo o Programa de Ajuste Fiscal acordado com a União, nos termos da Lei n° 
9.496, rie 1997. (NR) Resolução n° 3/2002 

Art. 10. O saldo devedor das operações de crédito por antecipação de receita orçamentária não 
poderá exceder, no exercício em que estiver sendo apurado, a 7% (sete por cento) da receita 
corrente liquida, definida no art. 4, observado o disposto nos arts. 14 e 15. 

Alt. 11. Até 31 da dezembro de 2020, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios somente 
poderão emitir títulos da dívida pública no montante necessário ao refinanciarnento do principal 
devidamente atualizado de suas obrigações, representadas por essa espécie de títulos. (NR) 
Alterado p/Resolucão 29/2009 

Art. i 2. Para efeito do disposto no art. 11 será observado o seguinte: 

I - é definido o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) para o resgate dos títulos da dívida 
publica dos Estados, do Disti ito Federal e dos Municípios em seu vencimento, refinanciando-se 
no máximo 95% (noventa e cinco por cento) do montante vincendo; 

II - o Estado, o Distrito Federal ou o Município cujo dispêndio anual, definido no inciso II do art. 
7, seja inferior a 11,5% (onze inteiros e cinco décimos por cento) da receita corrente liquida 
deve promover resgate adicional aos 5% (cinco por cento), estabelecidos no inciso I, em valor 
suficiente para que o dispêndio anual atinja 11,5% (onze inteiros e cinco décimos por cento) da 
receita corrente liquida; 

111- em caso excepcional, devidamente justificado, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão pleitear ao Senado Federal, por intermédio do Ministério da Fazenda, 
autorização para o não cumprimento dos limites fixados nos arts. 6° e 7, exclusivamente para 
fins de refinanciamento de títulos da dívida pública. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos títulos da dívida pública emitidos 
com vistas a atender à liquidação de precatórios judiciais pendentes de pagamento, objeto do 
parágrafo único do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 



Art. 13. A dívida mobiliária dos Estados e do Distrito Federal, objeto de refinanciamento ao 
amparo da Lei n° 9.496, de 1997, e a dos Municípios poderá ser paga em até 360 (trezentas e 
sessenta) prestações mensais e sucessivas, nos termos dos contratos firmados entre a União 
e a respectiva unidade federada. Resolução n° 3/2002 

§ 1° A obtenção do refinanciamento de que trata o caput para os títulos públicos emitidos para 
o pagamento de precatórios judiciais é condicionada à comprovação, pelo Estado ou pelo 
Município emissor, da regularidade da emissão, mediante apresentação de.certidão a ser 
expndida pelo Tribunal de Contas a que esteja jurisdicionado, acompanhada-de toda a 
documentação necessária, comprovando a existência dos precatórios em 5 de outubro de 1988 
e seu enquadramento no art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, bem 
como a efetiva utilização dos recursos captados em emissões similares, anteriormente 
autorizadas pelo Senado Federal, no pagamento dos precatórios definidos pelo citado. 
dispositivo constitucional. 

§ 2° Os títulos públicos emitidos para pagamento de precatórios judiciais, nos termos do art. 33 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e que não cumprirem o disposto no § 1, 
somente poderão ser refinanciados para pagamento em 120 (cento e vinte) parcelas iguais e 
sucessivas. 

§ 300 refinanciamento de títulos públicos emitidos após 13 de dezembro de 1995, para 
page2lento de precatórios judiciais, nos termos do art. 33 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, excluídos os não negociados, têm prazo de refinanciamento 
limitado a até 120 (cento e vinte) parcelas mensais, iguais e sucessivas, nos termos do caput 
deste artigo, desde que os Estados e os Municípios emissores co,mprovem que tomaram as 
providências judiciais cabíveis, visando o ressarcimento dos valores referentes a deságios 
concedidos e "taxas de sucesso" pagas. Resolução n° 3/2002 

§ 4° Até que haja pronunciamento final dá Justiça sobre a validade dos títulos a que se refere o 
§ 3, a União deverá depositar os valores correspondentes aos seus refinanciamentos em.
depósito judicial vinculado, a partir da data do respectivo vencimento, em nome do Estado ou 
do Município emi-sor. (NR) 

Art. 14 operação de crédito por antecipação de receita orçamentária deve cumprir as 
segiii:Ites condições: 

I - realizar-se somente a partir do décimo dia do início do exercício; 

II - ser liquidada, com juros e outros encargos incidentes, até o dia 10 (dez) de dezembro de 
cada ano; 

III - não será autorizada se forem cobrados outros encargos que não a taxa de juros da 
operação, obrigatoriamente prefixada ou indexada à taxa básica financeira, ou à que vier a esta 
substituir; 

IV - será vedada enquanto existir operação anterior da mesma natureza não integralmente 
resgatada. 

Art. 15. É vedada a contratação de operação de crédito nos 120 (cento e vinte) dias anteriores ao final do mandato 
do Chefe do Poder Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do Municiplo. Resolução SF 32/2006 

§ 1° Excetuam-se da vedação a que se refere o caput deste artigo: Resolução SF n°40/2006 

I - o.refinanciamento da dívida mobiliária; Resolução SF n° 40/2006 

II - as operações de crédito autorizadas pelo Senado Federal ou pelo Ministério da Fazenda, 
em nome do Senado Federal, no âmbito desta Resolução, até 120 (cento e vinte) dias antes do 
final do mandato do Chefe do Poder Executivo; Resolucão SF n° 40/2006 

7 



§ 2° No caso de operações por antecipação de receita orçamentária, a contratação é vedada 
no último ano de exercício do mandato do chefe do Poder Executivo.(NR) 

Art. 16. É vedada a contrafação de operação de crédito por tomador que esteja inadimplente 
com Instituições integrantes do sistema financeiro nacional. Resolução n° 3/2002 

Parágrafo único. Para efeito da análise de que trata o caput deste artigo, serão observados os 
seguintes critérios: Alterado p/Resolução 29/2009 

I - até 30 de abril de 2009, a verificação de adimplência abrangerá o número de registro no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do órgão ou entidade tomadOra da operação de 
crédito; (NR) Resolução  48/2008 

II - a partir de 1° de maio de 2009, a verificação de adimplência abrangerá os seguintes 
números de registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ): Resolução 48/2008 

a) de todos os órgãos integrantes da Administração Direta do Poder Executivo do Estado; 
Distrito Federal ou Município ao qual pertença o órgão tomador da operação de crédito; ou 
Resolução  48/2008 

b) da entidade torriadora da operação de crédito. (NR) Resolução  48/2008 

Art. 17. É vedada a contratação de operação de crédito em que seja prestada garantia ao 
Estado, ao Distrito Federal ou ao Município por instituição financeira por ele controlada. 

Art. 18. A concessão de garantia, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, a 
operações de crédito Interno e externo exigirá: 

I - o oferecimento de contragarantias, em valor igual ou superior ao da garantia a ser 
concedida; • 

II - a adimplência do tomador relativamente a suas obrigações para com o garantidor e as 
entidades por ele controladas. 

§ 1° Consideram-se inadimplentes os tomadores com dívidas vencidas por prazo igual ou 
superior a 30 (trinta) dias e não renegociadas. 

§ 2° A comprovação do disposto no inciso li será feita por melo de certidão do Tribunal de 
Contas a que esteja jurisdicionado o garantidor ou, alternativamente, mediante declaração 

- fornecida pelo Estado, Distrito Federal ou Município que estiver concedendo a garantia, • 
diretamente ou por meio do agente financeiro que estiver operacionallzando a concessão da 
garantia. Resolução n° 3/2002 

§ 3° Não será exigida contragarantia de órgãos e entidades que Integrem o próprio Estado, o 
Distrito Federal, ou o Município, conforme definido no art. 2° desta Resolução. 

§ 4° O Estado, o Distrito Federal ou o Município que tiver dívida honrada pela União ou por 
"Estado, em decorrência de garantia prestada em operação de crédito, não poderá contratar 
novas operações de crédito até a total liquidação da mencionada dívida. 

§ 5° Excetua-se da vedação a que se refere o § 4, o refinanciamento da dívida mobiliária.(NR) 

Art. 19. As leis que autorizem os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a emitir títulos da 
dívida pública deverão conter dispositivos garantindo que: 

I - a dívida resultante de títulos vencidos e não resgatados será atualizada pelos mesmos 
critérios de correção e remuneração dos títulos que a geraram; 
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II - os títulos guardem equivalência com os títulos federais, tenham poder liberatório para fins 
de pagamento de tributos, e seus prazos de resgate não sejam inferiores a 6 (seis) meses, 
contados da data de sua emissão. 

Art. 20. Os contratos relativos a operações de crédito externo não podem conter qualquer. 
cláusula: 

I - de natureza política: 
II - atentatória à soberania nacional e à ordem pública; 

III - contrária à Constituição e às leis brasileiras; e 

IV - que implique compensação automática de débitos e créditos. 

CAPITULO IV 
DOS PLEITOS PARA A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Art. 21. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios encaminharão ao Ministério da Fazenda 
os pedidos de autorização para a realização das operações de crédito de que trata esta 
Resolução, acompanhados de proposta da instituição financeira, instruídos com: 

I - pedido do chefe do Poder Executivo, acompanhado de pareceres técnicos e jurídicos, 
demonstrando a relação custo-benefício, o interesse económico e social da operação e o 
cumprimento dos limites e Condições estabelecidos por esta Resolução; 

II - autorização legislativa para a realização da operação; 

III - comprovação da Inclusão no orçamento dos recursos provenientes da operação pleiteada, 
exceto no caso de operações por antecipação de receita orçamentária; 

IV - certidão expedida pelo Tribunal de Contas competente atestando: 

a) em relação às contas do último exercício analisado, o cumprimento do disposto no § 2° do 
art. 12; no art. 23; no art. 33; no art. 37; no art. 52; no § 2° do art. 55; e no art. 70, todos da Lei 
Complementar n° 101, de 2000; Resolucão n°3/2002 

b) em relação às contas dos exercícios ainda não analisados, e, quando pertinente, do 
exercício em curso, o cumprimento das exigências estabelecidas no § 2° do art. 12; no art. 23; 
no art. 52; no § 2° do art. 55; e no art. 70, todos da I.ei Complementar n° 101, de 2000, de 
acordo com as informações constantes nos relatórios resumidos da execução orçamentária e 
nos de gestão fiscal; Resolucão n° 3/2002 

c) a certidão deverá ser acompanhada de declaração do chefe do Poder Executivo de que as 
contas ainda não analisadas estão em conformidade com o disposto na alínea a; 

V - declaração do chefe do Poder Executivo atestando o atendimento cio inciso III do art. 5; 

VI - comprovação da Secretaria do Tesouro Nacional quanto ao adimplernento com a União 
relativo aos financiamentos e refinanciamentos por ela concedidos, bem como às garantias a 
operações de crédito, que tenham sido, eventualmente, honradas; 

VII - no caso especifico de operações de Municípios com garantia de Estados, certidão emitida 
pela Secretaria responsável pela administração financeira do garantidor, que ateste a 
adirnplência do tornador do crédito perante o Estado e as entidades por ele controladas, bem 
corno a inexistência de débito decorrente de garantia a operação de crédito que tenha sido, 
eventualmente, honrada • Resolução n° 3/2002 
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VIII - certidões que atestem a regularidade junto ao Programa de Integração Social (PIS), ao 
Programa de Formação do Património do Servidor Público (Paseo), ao Fundo de Investimento 
Social (Finsocial), à Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social (Cotins), 

ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e ao Rindo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) e, quando couber, na forma regulamentada pelo Ministério da Previdência e • 
Assistência Social, o cumprimento da Lei n°9.717, de 27 de novembro de 1998. Resolucão n° 
3/2002 

IX - cronogramas de dispêndio com as dívidas interna e externa e com a operação a ser 
realizada; 

X - relação. de todas as dívidas, com seus valores atualizados, inclusive daqueles vencidos e 
não pagos, assinada pelo chefe do Poder Executivo e pelo Secretário de Governo responsável 
pela administração financeira; 

XI balancetes mensais consolidados, assinados pelo chefe do Poder Executivo e pelo 
• Secretário de Governo responsável pela administração financeira, para fins de cálculo dos 
limites de que trata esta Resolução; 

XII - comprovação.do encaminhamento das contas ao Poder Executivo da União, para fins da 
consolidação de que trata o caput do art. 51 da Lei Complementar n° 101, de 2000; 

XIII - comprovação das publicações a que se referem os arts. 52 e 55, § 2°, da Lei 
Complementar n° 101, de 2000; 

XIV - lei orçamentária do exercício em curso; e 

XV - Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso. 

§ 1° O disposto neste artigo não se aplica às operações de antecipação de receita 
orçamentária, que serão reguladas pelo art. 22. 

§ 2° Dispensa-se a exigência de apresentação de documento especificado no inciso VIII, 
quando a operação de crédito se vincular à regularização do referido débito. 

§ 3° Os processosfelativos às operações de crédito ao amparo das Resoluções n° 47, de 
2000, e n°17, de 2001, ambas do Senado Federal, serão instruídas apenas com os 
documentos especificados nos incisos II, III, IV e XIII. Resolução n° 3/2002 

§ 4° A apresentação dos documentos especificados nes incisos IX, X e XI poderá ser 
dispensada, a critério do Ministério da Fazenda, desde que o órgão já disponha das 
informações contidas naqueles documentos em seus bancos de dados. (NR) Resolucão n° 
3/2002 

§ 5° As certidões exigidas no inciso VIII devem: Resolução 48/2008 

I - até 30 de abril de 2009, referir-se ao número de registro no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) do órgão ou entidade tomadora da operação de crédito; Resolução 48/2008 

II - a partir de 1° de maio de 2009, referir-se aos seguintes números de registro no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ): Resolução 48/2008 

a) de todos os órgãos integrantes da Administração Direta do Poder Executivo do Estado, 
Distrito Federal ou. Município ao qual pertença &órgão tomador da operação de crédito; ou 
Resolução 48/2008 

b) da entidade tomadora da operação de crédito. (NR) Resolução 48/2008 
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Art. 22. Os pedidos de autorização para a contratação de operações de crédito por antecipação 
de receita orçamentária pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios serão 
instruídos com: 

I - documentação prevista nos incisos 1, li, IV a VIII e XI a XIII do art. 21; 

II - solicitação da instituição financeira que tenha apresentado, ao Estado, ao Distrito Federal 
ou ao Município, proposta firme de operação de crédito, contendo cronograma de reembolso, 
montante, prazo, juros e garantias; e 

III - documento, assinado pelo chefe do Poder Executivo, discriminando as condições da 
operação proposta pela instituição financeira e contendo declaração de concordância com as 
mesmas. 

Art. 23. Os pedidos de autorização para a realização de operações de crédito interno ou 
externo de interesse dos Estados", do Distrito Federal e dos Municípios, que envolvam aval ou 
garantia da União deverão conter: 

I - exposição de motivos do Ministro da Fazenda, da qual conste a classificação da situação 
financeira do pleiteante, em conformidade com a norma do Ministério da Fazenda que dispõe 
sobre a capacidade de pagamento dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - pareceres da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria do Tesouro 
Nacional, do Ministério da Fazenda, em conformidade com os procedimentos estabelecidos 
pela legislação que regula a matéria; 

III - documentação de que trata o art. 21; e 

IV - No caso de operações de crédito destinadas ao financiamento de etapas complementares 
ou subseqüentes dos respectivos projetos, o pleiteante deverá apresentar ao Senado Federal o 
demonstrativo físico-financeiro dos desembolsos ocorridos, comparando-o com o cumprimento 
das metas apresentadas ao Senado Federal por ocasião da solicitação do financiamento do 
projeto. Resolução n° 3/2002 

Parágrafo único. No caso de operações de crédito externas, a documentação de que trata o 
caput deverá ser encaminhada ao Senado Federal por meio de mensagem do Presidente da 
RepiYolica.(NR) 

Art. 24. A constatação de irregularidades na instrução de processos de autorização regidos por 
esta Resolução, tanto no âmbito do Ministério da Fazenda quanto no do Senado Federal, 
implicará a devolução do pleito à origem, sem prejuízo das eventuais cominações legais aos 
infratores. 

§ 1° A devolução de que trata este artigo deverá ser comunicada ao Poder Legislativo local e 
ao Tribunal de Contas a que estiver jurisdicionado o pleiteante. 

§ 2° O:so a irregularidade seja constatada pelo Ministério da Fazenda, este deverá informar, 
lambem, ao Senado Federal. 

• 
§ 3° A Comissão de Assuntos Econômicos ou o Plenário do Senado Federal poderão realizar 
diligências junto aos pleiteantes, no sentido de dirimir dúvidas e obter esclarecimentos. 

§ 4° Em se constatando a existência de operação de crédito contratada junto a instituição não 
financeira dentro dos limites e condições estabelecidos por esta Resolução, porém sem 
autorização prévia do Senado Federal ou do Ministério da Fazenda, a realização de nova 
operação de crédito pelo Estado, pelo Distrito Federal, ou pelo Município fica condicionada â 
regularização da operação pendente de autorização. Resolução 19/2003 
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§ 5° A solicitação da regularização a que se refere o § 4" deve ser encaminhada ao Ministério 
da Fazenda, aplicando-se nesse caso as mesmas exi jenclas feitas por esta Resolução aos 
pleitos regulares.Resolução 19/2003 

§ 6° A verificação dos limites e condições das operações em processo de regularização a que 
se refere o § 4° terá como data de referência aquela em que for protocolado o pedido de 
regularização. Resolução  19/2003 

§ 7" A conclusão cio processo de regularização de que tratam os §§ 4° e 6° será encaminhada 
pelo Ministério da Fazenda ao Poder Legislativo local e ao Tribunal de Contas a que estiver 
jui isdicionario o pleiteante. (NR) Resolurão 19/2003 

Art. 25. O encaminhamento dos pleitos pelo Ministério da Fazenda ao Senado Federal deve ser 
feito 1,o prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contado do recebimento da documentação 
completa exigida por esta Resolução. 

§ 1° Caso o Ministério da Fazenda constate que a documentação recebida não é suficiente 
para sua análise, solicitará a cornplementação dos documentos e informações, fluindo igual 
prazo a partir do cumprimento das exigências. 

§ 2° Não atendidas as exigências no prazo de que traia o caput deste artigo, o pleito deverá ser 
Indeferido. 

Art. 26. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, caso tenham dívidas referentes a 
operações de crédito ou parcelamento de débitos relativos às contribuições sociais de que 
tratam os arts. 195 e 239 da Constituição Federal e ao Fundo de Garantia do Tempo do 
Serviço - FGTS, deverão remeter, quando solicitado, ao Ministério da Fazenda: 

I - Informações sobre o montante das dívidas flutuante e consolidada, Interna e externa; 

II - cronogramas de pagamento de amortizações, juros e demais encargos das referidas 
dívidas, inclusive os parcelamentos de débitos relativos as contribuições sociais der que tratam 
os arts. 195 e 239 da Constituição Federal e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS, com especificação das parcelas vencidas e não pagas; e 

III - balancetes mensais o síntese da execução orçamentária. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput implicará a paralisação da análise de 
novos pleitos da espécie pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 27. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão encaminhar ao Ministério da 
Fazenda, na forma e periodicidade a ser definida em instrução específica daquele Órgão, as 
informações necessárias para o acompanhamento das operações de crédito aprovadas nos 
termos desta Resolução e para a constituição do registro eletrônico centralizado e atualizado 
das dívidas públicas interna e externa, conforme previsto nos arts. 31 e 32 da Léi 
Complementar ri° 101, de 2000. 

Pareorafo único. O descumprimento do disposto neste artigo Implicará a paralisação da análise 
de novos pleitos da espécie pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 28. São sujeitas a autorização específica do Senado Federal, as seguintes modalidades de 
operações: 

I - de crédito externo; 

II - decorrentes de convênios para aquisição de bens e serviços no exterior; 

III - de emissão do títulos da dívida pública; 
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IV - de emissão de debêntures ou assunção de obrigações por entidades controladas pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios que não exerçam atividade produtiva ou não 
possuam fonte própria de receitas. 

Parágrafo único. O Senado Federal devolverá ao Ministério da Fazenda, para as providências 
cabíveis, o pedido de autorização para contratação de operação de crédito cuja documentação 
esteja em desacordo com o disposto nesta Resolução. 

Art. 29. Os pleitos referentes a operações de crédito sujeitas a autorização específica do 
Senado Federal serão encaminhados pelo Ministério da Fazenda ao Senado Federal quando 
atenderem aos requisitos mínimos definidos no art. 32, acompanhados de parecer técnico que 
contenha, obrigatoriamente, os seguintes pontos: 

I - demonstrativo do cumprimento dos requisitos mínimos definidos no art. 32; 

II - análise do mérito da operação de crédito, avaliando sua oportunidade, seus custos e 
demais condições, e seu impacto sobre as necessidades de financiamento do setor público; e 

III - demonstrativo do perfil de endividamento da entidade pública solicitante, antes e depois da 
realização da operação. 

§ 1° O parecer a que se refere o caput incluirá, obrigatoriamente, conclusão favorável ou 
contrária ao mérito do pleito. 

§ 26 Nos pleitos relativos a emissão de títulos da dívida pública, o parecer a que se refere o 
caput conterá, lambém: 

I - especificação do valor dos títulos a serem emitidos e do valor do estoque de títulos do 
mesmo emissor já'existentes, com indicação das datas de referência de tais valores; 

II - análise do impacto da operação de crédito no 'mercado mobiliário e do desempenho dos 
títulos já emitidos nesse mercado; e • 

III - em se tratando de refinanciamento de títulos vincendos, histórico da evolução dos títulos 
desde sua emissão, registrando-se sua valorização ao longo do tempo. 

Art. 30. Quando não atenderem aos requisitos mínimos definidos no art. 32, os pleitos 
referentes a operações de crédito sujeitas a autorização específica do SenadO Federal não 
serão encaminhados pelo Ministério da Fazenda ao Senado Federal. 

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda devolverá cs pleitos a que se refere o caput, ao 
Estado, ao Distrito Federal ou ao Município de origem, comunicando o fato ao Senado Federal. 

Art. 31. As operações de crédito não sujeitas a autorização específica do Senado Federal 
serão objeto do seguinte procedimento pelo Ministério da Fazenda: 

I - os pleitos que não atenderem aos requisitos mínimos definidos no art. 32 serão indeferidos 
de imediato; 

II - os pleitos que atenderem aos requisitos mínimos, definidos no art. 32, serão autorizados no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

Art. 32. Considera-se requisito mínimo, para os fins desta Resolução, o cumprimento, quando 
se aplicar, do disposto nos arte. 5, 6,7, 8, 9, 10, 11, 12. 13, 14, 15, 18, 21,22 e 23. 
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Parágrafo único. Os requisitos de que tratam o art. 16 e o inciso VIII do art. 21 serão 
comprovados à instituição financeira ou ao contratante, conforme seja o caso, por ocasião da 
assinatura do contrato. (NR) Acrescetnado p/Resolucão 29/2009 

Art. 33. Os pedidos de autorização para a realização de operações de crédito de que trata esta 
Resolução não poderão ser apreciados em regime de urgência, salvo quando proposto pela 
Comissão de Assuntos Económicos. 

Art. 34. A reunião da Comissão de Assuntos Econômicos que deliberar sobre pedido de 
autorização para a realização das operações de crédito de que trata esta Resolução deverá 
contar com a presença de representante do Estado, do Distrito Federal ou do Município, para 
apresentação do pleito, e de representante do Ministério da Fazenda, para exposição do 
parecer por ele emitido. 

Parágrafo único. O não-comparecimento de qualquer desses representantes implicará o 
adiamento da votação do pleito, que passará ao -primeiro lugar da pauta da reunião seguinte. 

Art. 35. A indicação dos relatores dos pedidos de autorização para realização de operações de 
crédito de que trata esta Resolução será feita mediante a estrita observância da ordem de 
entrada do padido na Comissão de Assuntos Econômicos e da relação de membros titulares da 
mesma Comissão, nos termos do art. 126 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Parágrafo único. Senador já indicado como relator de pedido de que trata o caput não será 
designado novamente antes que todos os membros titulares da referida Comissão tenham sido 
designados relatores de pedidos da mesma espécie. 

CAPÍTULO V 
DAS OPERAÇÕES DE ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA E VENDA DE 
TÍTULOS PÚBLICOS 

Art. 36. As operações de antecipação de receita orçamentária dos Estados, do Distrito Federal 
e dos tviunicfplos serão efetuadas mediante abertura de crédito junto à instituição financeira 
vencedora em processo competitivo eletrônico promovido pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil baixará normas específicas para regulamentar os 
procedimentos operacionais do processo de que trata o caput. 

Art. 37. O Ministério da Fazenda analisará o enquadramento das operações de antecipação de 
receita orçamentária no disposto nesta Resolução, tornando por base as condições da 
proposta firme de que trata o inciso II do art. 22. 

§ 1° Estando o pleito de realização da operação de antecipação de receita orçamentária 
enquadrado nas exigências desta Resolução, o Ministério da Fazenda solicitará ao Banco 
Central do Brasil a realização do processo competitivo eletrônico, que se dará por meio cia 
divulgação da proposta firme a todo o sistema financeiro, em recinto ou meio eletrônico 
mantido por entidade auto-reguladora autorizada pela Comissão de Vaiares Mobiliários ou em 
melo eletrônico mantido pelo Banco Central do Brasil, sendo permitido a qualquer instituição 
financeira, inclusive àquela que encaminhou a proposta firme ao Ministério da Fazenda, 
oferecer a mesma operação com juros Inferiores ao da proposta firme Inicial. 

§ 2° O resultado do processo competitivo de que trata o § 1° será divulgado pelo Banco Central 
do Brasil, sempre que possível por meio eletrônico, a todas as instituições financeiras, ao 
Senado Federal, ao Ministério da Fazenda, ao Poder Legislativo do Estado, do Distrito Federal 
ou dOMunicípio, conforme o caso, e ao Tribunal de Contas competente, com descrição 
detalhada das ofertas realizadas. 

§ 3° Não serão aceitas propostas que cobrem outros encargos que não a taxa de juros da 
operação, a qual deve ser, obrigatoriamente, prefixada ou indexada à Taxa Básica Financeira - 
TBF. 
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§ 4° A proposta firme não poderá apresentar taxa de juros superior a uma vez e meia a TBF 
vigente no dia do seu encaminhamento. 

5° A novação de operações vincendas ou vencidas será submetida ao mesmo rito de análise 
e processo competitivo das operações novas. 

§ 6° Realizado o processo competitivo de que trata o § 1, a operação de antecipação da receita 
orçamentária só poderá ser contratada após a entrega, ao Ministério da Fazenda, de 
declaração da não ocorrência de reciprocidade ou condição especial que represente custo 
adicional ao expresso pela taxa de Juros da operação, assinada por representante da 
instituição financeira e pelo chefe do Poder Executivo. 

. Art. 38. Os pedidos de autorização para o lançamento, oferta pública ou colocação no mercado 
de títulos da dívida pública, destinados a refinanciar títulos vincendos, devem ser 
encaminhados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios ao Ministério da 
Fazenda, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias úteis do primeiro vencimento dos 
Ctulos a serem refinanciados. 

§ 1° O descumprimento do disposto no caput implicará a alteração das datas-base de todos os 
títulos a serem emitidos, que serão postergadas por período equivalente ao número de dias 
úteis de atraso, sem que haja a correspondente correção do valor nominal dos títulos a serem 
emitidos. 

§ 2° Estando incompleta a documentação encaminhada pelo Estado, pelo Distrito Federal ou 
pelo Município, o Ministério da Fazenda solicitará a complementação dos documentos e 
informações, considerando-se, para efeito do disposto no § 1, a data de entrega da 
dck.umentação completa. 

Art. 39. A venda de títulos da dívida pública por seus emissores será efetuada, 
obrigatoriamente, em leilões públicos eletrônicos realizados pelo Banco Central do Brasil ou 
por entidade auto-reguladora autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

§ 100 Banco Central do Brasil baixará normas especificas para regulamentar os 
procedimentos operacionais dos leilões de que trata este artigo. 

§ 2° É obrigatória a publicação de edital do leilão a que se refere o caput com antecedência 
mínima de 3 (três) dias úteis da data prevista para sua realização. 

§ 3° Após a realização do leilão eletrônico, o Banco Central do Brasil encaminhará as 
informações relevantes sobre os mesmos, sempre que possível por meio eletrônico, às 
instituições financeiras, ao Ministério da Fazenda, ao Senado Federal, ao Poder Legislativo do 
Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, e ao Tribunal de Contas 
competente. 

• § 4° A recolocação, no mercado, de títulos da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Municípios, mantidos em suas respectivas tesourarias ou fundos das dívidas, será feita, 
obrigatoriamente, por meia de leilões eletrônicos, na forma definida neste artigo. 

Art. 40. O Senado Federal solicitará ao Banco Central, do Brasil, quando julgar necessário, a 
fiscalização de operação de crédito específica Junto à instituição financeira credora. 

Art. 41. O Ministério da Fazenda informará mensalmente ao Senado Federal: 

I - a posição de endividamento dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de suas 
respectivas autarquias e fundações; 

II - cada uma das operações de crédito autorizadas e não autorizadas no período, fornecendo 
dados sobre: 
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a) entidade mutuária; 

b) prazo da operação; 

c) condições de contratação, tais como valor, garantias e taxas de juros; 

- número de instituições financeiras participantes das operações de crédito autorizadas no 
período, classificadas por tipo de operação; 

••IV - número de instituições financeiras que apresentaram propostas para realização de 
operações de antecipação de receita orçamentária, no processo competitivo definido pelo art. 
36; e 

V - outras informações pertinentes. 

§ 1° O Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e atualizado das 
dívidas públicas interna e.externa, garantindo o acesso público às informações, nos termos do 
art. 32 da Lei Complementar n° 101, de 2000. 

§ 20 Os nomes das instituições financeiras autorizadas a realizar as operações de antecipação 
de receita orçamentária serão informados exclusivamente ao Senado Federal. 

Art. 42. O Ministério da Fazenda encerninhará, trimestralmente, à Comissão de Assuntos 
Econômicos do Senado Federal, relatório analítico das operações de compra e venda de títulos 
públicos de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios realizadas no 
período, com especificação, para cada resolução autorizativa do Senado Federal, da 
modalidade da operação, dos valores e quantidades negociadas, de seus custos e deságios e 
da relação dos participantes da cadeia de compra e venda. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil, sempre que solicitado, encerninhará ao Senado 
Federal relação dos participantes da cadeia de compra e venda a que se refere 'o caput deste 
artigo. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 43. Revogado p/Resolucão n° 3/2002 

Art. 44. As resoluções do Senado Federal que autorizarem as operações de crédito objeto 
desta Resolução incluirão, ao menos, as seguintes informações: 

I- valor da operação e moeda em que será realizada, bem como o critério de atualização 
monetária; 

II - objetivo da operação e órgão executor; 

III - condições financeiras básicas da operação, inclusive cronograrna de liberação de recursos; - 
e 

IV - prazo para o exercício da autorização, que será de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias 
e, no máximo, 540 (quinhentos e quarenta) dias para as operações de dívidas fundadas 
externas, e de, no mínimo, 90 (noventa) dias e, no máximo, 270 (duzentos e setenta) dias, para 
as demais operações de crédito. 

§ 1° Nas operaçues de crédito autorizadas em conformidade com o inciso III do art. 12, a 
condição de excepcionalidade será expressamente mencionada no ato de autorização. 
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§ 2° Nas Operações de crédito externo com garantia da União, a concessão da garantia será 
expressamenle mencionada no ato de autorização. 

Art. 45. A fiscalização quanto à correta utilização dos recursos arrecadados com a venda dos 
títulos vinculados ao disposto no art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
compete aos Tribunais de Contas a que estão jurisdiclonadas as entidades emissoras. 

Parágrafo único. A Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal poderá, havendo 
evidências de Irregularidade, realizar diligência nos termos do § 3° do art. 24 ou solicitar ao 
respectivo Tribunal de Contas que realize auditoria na aplicação dos recursos obtidos por meio 
da colocação dos títulos de que trata o caput. 

Art. 46. O valor atualizado dos recursos obtidos através da emissão de títulos vinculados ao 
disposto no parágrafo único do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
utilizados para finalidades distintas, passa a ser considerado dívida vencida, para efeito do 
cálculo dos limites definidos nos aits. 6' e 7° desta Resolução, até que haja o resgate de títulos 
em valor atualizado equivalente ao desvio de finalidade incorrido. 

Art. 47. É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se referem 
os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a e b, o II, da 
Constitui7o Federal, para a prestação de garantia ou contragarantia à União e suas autarquias 
e funri ções. 

Art. 48. Para efeito do disposto no art. 2° da Lei n°13.727, de 5 de novembro de 1903, é fixado o 
limite de 11% (onze por cento) da receita líquida real, conforme definida no parágrafo único do 
art. 2° da Lei n° 9.496, de 1997. 

§ 1' O valor resultante da aplicação do limite definido no caput será utilizado no pagamento de 
amortizações, juros e demais encargos da divida externa contratada até 30 de setembro de 
1991, do refinanciamento de dívidas Junto ao FGTS e das dividas resultantes de renegociações 
realizadas coro base na Lei n" 7.976, de 27 de dezembro de 1989, no art. 58 da Lei n°8.212, 
de 24 d julho de 1991, na Lei n°8.620, de.5 de janeiro de 1993, da comissão de serviços das 
opemções amparadas pela Lei n" 8,727, de 1993, das dívidas relativas a financiamentos 
imobiliários firmados pelas entidades vinculadas aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, por eles assumidas mediante aditivo, e das dívidas resultantes de renegociações 
realizadas com base na Lei n° 8.727, de 1993, nessa ordem. • 

§ 2°A diferença entre o somatório dos pagamentos ocorridos na forma do § 1° e o valor 
equivalente ao limite definido no caput será utilizada no resgate da dívida ~ilíada. 

§ 3° O percentual definido no caput será aplicado sobre um duodécimo da receita líquida real. 

§ 4° Para efeito de apuração do valor de cada uma dás prestações mensais de que trata o art. 
2' da Lei n° 8.727, de 1993, serão deduziclbs os dispêndios com as amortizações, juros e 
demais encargos das dívidas ali mencionadas, efetuados no mês anterior ao do pagamento da 
referida prestação. 

Art. 49. Aos contratos firmados pelos Estados e pelo Distrito Federal cOrri a União, no ãmbito 
do Programa de Incentivo à Redução do Setor Público Estadual na Atividade Bancária (Proas) 
aplica-se o disposto no art. 45. 

Parágrafo único. Os r tos de que trata este artigo são dispensados do cumprimento do 
disposto no art. 15. 

Art. 50. O disposto nesta Resolução não se aplica às atuais autarquias financeiras. 

Art. 51. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 52. Revogam-se as Resoluções nos 73 e 93, de 1998; 19, 22, 28, 40 e 74, de 1999; e 58, 
62, 63, 64 e 65, de 2000, todas do Senado Federal. 

Senado Federal, em 9 de abril de 2002 

Senador RAMEZ TEI3ET 

Presidente do Senado Federal 

Texto consolidado com as alterações decorrentes da Resoliicão n° 3, de 2002 
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LH Ne 6.475, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021. 

"Dispõe sobre o Plano Piurianual do Município de Araguari para o 
período de 2022 a 2025, dando outras providências." 

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

Esta lei institui o Plano Pludanual (PPA) para o quadriênio 2022/2025, em cumprimento ao disposto no art.165, § 12, da 

Constituição Federal de 1988, estabelecendo, para o período, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e 

montantes de recursos a serem aplicados em despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de duração 

continuada. 

Parágrafo único O Plano Plurianual compreende a atuação de todos os órgãos da Administração Direta e Indireta e da 

Câmara Municipal, consideradas nos termos da Lei Complementar ne In de 4 de maio de 2000. 

í A . 2i As diretrizes para o quadriênio 2022/2025, norteadoras da execução dos programas e ações a cargo tios órgãos municipais, 

deverão seguir os seguintes macros objetivos: 

1- prestação eficiente de serviços públicos; 

II - gestão adequada dos recursos face às oscilações da macroeconomia; 

111- fomento de atividades geradoras de desenvolvimento econômico e social. 

As metas e prioridades para o exercicio de 2022, conforme estabelecido no art. 2° da Lei ne 6,389 de 19 de julho de 2021, Art. 3,

que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para 2022, estão especificadas no anexo 111 - Ações e Unidades Executoras a esta lei. 

IMA 4.  A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem como a inclusão de novos programas serão propostas 

pelo Poder Executivo, através de projeto de lei de revisão do Plano ou projeto de lei especifico. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a modificar a unidade executora ou o órgão responsável por programas e 

ações e os indicadores e respectivos índices, bem como a adequar as metas físicas em função de modificações nos programas 

ditadas por leis, por leis de diretrizes, por leis orçamentárias e seus créditos adicionais. 

[Ais. 5,   A Inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano Plurianual , poderão ocorrer por intermédio da lei 

orçamentária anual ou de seus créditos adicionais, apropriando.se ao respectivo programa, as modificações consequentes. 

Parágrafo único. De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das 

ações orçamentárias para compatibillzá-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na lei orçamentária 

anual e em seus créditos adicionais. 

1 Art. 61 Fica Poder Execunvo autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos e respectivas metas das ações do Plano Plurianual 

desde que estas modificações contribuam para a realização do objetivo do Programa. 

ra7t5-8-1  As estimativas das receitas e dos valores dos programas e ações constantes do anexo 1 desta Lei são fixadas exclusivamente 

para conferir consisténcla ao Plano, não se constituindo em limites para a elaboração das leis de diretrizes orçamentárias, das leis 

orçarnentárias e das suas modificações. 

Art. 17 Todos os projetos, ações e atividades constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022, consideram-se alterados 



efort modificados em função das novas diretrizes, metas e prioridades estabelecidas no PPA 2022/2025. 

ranr9;1Integram a presente lei os seus anexos na seguinte sequência: 

I • anexo I - Fontes de Financiamento dos Programas; 

ii - anexo H- Descrição dos Programas; 

111 anexo III - Ações e Unidades Executoras; 

IV • afiem; IV - Estrutura Administrativa. 

rAN- 3-.1 Revogadas as disposições ern contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, a ocorrer no (Mario Oficial 

Eletrônico do Municiplo de Araguari, bens como será posteriormente disponibilizatia nu rol de leis municipais no site da Pieleitura 

local. 

rrEEEn tIRA mumcirm DE ARAGUARI, Estado de Minas Gerais, em 20 de dezembro de 2021 

Renato Cascalho ernandes 

Prefeito 

Dickson dos Santos Gomes 

Secretário de Planejamento, Orçamento e Habitação 

Downlood Anexo: Lei Ordinária N9 6475/2021 - Araguari-MG 

(www.leismunicipois.condittps://s3.umazonaws.comMunicipais/unexus/uraguari-mg/2021/0ocxo-lei-urdinoria-6475-2021-araguaii-ino-1 zip?X 

Nota: Este texto não substitui o original publicado no Viário ()frial. 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipaiss 12/01/2022 



Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 13.019,  DE 31 DE JULHO D2014 

Texto compilado 

Mensagem de veto 

Nigétieial 

fflafifiele). 

(5/~ 

Regekilleple 

(Vide Lei n°13.800,  de 2019) 

E-&tabeleec o rcglmc jurídioo-das-pareerias-velerdéFias, 
envelvende-eu-não-tFansferõseias-de-reeufses-finaneeir~pe 
e-administfaçãe-públiea c as-er-gantaaçõesada-seeledade-eivilr em 
regitiae-de-raútire-eeeperaçãe-,--para a consecução-de-finalidades 
de-interesse públie~Fie-diretFizes-para a politiea de-fomento 
e-de-eetaberação-som-ereeeizae-ães da cociz..-dade-sivii netilui-e 
teme-de-eelabeFação e-e-taFme-de-fementee-attera-as-leis-ens 
8.120, dc 2 delanne-de-1902.r e-~-de-23-de março da-1000 

Estabelece -o regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e as organizações da sociedade civil, em 
regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, mediante a execução de 
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos 
de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de 
fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a 
política de fomento, de colaboração e de cooperação com 
organizações da sociedade civil; e altera as Leis n's 8.429, de 2 
de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. xs_tdação 
dada.pela Lei n° 13,204,  de 20.1.5). 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

A4,-1° Esta-lei iftstiáll flGFRiCIC gerais-pero as -parocrias--veleatáriaa, envelvendo-ou não tFansfegmelas-de I.CCUf50& 
finaneeires, estabelecIdas pela-Unida, Estad&s, Distrito Fedefair-Municípios c respoctivos autarquias, fundaçõee, empresas 
públieas e seeiededes-de-aeenernia-reista prcstadcras-ele-seeáçe-públiser -e-suas subsidiárias, com- erganizoçães-cla-eeeledade, 
eivIl cm-reigine-de-rnátua ceopenação, para a ceesecuçõe-de-finalidades-de-interesse-pátdieef-define-difet~s-pafa-a-pelitiea-de 
femeate-e-de-eelaboração-eara-as-ergan~es-da-seeiedade civil; e institui o torme-~elaberaçãe-e-e terme-de-femente. 

Art. 1° Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em 
regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e reciproco, mediante a execução de 
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de 
fomento ou em acordos de cooperação. xpedaç'n dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 2° Para os fins desta Lei, considera-se; 

I organizaeãe-da-seeiedede-eivii: pessea-jtifidiea-de-difelle-privado com-fins-tueratives-que-nãe--EllErtfibili~es-seus 
sócios-ou-aseeeiades;-seraselbeires, diretores, emprcgades-eu-doadercs, eventuals-resultaElesT-sobrasemeedontes opeFaeienais;
brutos ou  partielpações-eu-pafeeles-de-seu-patrimánle7-auferidesanedianto o exer-etele-de-suas 
atividades, c que os 'aplica integFalmente-na-eenseeueãe-de-Fespeáve-ebjete--seelair ade--fer-ma-imedialc. ou-por meia da 
eenstitukãe-de funde-aakirnanel-eu:fuado de reserva; 

I - organização da sociedade civil: (Redação dada  pela Lei n° 1;3,204,  de 2015), 

a) enlidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, 
empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 
isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e 
que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma (Mediata ou por meio da constituição de fundo 
patrimonial ou fundo de reserva; (Incluído  pela  Lei n° 1 ,204 de 20_15) 

b) as sociedades cooperativas previstas na 1 et_n° 9.867,  de 10 de novembro de 1999 ; as integradas por pessoas em 
situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações cio combate à pobreza e de geração 
de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de 
assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho 
social. (Incluído  oleLi  n° 13.204,  de 2015) 

c) as orgaaizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos, de interesse público e do cunho social distintas 
das destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Incluide_pela Lei p° 13.204,_de 2015) 

li—adininistraçõo pubfica: Uniãer -Estadesr-Distrito Fedeml-,-Munielpios c re.spec-tivas-autarquiasfuadações, empresas 
sociedades-de economia-mista prestadoras de serviço-públiear e-stias .51.1bsidiáfies; 



II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no §  9° do art. 37 da Constituição Federal ; (Redação dada pela Lei n°13.204.  de 2015). 

III--paFeeria: qualqueereetiefidade-de-paeeeria-p~te-nesta-1-eirque-envelea-EM-Fião-transfer4Reins-veruntáfiesjde-reeurcos fineeneeiree;  entre administeaçãe-eúbliea-e-eFgaeleações da soeleelade-eivikeeFa ações-de-interesse recipFeee-em-regime-ele-móttia 
eeeperaegase 

III - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação jurídica estabelecida formalmente 
entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 
finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação;fRedeeão dada  pela Lei n° 13.204-de 2015),

III-A - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou permanente, das quais resulta um produto ou 
serviço necessário à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela organização da sociedade civil; 
"Iseduldo pela Lei n° 13.204 de 2015) , 

III-13 - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto destinado à satisfação de interesses 
compartilhados pela administração pública e pela organização da sociedade civil; (hl~  Lei n° 13.204 de 2015) 

1V--dirigen1eepessea-eee-detenha-pedereedeadmini3t1- e5oegestãe-eteeen4reale-da organização da-sociedade civil; 

IV - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle da organização da socieria:;e civil, 
habilitada a assinar termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com a administração pública para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros; (Redação dada  pela 
Lei n° 13.204, de 2015) 

V—adminietrader-públieeeager4e-públiee7-t.itelar-4o órgão, auterquiev-(undaçãer emesese-páblica ou ..,oeiedade-de-eeenernia 
miste-eernectentc para assiear--iestrurnente de-eeseeraçõe-c-em-erganizaçãe-de-exeeiedede-eivil-eara-a-sensesaçãe-de-finalidades 
de interease-p áletieee 

V - administrador público: agente público revestido de competência para assinar termo de colaboração, termo de fomento ou 
acordo de cooperação com organização da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recípre :a, . 
ainda que delegue essa competência a terceiros; "Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

YI—gestee--agente-Obliee-respensóvel-pela-geetão-da-pareerice-cleSignade-per ato peblicaclo 
eemuaieaçãor eem-eeeleFeede-eentrele-e-fisealleação; 

VI - gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de termo de colaboração ou termo de 
fomento, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização; "Redação dada
pela lei n° 13.204,  de 2015), 

V-14---terme-dc-eataleera~atramente pelo qual cão formeiiadas spareeas-estae1eeldoe pela odmi stFaãe-pÚbiiea 
eern organizações- da-seeleclade-elvtle--seleeionadae-eeF-Reete-de-ehamamento públiee-,--para-a-eeieseeueãe-de finalidades-de 
intererse-pábliee-erepestas pela-admInistr~e-páblieeT-sem-prejuteedas-definledes atineetes-ae-eentratede-gestãe-e-ae-teeme de 
parceria reepectivarne~eafefsee-as 1.,_~SuU-r de-45  dc rneleele4098;:e-9,790r de-23-ele-marge-de-1999e 

VII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração 
pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público o recíproco propestas pela 
administração pública que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  dg 2015) 

VIII termo dc fornente.:--iestr-ementeasele-qual-sãe-fer~fas-es eareedes-estabeleeidas-eela-~etreeãe-pálelica cem 
erganiaeções da secicdode oivileseleetenedas-per~de-ehemernente-pálelieeeper-a-a-eense.eugãe-dc finalieledes-de-intcreese 
públieeesepostas-eelas-erganimções da-seeiedade-elvib-sem-prejuize-deedefiniedcs atineretes-ae-eentrate-de.geatee-e-ae-terfee 

dc p areeriar Fe.speetleame IR te r ee efere.ree Leis-Os-9:637,_do 1-5-d e-me ie-de-4098 e-9:790rd 8-2.3-de-rna Fço-de-19 

vill - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração 

pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas 

organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Redação dada  pela Lei n° 13.204, de 

2015), 

VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração 

pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam 

a transferência de recursos financeiros; "Incluldo pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

IX - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar como instância consultiva, na respectiva área de 

atuação, na formulação, implementação, acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas públicas; 

X.--eemiesõe-de-se4~-órgãe-eelegiedeedu-adminielfeeãe-páb. Ilee-destinedee-preeeseeF-e-julger-ehaenarecntos públiees-r-

eornpesle-per-agentes pálalleos-d, esigeades-per-ete-publieede-em meio ofieial-de-eemunieeeãorseed ele-reenes, 2/3 "deis 

terços) de ecus--seembres-servidores oetreantes de cargoc per-moo-entes de-quadre-de-pessoal-da nsimirtletFaçãe-Oblies 

reatieadera-deehememente-peiblieet 

X - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamentos públicos, constituído por ato 

publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo ef.etivo ou 

emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública; (B_edação dada  pela Lel n° 13.204,  de 20Jja") 



 rAçca7,—,,vnaw -petert -riciit t,i - tliGlei—tetV351 ue-oeus-memeres cervieefes-deupantes-ele 
e-aFees-pe+ideeeetes-de-quadreede pessoal da-administração-pública Feallimderd-do chaefamento-públiee 

XI - conlissãO de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com 
olganizações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo de. fomento, constituído por ato publicado em nieio 
oficizi de comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente 
:a quadro de pessoal da administração pública; (Reelaçaa_clacla pela Lei n° 13,204,_de 205) 

XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da sociedade civil para firmar parceria por meio 
de termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância dos princípios da isonemia, da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são carrelatos; 

X111---ber --Fernaneseentesi -equipamentos-e-materiais- permeneates adquifidee-eem feCtif503-S-Ekl-pafeeria, nesessedos-à 
ees.seeução-do-ehjetermas-que-a-ele nãe-se-ineeFperarfe 

XIII - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, 
necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam; (Redação dada  pela Lei o° 13.204.  de 2015),

XIV---pFestação-de--contas~c:dimeate-ena-qtte-se-afielisa-e-se-avalia-a-exoeução -da- pareria-quanto--aes--aspeetes-de 
teeelidade,-Iegitimidader eeenomie.ideder efieiência e eficácia, pele-Eteal-seja-pessivel-verifiea-Fo-cumprimente-do-ebjeto da paroefia 
e-e-eleafiee-das motes-e-dos resultades-pFevistosr eee+p~teado 2 (duas) faces: 

XIV - prestação Je contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria, pelo qual seja possível 
verificar o cumprir.iento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos resultados previstos, compreendendo duas fases: 
(Redação daria pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

a) apresentação das conlas, de responsabilidade da organização da sociedade civil; 

b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da administração pública, sem prejuízo da atuação 
dos órgãos de controle; 

XV ----terme--aditive:-instr-umente-que tem per objetive-a reedifieaçãe dc -terme-4e-eolaberaçãe-eu--de--ter+Fte-de-femeete 
celebrader vedada a alteração de-ebjetodprevado. 

XV -.(revogarioj_. (Redarãe dada, pela Lei n°13.204,  de 2015). 

Art. 2°-A_ As parcerias disciplinadas nesta Lei respeitarão, em todos os seus aspectos, as normas especificas das políticas 
públicas setoriais relativas ao objeto da parceria e as respectivas instâncias de pactuação e deliberação. (InQuicio  pela Lei n° 
13.204,  de 2015), 

Art 3° Não se aplicam as exigências desta Lei: 

1---à&4rdesfer-éiac-ies-de recuraos-hemelagadas pcle-Generesse-Naelenal-ed-auter-izades-pele Senado-Fe-clefal-aequile-em-que 
as -dispesiçã es-d es-teatedeen-aeer-d es -e-eenvenções intemaeienaio--específie~litaFem-eare esta-L-e-ir -quande-es -reauFses 
envolvidos forem let~mente-eder Jos-e fonte externa-de-financiai-delate; • 

I - às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou autorizadas pelo Senado Federal naquilo em que 
as disposições especificas dos tratados, acordos e convenções internacionais conflitarem com esta Lei; (Redação  dada  pela Lei n° 
13.204,  de 2015) 

II às traas-fer-eneias-voluatáfies-Fea-ides-peelei-espeelfica, naqUile-effl-Alle-hatPiCr dispecição-expressa-ern contrária; 

II (revogado)_; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

111--aos-contratos de-gestã-e-eelebrades-oem-erganienções-seeiaic, na forma-estabelecido-pela--Lei- 437,  de lfeele-maio 
de -1-00.0, 

III - aos contratos de gesão celebrados com organizações sociais, desde.que cumpridos os reqUisitos previstos na Lei re 
çst 1 fa_j_eaal de. 1998 ; (Redação clacia.pela Leln° 13.204, de 2015) 

IV - aos convénios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins lucrativos nos lermos do §  1° (tugi 199 da 
Cnriatitilição Fer ral ; (Incluído pela Lei ri°  13.204 de 2015) 

V aos termos de compromisso cultural referidos no §  1° do art, 9' da Lei n° 13.Qj , cle 22 de julho de2014 L(lncluirto  pela 
lei  nn_ 13,204_,.Ua_2015) 

VI - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de interesse público, desde que cumpridos os 
requisitos previstos na Lei n° 9.7_9s) .sie 23 de março de 1999 ; (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

VII - às transferências referidas no art. 20 da Lei n° 10.845,  de 5 de março de 2094, e nos mis. 5' e 22 da I el_trAl...947-dft.
j...Q de junho do 2009: (Induído pela Lei n° 13,204, e 2015) 

VIII - (VETADO); (Incluído  pela I ei n° 13,204,  de 2015) 

. IX - aos pagamentos realizados a titulo de anuidades, contribuições ou taxas associativas- em favor de organismos 
internauonais ou entidades que sejam obrigatoriamente constituídas por: ,(Inçiuido pela 1ei n° 13,204 de 2015) 



a) membros de Poder ou do Ministério Público; (incluída  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública; (Incluída pela Lei n° 13.204, de 202) 

c) pessoas jurídicas de direito público Interno; (Incluída pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública; (Incluída  pela Lej n° 13.204,Je 2_Q:15) 

X - às parcerias entre a administração pública e os serviços sociais autônomos. (Incluído  pela ei n° 13.704,  de 2015) 

Art-,49-Aplieern-se as,dlepesicões:desta-Leirne-que-~rás-relaç-áes-cia-admiaistragião públiea eem-entidades-quelifieades cerne 9Fgar4zaSies 4a-seeieelade-eik41-de-4r4er-es,e públiee, de que trata-a-6e1~0 1-de 
teanes-de-eareerin.e(Revogado pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

CAPITULO II 

DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO OU DE FOMENTO 

Seção I 

Normas Gerais 

Ar4,6°-Q-Fegirrne-jur4diee-cle-quo trata-esta-L-ei-tem-c-eme-fundamerites-a-gestãe-Olgiea-clerneerátiee, a partieipaçãe-soeialr e 
fortaleeiatente-da-soeiedade-eivii-e-a-transpefêneia-na aplienée--des-4eeureasepúb4ieose-deveride-eber'~s-prineipies-43 
legalielede7-dalegitiraidade, da irneesseelidedeeda meFalidadertia-atibliekladel-de-eeenesimieideeler de-efieléneia e-da-efieáeiar aléra 
deS defflais-prinelpiee-eoestitueienaie-aplieávels c doo relacienedee-a-segàiR 

Art. 5° O regime jurídico de que trata esta Lei tem corno fundamentos a gestão pública democrática, a participação social, o 
ferralecimento da sociedade civil, a transparência na aplicação dos recursos públicos, os princípios da legalidade, da legitimidade 
da Impessoalidade, da moralidade, da publicidade, dá economicidade, da eficiência e. da eficácia, destinando-se a asseg..;.ar: 
(Redação d_edpela Lei n° 13.204;  de 2015) 

I - o reconhecimento da participação social como direito do cidadão; 

II - a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a construção de valores de cidadania e de inclusão social e 
produtiva; 

III - a promoção do desenvolvimento local, regional á nacional, inclusivo e sustentável; 

IV - o direito à informação, à transparência e ao controle social das ações públicas; 

V - a integração e a transversalidade dos procedimentos, mecanismos e instâncias de participação social; 

VI - a valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa; 

VII - a promoção o a defesa dos direitos humanos; . 

VIII - a preservação, a conseivação e a"proteção dos recursos hídricos e do meio ambiente; 

IX - a valorização dos dii eitos dos povos Indígenas e das comunidades tradicionais; 

X - a preservação e a valorização do património cultural brasileiro, em suas dimensôes'material e imaterial. 

Art. 6° São difetrizes fundamer+tels-ele-reElime-jurídiee-de-femente obeele-eeleberação: 

Art. 60 São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria: (Redação dada  pela Lei n° 13,204,  de 2015) 

I - a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e o incentivo à organização da sociedade civil !,4ra a cnoperação 
com o poder público; 

II - a priorização do controle de resultados; 

III - o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de informação e comunicação; 1 

IV - o fortalecimento das ações de cooperação institucional entre os entes federados nas relações com as organizações da 

sociedade civil; 

V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de informação, transparência e publicidade; 

VI - a ação integrada, complementar e descentralizada; de recursos e ações, entre os entes da Federação evitando 

sobreposição de iniciativas e fragmentação de recursos; 

VII - a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o aperfeiçoamento do trabalho de gestores públicos, na 

Implementação de atividades e projetos de Interesso público e relevância social. com organizações da sociedade civil; • 

VIII a -afteeãe-de-arátleas-de-gestão-adfaireietrativa-neeessáfias-e-suffeientes-para coibir-e--ebteaer ividtral-eu--c,olativer 
de-benefícios-ea-vantagees-iadevidagrem-deeeFr4Reie-de-partieipaeãe-ne-respcotIve-preeeese-decisdrie-bu ee,a~e-de-peeiçkêee 

estratégieasi• 



IX - a promoção de sotriçoes derivadas da aplicação de conhecimentos, da ciência e tecnologia e da inovação para atender 
necessidades e demandas de maior qualidade de vida da população em situação de desigualdade social. 

Seção II 

Da Capacitação de Gestores, Conselheiros e Sociedade Civil Organizada 

AFE, 7° A-União, ern ceer-deneeãe-eeial-es Estadosr -Gistrita Federal, Muniaípies-e erganizaerães da seeiedade-eivil-r instituirá 
pregFatrias-de capacttaeão-para-ge-ateres-E-representantec cie organizações da cociedade-eivil c conselheires-405-eonselhos de 
pelíticas-público, não ceeetituiede a par-tieipaeaa nes-refeFides-programac condiçãe-para-o-e~eioda tueção.

Art. 7" A União poderá instituir, em coordenação com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e organizações da 
soci-..sjade civil, programas de capacitação voltados a: (Redação dada Rala Lei n° 13.204, de 2015) 

I • administradores públicos, dirigentes e gestores; (ine-brido  pela Lei n° 13.204, de 2015) 

II - representantes de organizações da sociedade civil; (Incluído  nela Lj  n" 13.204, de 2015) 

III - membros de conselhos de políticas públicas; (Incluído pela Lei n° 13.2E1,  de 2015) 

IV - membros de comissões de seleção; (Incluído...pela Lei n° 13.204,  de 2015). 

V - membros de comissões de rnonitorarnento e avaliação; (Jncluído.pe.la Lei n° 13.204,  de 2015) 

VI - demais agentes públicos e privados envolvidos na celebração e execução das parcerias disciplinadas nesta Lei. 
finclulde pela,Lei n" 13.204, de 2015).

Parágrafo único. A participação nos programas previstos no caput não constiluirá condição para o exercício de função 
envolvida na materialização das parcerias disciplinadas nesta Lei. (Incluído  petalei n°13.204, de 2015) 

AftegkAe-decidir sabre a sele-bania-do parcerias-pre¥Istas ncata Lei, o administrader-públlee-eeasielerará,-ebrigaterianaentei
a-eapeeidade-opereeienal-rie-efeãeou-entidade-da-adrainistracão pública-para Inslitui preeessos scletivesr -avaliará-as-prepestas 
de pareerta-eere-e-rigor-teentee-neeessarieT-fiseati-eará-a-exeetreãe-en-i-teriapeekát}ii-e-de-medo eficaz e apreelara-as-prestações-de 
eestas-na-ferma c nes-prazos determinades-ileeta-L-ei-e-ea-legistaeãe-espeellioa: • 

Art. 8° Ao decidir sobre a celebração de parcerias. previstas nesta Lei, o administrador público: (redação_ dada pela lei n° 
13,204, (.1e 2015)

I - considerará, obrigatoriamente, a capacidade operacional da administração pública para celebrar a parceria, cumprir as 
obrigações dela decorrentes e assumir as respectivas responsabilidades; Qncluído  nela Lei n° 13.204,  de 201,0 

II - avaliará as propostas de parceria com o rigor técnico necessário; (Incluído  pela Lel n°  13.204,  de 2015) 

III - designará gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil e de modo eficaz; (Incluído  pela Lei 0°
13.204,  de 20/5) 

IV- apreciará as prestações de contas na forma e nos prazos determinados nesta Lei e na legislação especifica. (Incluído 
peta Lei n° -13.204 , de 2ou) 

Parágrafo único. A administração pública adotará as medidas necessárias, tanto na capacitação de pessoal, quanto no 
provimento dos recursos materiais e tecnológicos necessários, para assegurar a capacidade técnica e operacional de que trata o 
capirt deste artigo. 

Seção III 

Da Transparência e do Controle 

Aft.- fara-publiear,--fies--reelos--oficiaits d. divulgaçãe7-es-vateres 
o prava dOS - na-4e i-erçaffie Iliá ria-a nual -vigeate-pa Fa-exc cu fffle-de-eregFa Frias -e-aeães-d e-plana-pkwie aual-e vigerr que-p ede scr 
exeeutattes-per-Fneieede-pafeeFies-prc-vislas-riesta~vogartn pela Lel n° 13.204,  de 2015)

A#-1O. A acifFilakdração-públic-a-deveá-Fnantere-em-seu-sítie-efielal na laternet-,-a-relaaãe-das-pareei4as-eelebradas, cm 
ordeFr-alfabeliea, pela nerrie-da-erganiPsa§-ãa~eieElade-civil, por prazo não-irafei4er a 5-(einco) aftes-ae.entade-da-aftreelação-da 
prestaeão-de-c-ontars final da-pareeria: 

Art. 10. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internei, a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento. (Re.clação dada  pipa Lel ii° 13.204, de 
7015) 

Art. 11. A orgariLação-da seeieded~il-devera-divulgar, em seu-sítio-Fra--iaterfiet-rearso mantent-lar e-eFF,-leeels-eisieeis-de 
euae-sedcs aoeiais e dee estebelceifACWrtee-effeWe-~Fea-suas-a0cs, todas-az parcerias eelebradas eem o-pedeEpúbliee: 

Art. 11. A organização da sociedade 'civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas corri a' administração pública. (redação dada  pela Lei 



Parágrafo único. As Informações de que tratam este. artigo e o art. 10 deverão incluir, no mínimo: 

I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública responsável; 

II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNP,1 da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB; 

III - descrição do objeto da parceria; 

1V—valeF4otal-daapereer. ia-e-valores liberadas; 

IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; (Redação dada pela Lei  n° 13.204, de 2015)

V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para á sua apresen' ..ção, a data em 
que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo. 

VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de 
trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício. (Incluído  pela Laj 
n" 13.204,  de  2015), 

Art. 12. -A-administfaçãe-pública-deverá-divrilgár-pela-intemet-es-melos-para-apFeseateçãe-de-derrúneia-eaebre-a-aplicação 
kr-enatar-dos feewses-tfareferideS: 

Art. 12. A administração pública deverá divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação ir.e.gular dca 
recursos envolvidos na parceria. ,(Redaç.ão dada pela Lei  ri° 13.201, de 20)5) 

Seção IV 

Do Fortalecimento da Participação Social e da Divulgação das Ações 

Art. 13. (VÉTADO). 

A4,14. O pedee pública-H r a -feffna-de-regularne-ntor -elivulgará arries-meios p úbliees-de-conaanieação-per-Fed iedifusãe-de-se n 
e-de•sans-e-imagens ampanhaaapatalleitáries e-aaegrae~lesenvelvidasearer-ergaralaaçõer. da seciedade-eivi no-aaabite-das 
pereealas--com a-administraeãe púbileaa--eera-pr-eviaãe de Feeursos teeneIóleec e iloguagem adequedes--à-goruntie-de 
acessibilidade-per pe,s-oaseeen=i-defiei-ansia: 

Art. 14. A administração pública divulgará, na forma de regulamento, nos meios públicos de comunicação por radiodifusão 
de sons e de sons e imagens, campanhas publicitárias e programações desenvolvidas por organizações da sociedade civil, no 
âmbito das parcerias previstas nesta Lei, mediante o emprego de recursos tecnológicos e de linguagem adequados à garantia de 
acessibilidade por pessoas com deficiência. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

aut. 15. Poderá ser criado, no ãrnbilo do Poder Executivo federal, o Concelho Nacional do Fomento e Colaboração, de 
composição palitaria entre representantes governamentais e organizações da sociedade civil, coai a finalidade de divulgar boas 
práticas e de propor e apoiar políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de fomento e de colaboração previstas 
;reata l.ei. 

§ 1" A composição e o funcionamento cio Conselho Nacional de FoMento e Colaboração serão disciplinadcas em 
regulamento. 

§ 2° Os demais entes federados também poderão criar instância participativa, nos termos deste artigo. 

§ 3" Os conselhos setoriais de políticas públicas e a administração pública serão consultados quanto as políticas e ações 
voltadas ao fortalecimento das relações de fomento e de colaboração propostas pelo Conselho de que trata o caput deste artigo. 
(Incluído  Reta Lei n° 13.204, dt 2015).

Seção V 

Dos Termos de Colaboração e de Fomento 

Arta-143-.-Gaterme-ele-eelaberação-deve-sea-adetade-Pela aelaraialstraç-ãe- 0bl-16a-em-caso de  transfer-ênclac volura,aaias-de 
Met.!~ ra -eensecu çãe-de-plailos de-trabalhe- propestes-pela--admir sistraçãe-públie n-feataiae-de-r rir:da a-eeepeaaçá-e-eom 
efflanizações-de-aeeledade cliviIr seleetenadaspea-meleasle-elaamaffleate-públieo, resuolvattes-as-eac. -eçõee-previstas-neste Loh 

Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela administração pública para consecução de planos de trabalho de sua 
iniciativa, para celebração de parcerias corri organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de recursos 
financeiros. (Redação dada  pela  Lei n° 13.204,_cie 2015) 

Parágrafo único. Os canseltios de políticas públicas poderão apresentar propostas à administração pública para celebração 

de termo de colaboração com organizações da sociedade civil. 

Ar4A-7-ga terma-de-femente-deve Sea-adetede-peta administraçãe p14t.s11c3-0rn-seso-de-tfansferências-veluntárias cie rcursoo 
para-oenseesção-de-plafies-de-tralgathe-propostes pelas-orgsaisações-da-soeiedeele-eivitrem-regifne-de-metua-eeeper-aao com o 
ndministraçõe-públioarseieeienedes-por-meio-fie-c-harnarnente-púl4tieer ressalvadas as exceções-previstas nesta Lei:

• 
Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administração pública para consecução de planos de trabalho propostos 

por organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de recursos financeiros. (Redação dada pela Lei  n° 13.204, de 

201_0 

Seção VI 



Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social 

Art. 1 . É instituído o Procedimento de Manifestação de Interesse Social corno instrumento por, meio do qual as 
organizações da sociedade civil, movimentos sociais e cidadãos poderão apresentar propostas ao poder público para que este 
avalie a possibilidade de realização de um chamamento público objetivando a celebração de parceria. 

Art. 19. A proposta a ser encaminhada à administração pública deverá atender aos seguintes requisitos: 

I - identificação do subscritor da proposta; 

II - indicação do interesse público envolvido; 

III - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e, quando possível, indicação da viabilidade, 
dos custos, dos benefícios e dos prazos de execução da ação pretendida. 

Art. 20. Preenchidos os requisitos do art. 19, a administração pública deverá tornar pública a proposta em seu sitio eletrônico 
e, veiiiicacJa a conveniência - e oportunidade para realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social, o Instaurará 
para oitiva da sociedade sobre o terna. 

Parágrafo único. Os prazos e regras do procedimento de que trata esta Seção observarão regulamento próprio da cada ente 
federado, a ser aprovado após a publicação desta Lei. 

Art. 21. A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não implicará necessariamente na execução do 
chamamento público, que acontecerá de acordo com os interesses da administração. 

§ 1° A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não dispensa a convocação por meio de 
chamamento público para a celebração de parceria. 

§ 2" A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação de Interesse Social não impede a organização da 
sociedade civil de participar no eventual chamamento público subsequente. 

§ 30 É vedado condicionar a realização de chamamento público ou á celebração de parceria à prévia realização de 
Procedimento de Manifestação de Interesse Social. (Ineluídeeaala leglel°_13.204.,  de 415). 

Seção VII 

Do Plano de Trabalho 

A*-2 eveFá-e-enslaedo plano de trabalha, sem prejufee-da-medalidade de pafeeeia-adot-adá 

Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de colaboração ou de fomento: 
(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

1--cliagn6e11ee-de reolkiade etueeserá-e1-3jeto das atividedec,- da •afeeriar devenda-seF dernonstrado-o-a~-entre casa 
feEdiCbda e as atividades eu metas-a-seFerei-atireg-idasJ,-

I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades 
ou projetos e metas a serem atingidas • ij.":adação dada  pela Lei n° 13,204, dg_2015) 

11--descrição-preemeneFieeea de-reetae quaeiti~s-e-menemeiveis-a-serem atieeetetas-e-de-ativideelea a sereia executadas 
deveetio-estae-elare pfeeino-e-cle4elnado o que se pretende reatizaF-ou-ablere-befe-eenle  quais -e-es meies utilizadas para 
tanto; 

II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados; (Redação dada  pela I ei n° 
1 e' .204, de 2015) 

- previsão de receitas o de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela 
-:rceria; (Incluído pela Lei n" 13,204,  de 2015), 

III -prazo para-a-exenução-das~ades o o cumprenerete-das-metas; 

III - forma de execução das ativiii des ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas; (Redação dada  pela 
Lei n° 13.204,  de 2015) 

1V—ete-fiftiede -eas-tediearloresequalitativoe c quanti•tativos, a-screneutilizadec para a aterição-de-eurnprimento-das-metosi. 

IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas. (Redação (jade n° 
13.204 - 201e), 

V--elerrierktos-que-clemeesteena-a-eemeatileakiade dos custes-eom-os-Keçoc pfaticadee-ee reereade-ou com outfas- iae 
da-mesma- eatureear devendo-existir-erementos indieatives-de-meMtIra0e-elesses custes-,-tale come, cotae}êesetabeles-de-paaeas 
de  aescielaeõee-pF0fissionais,public-açães-es-eecielizeidaseateejteriseueeeutras-fentes de-i~cção disponívels-~set 

V - (revogadel; (Redacão data .a Lei n° 13.204 de 201,5) 

de-aplicação-doe-reeuffies-a-seren4-desembelsades-pela-ad~açãc pulalieee

VI - (revogado) ; (r.adação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2121f2)



V14--eslimaliwa--deeleres-a-se+eFa--feceihldes-pafa-pagerilente-dc eneafges- pFevidenc-iár40e--e-tr-abaihisin das-peç.:soas eavelYkie0-direlarnente-ea-08115e0t10 0-de-e~uranle-e-perfeeie-ele-vigénela-prepesta 
• 

VII -,(revogado)_; leedaedejada pffijaJ..ei rf 13.204, de 2015) 

VIII—valeres-a-serern-repassadesrmeelianle-cronegmena fie-tiesembeise-c-empativel-cem-es-gastos-dac, etapas--vineuladon 
ás-metas-44e-cfertegrarna-f45ice; 

VIII - (revogado)_; ,( ação dada  pela Lei n° 13.204,_de 2010, 

1X--mede-e-pefiedleidade-das-pFes1fições-de-eentas-, serapat(veic-eem-o-periede-ele-Fealiz-açãe-tdas-etepas--vineuraelon 
Filetes e-oern-e-peffoele-de-vigêneia da cafeeeiarn59-ce-a4milinde-per4ediei4a4e-super4~4um)-ane-eu-que-difieultea-veFifin- e f ea-de-cumprimeele-de-ebjcto; 

IX -(revogado),; (Redação dacla_pela_Lei n° 13.204,  de 2015). 

X—praaec de Riiáli.,C da-prestaçãe-elo-eentas-pala  admintstraçãe-pátsdica-Feepeasével-pele-percnria. 

X - (Ley_egado) . (Reação dada  pela Lei n° 13.204, de 2015)

Pe-Págrafe-úeiee. Cada-critc-feder-ade-ostabeleeefár-eie-aeerde-eare--a-s~ealidacie, -e  vator-~iFFie-:que-peciefa-ser 
Fep~le-erw-pafer.4e-única-parc-o-ex•ecu~a-pareeriare-erue-deverá-cer-justificade-pele-ueir mi-nista-reler públice--ne-plana-de 
frobalho, 

Parágrafo único. (ReVrogado)_. (Redação dpda  pela Lei n° 13204, de 201 ). 

Seção VIII 

Do Chamamento Público 

Art. 23. A administraç-âe-públiea-eieverá--adetar pFecedimenies-elafeer-ebjetivesr.-cimPtifi las-e.--se~re-eime-Pessivetr 
paelmnizaeles7-que-enentem-es-inte~ade-s-e-faellitem-e-aeesse-eilreto-aes-áfgáe~eiministrocãe-públiear iedenendentemenle 
da-moelalidade•de-pafeeda-prevista-nesto 

Art. 23. A administração pública deverá adotar procedimentos claros, objetivos e simplificados que orientem os interessados 
e facilitem o acesso direto aos seus órgãos e instâncias decisórias, independentemente da modalidade de parceria prevista nesta 
Lei. (Redação dada  pela Lei n°13.204 de 2015) 

Parágfafe-ánice,~r-e-que-p•esefvetra-admialstraeêe-públiea-estabeleeeá critérios c iad-leador-es-pa~a4os-71-ser-ern 
seguieten, especialmente quanto-és-seguintes caFeolerístieaw 

Parágrafo único. Sempre que possível, a administração pública estabelecerá critérios a serem seguidos, especialmente 
quanto àá seguintes características: (Redação dada pela Lei n° 13.204,  de 2015),

I - objetos; 

II - metas; 

1-11--4nétedes,,. 

111- (rcyDge_dg)_; pagág_çã pda Lei n° 13.204,  de 2015) 

IV - custos; 

V—plene-de-tFabelhai• 

V -  (Redação dada peja_lei n° 13.204,  de 20_15) 

VI--indieadeFes;-quantital~ualitativecrde-avalla•eão-de-Fesultades: 

VI - indicadores, quantitativos ou qualitativos, de avaliação de resultados. (Redaçã_o_dada  r.leta Lei n° 13.204, de 2Q15) 

Aft-,-24,-P-aFe a-eelebração-das-pareerias-pfeviclas-nesta  Lei, a -adrnieistraçãe-publiee-e-evefá -r-e,3Uar-eliefnaffler4e ;,1;rbliee 

parta-seleeienaf-eFgen1280e9-43-59eieda4e-eiv11-c1 e-tGae-Mai9-efleág.-e .exeetiçãe-de-et4ete 

Art. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração ou de fomento será precedida de 
chamamento público voltado a selecionar organizações da sociedade civil que tornem mais eficaz a execução do (Met.), (Redaçãe 

dada pela  Lei n°13.204,  de 201 ) 

§ 1° O edital do chamamento público especificará, no mínimo: 

1—e-programeeão-eFç-arno4itária-que-auteda3-efuradamente-6-eeiebreçãe-ela:pefeeria; 

I - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria; (Redawlo, darla_peta__Lej l32(14, 

2915). 

11--e4ipe-4e-pareerla-a-ser-celetnmela 

II - (revogad_q):, (Beslação da_d_a_p_ela Lei n° 13.204,_de 2015), 



IV - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das propostas; 

V as dotas c os critóries-ebjetives-de-seleeãe-e-julgareente-das-prepeetas, leettist~e-que-se-refere-à-metedelegia-de 
eentuaçãs-e-ao-pese-atribufde-a-eade-urn-des-eritéries estabolecides;-se fer-o-easet 

V - as datas e OS critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere à metodologia de pontuação e 
peso atribuido a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso; ,(Redação dada  pela Lei n° 13.20A,  de 2015) 

VI - o valor previsto para a realização do objeto; 

VII-a-exigência de-rtue-a-erganize~eeseeledade-elvilisessuat 
a)-ne rnlatmer-2,-(4ree)-aries-cle-existèrteler-eern-earlastre-ative-,-c-emprevados fw-Riele-ele-deetifnetilaçZ emitida-pela 

Ceeretaria de-Reeetta Federal-de Brasilreern base-ne-Gadastre-Naelenal-da l'essea-aurídiea--GNIadt 
133-e,tperiêssia prévia-na-reekaçãe1-cerreefetivideEle-,-de-objete de-pareeria ou ele-naturcza-semelltentet • 
e)-eapac-irlacle-téeetes-e-opereeienal-pera-e-deseavelvimertte-des atividades previstes e-e euffiprir-yierite-das--mctae 

estabelsei(las, 

VII - (wegadg)_;.(Eedação dada 1-2 ela  Lei n" 13.204,  de  2015) 

a) (ayggaele) ; (Rerla~la  p&a Lei 11:1:1204,  de 2015) 

b)(revegada)_.; (Rerlaçãg_deg_la pela Lei n° 13.2,04,  de 2015) 

c) (revogada)_; ([1.w.;_lação dada_pela  lei e° 13.204, de 2015) 

VIII - as condições para interposição de recurso administrativo; (Incluído  pela Lei n° 13 204,  de 2015).

IX---a-mieuta-de-instrurnen4e-per-rnele-de-qual-será7eelcbrado a pareeria~§je  

IX - a minuta do instrumento por maio do qual será celebrada a parceria;  edação dada  pela I.el n° 13.204,  de 20151 

X de-acerde-eere-as-earacterístiee7. de-objete-da parecriaí-ffiedidae-de-acessibilidade-pera-pesseas cem-de-fleièneia-eu 
elobilidede-reduelda-e-idess -peta Lei 

X - de acordo com as características do objeto da parceria, medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida e idosos:(Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015),

5-22-É vedede-aderillirr -prever, incluir ou tolerar, nos atos-de-eeavecoção, clátisules-eu-eendieões-que-eornproffistem, 
restr-iajarri-eu fizustreel-e-seu-earater-earripetitive-e-estelseleeem preferêneies-eu-distinçães-em razãe-do nottiratidedeT-cia-seele-ou 
,:;,•-doitiioitie-des-eoneer-rentee-eu-de-qualeitier outra-eireumotõneie-irnpertlnento-eu-irrel~nte-paro-o-eopooifico objeto da-parceria " 

§ 2° É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o .seu caráter competitivo em decorrência de qualquer circunstância impertinente ou irrelevante para o 
especifico objeto da parceria, admitidos: (Redação dade_pela I ei n° 13,204,  de 2015) 

I - a seleção de propwtas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados ou com representação atuante e 
reconhecida na unidade da Federação onde será executado o objeto da parceria; (Incluído  pela l.ei n° 13,20_4,..e 201 ). 

II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da prestação de •atividades ou da execução de 
projetos, conforme estabelecido nas políticas setoriais, (JnclukIn  pela Lei ri° 13,204, de 2015) 

P.- 'IS. É permittela a-atuação  cm rede-para a-ex•seuçãe de-iniciativas agregaderas de-pequenos-preje~er-2.-(dues) etr 
mais-organteações-da-seededade eivil,-ntentide-a integral respeesalstlidade-da organizaçãe-eelehreete-de terrne-de-fereente ou-de 
eislaneraçãerdesde que:1Revogado  pela Lei n° 13.204,  de 201_5) 

1. -esse-possitailidede--seja-au4a~le-rte-ertilai-de-ehafflomente-públiee-e-a-fefrna-de atuação-esteja-prevista--ne--plane-do 
trabalhe-KRevegade pela Lei n" 13.204, de 2015) 

11-a-ergenicaçõe-da-seciedade-eivi4-res3or~-eelo-tef-mo-do-fornente-ek3u-de-colaberação-poseda:-(Revogado pela Lei n° 
13.2Q4, de 2015).

a) rnaie-de-S-(einee)-anes-dc inserieãe-Re-G-NPJ;-(Revogado  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 
b)-rnale-de,1-(três) arres-do experiência do atuaçãe-ere-reder eoreprovede-ne-ferrne-prevlste-ne-editale-(Revggado  pela Lei 

n' 13.204,.je 2015). 
e)-eapaeielade téenlea e-eperasieeal-pora supervisisnar-e-erieftter-~areente-e-atuaçãe-da-organização que-eee-1-ela estiver 

e4eande,-ern-redei--(Revogerlo_p_ela_Lei n° jj2Q1,  de 2015). 
114—seja-ebseemele-e-linil4e-de--atuaçãe-~Fev4ste-em edital-reterei:de à exeeu.eãe-de-plane de trabalke-que--eabe-à 

offinnIzaÇãe-da-soete-dade-eivikselek-""}44"8-Elo-re"en eekibefaçãeHRevogado  pela Lei n°  13.204, de 2015). 
iV a orgarii~e-de-seciedade-eivil executante e-não-eelelarartte-de-terree-de-femento ou-de-eelaberaçãe-eernereve 

juridiea-e-kcair nos-teffnes-do-regulemen to; .(Reyogeçjp_p_gjg_Lei n° 13.204,  de 2015) 
V-seja-eernanicado à administração páblica7-ne-e10-da-oelebração-de-terme-do-femertio-eu-de--eolaberação1-e-felação das 

organizações da-sociedade sivii-exesulantes-e-nãe-colek-antes de--terme-de-femcnto eu-de-eetaberaçõe.-ffievogado pela Lei n° 
13.204, de 2015).

Paiãgrafo i:inice,4-relação-des organizações da-seeledede civil-executantes-e--eão-eelebra-ntes-de-ter~--remente--ea-de 
oolaberaçõa-de-qae-tr-ato o--incise-V-do-caput--nae" pederá-ser-eiterada-oetn-prévie-oessentimento da-adminietraçãe-públisa ãe 
podendo-as--eventuais-alteraçães-deseurriprir-es-requisttes-previstes-riesta artigo. (Revogado pela Lei  r L)( _3..1 ,204, dç 2015)

Ai4,-26,0-ettital-deveira-ser~e4e-divalgede-em-pógiee-de-sítie-efieiel-de árgão-eu-entirisde ea-ietemet. 



Art. 26. O edital deverá ser amplamente divulgado eni página do sítio oficial da administração pública na internet, com antecedência mínima de trinta dias. (Redação dada pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

PorágFafo-úniee,-As- pesseas- j1-1Fitlieas-de-direila-púMee-interne-e-as-entidades-pefsenatii!a4as-da-adFriinistraçãe-pai terão • crie r -portal-ániee--na- internei -eue-reúna-rt s-in feEmações-se bfe- toda s-ar"--paree ries-eef-e les-c-el e bre dfrJ r-be 133- ee1910-0S-ed i tair: 
publieeElos 

Parágrafo único. (Revogado) . (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015), 

Art-2,.1,43-9 Earr-de-adeq ae ãe- ria-prepo -eas-e bje tive 9-espec ífieos- d e-p reg rafn a-o ti-ação-em- e-s -áisere--o -tipe-d e 
pareeEia-e-ae-valer-ete-referêneia-eenstante-do-eharnamente-públieo-é-critérie-eártgeterie-de-julearnente 

Art. 27. O grau de adequação cia proposta aos objetivos específicos do programa ou da ação em que se insere o objeto da 
parc.eria e, quando for o caso, ao valor de referência constante do chamamento constitui critério obrigatório de julgamento. 
(Redação dada pela Lei n° 13.204Je  2015) 

§-111-As-eropestareserãe julgadas-perH-  Jrna-c-e+rrise_ão-de-seleção-previarnente-Elesignedar nes-teRnos desia-Leh 

§ 1" As propostas serão julgadas por uma comissão de seleção previamente designada, nos termos desta Lei, ou constitulde 
v:.lo respectivo conselho gestor, se o projeto for financiado com recursos de fundos especIficos. (Red_ação dada_o_gla
13.204, de 2015) 

• §-22-Sera m peEl da-d e.-p ar:li Gim eern I ssãe-ti e-se I eçãe-pessea-q tter -no s-rál timos-6--(-einee) Fles7-1(24:141a-rn aetisie-relaçã e 
j u r I ca-eo m7-á O-ft-Iene:3;1-(am a )-Elas-e.rtliciades-eh-t-elisMa: 

2° Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos cinco anos, tenha mantido relação jurídica 
coro, ao menos, uma das entidades participantes do chamamento público. (Redação dada  pela Lei n° 13.204,sle 20,1) 

§ 3° Configurado o impedimento previsto no § 2° , deverá ser designado membro substituto que possua qualificação 
equivalente à do substituído. 

5-40 A-administfaçãe-publiea-honielogará-e-4-ivulgefá-e resultado-de-jelgamente-em-página-de-eitio-ofielat-ela-ettrainisk3çãe 
púbflea-na-internet-ou-s-file-eletFénica ofieial-equivelente, 

§ 4° A administração pública homologará e divulgará O resultado do julgamento em página do sítio previsto no art. 26. 
(Redação daçla pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 5° Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência constante 
do chamamento público. (Incluído pela Lei  no 13204, de 20'15) 

5 6° A homologação não gera direito para a organização da sociedade civil à celebração da parceria. (incluldo _pela Lei n° 
13.204,  de 2015) 

A rt: -2-8,-Seme nte-de p e is-de- e nee.rrada-a -ete pa-eompetitiva-e-efd ened i3s-es--p peai a sT-a -a dm' nist m.ç-à ci-pu ra-a 
verificaçãe-des-doe,ementes-que-c-erapfevem-e-atendimente-pela-orearaizaçãe-da-seeiodede-eivii-seleeienada-doe-iemisiteE, 
previstes-no ineise.1.414e-5-4P-4e-art,-24: 

Art. 28. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a administração pública procederá 
verificação dos documentos que comprovem o atendimento pela organização da sociedade civil selecionada dos requisitos 
previstos nos ar Is. 33 e 34. ((edação dada pela Lei n° 13,204, _dg 2015)

5-19-No-hipótese-ele-a orEjaniaeção-da soeiedacie-eivil-selecianada-nãoeteeder-aes--regérieltos-e÷:igideseaelneise-V44-de-§-12
de--ar4,-24;--aquela-imediaternente-mais-bern-elassific3da será-eonvidada-a-aeeitar a-eeletsiração-Eir-pareeria- nos ~mos -termos 
efertades pela-eeneerrente desqualifieada-

§ 1° Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender aos requisitos exigidos nos arts. 33 e 34, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por 

ela apresentada. (Redação dada  1.2gla Lei n° 13.204,  de 2015), 

§-2° Case a organização da soeleelacie-eivii-eerwidada nes-termos do-5 1° deste- artigo-aeeltr-eelebEar-a-parce• ,ai-preeetler-
se-à-à-verifieaefre dos decumentes-que-c-empreverrfe-atendiFReflte-aes-requisites-previstes-no-ineise VII-de-§ 1° cí -..  art. 21. 

§ 20 Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do § 1° aceite celebrar a parceria, proceder-se-á à 

verificação dos documentos que comprovem o atendimento aos requisitos previstos nos arts. 33 e 34. (Redação dada p. laji n° 

13204, de 2015) 

§-311Q-pfecedimente-Elee-§§49-e-t.to- será seguide-suces,civarneMe nté-etue cc ceneia-a-seleçãe pre94sta-E4e 

§ 3° (RevogírsLo)_. (Redação dada  pela Lei n°13204,_de 201 ) 

Aft. 20. E-geete nas hipótoses-expreseament~istas-nesta- L-ei, a celebração de-quateerer-aiedaliEtede „iene Sefé 

preeredicia-de-charnamente-públlee,

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis 

orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em n relação aos acordos 

de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de 

recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público observará o disposto nesta Lei. Ler:C.10.0o dadaaaete Leln° 

.11204,_cle.Z915_) 



1 no ceede-u,gêfieia-deeerrentc dc paralisaaãe-eu-iminõncia dc paralisação de-atividades-de relevante- interesse-públiee 
realizadas no âmbito de parocria já celebrada, limitada-a-'4gncia da nova parceria ao prazo-de-terma eriginatr desde-que-atendida 
a-ardem do-elassifieeeãe-ele-ehafflanacnte piáblieor -manlIdas-e-aeeitas-as weernos eentlieães oferccidef; pela organização-da 
seelodaele-eivil-~edera-de-eeda~ 

I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de relevante interesse público, 
pelo prazo de até cento e oitenta dias; (Redação dada_pela Lei n° 13.204,  de 2015). 

II nos cacos dc guerra-eu grave-pertur~e-erdem pública, para firmar parceria eem-erganicaçõea da oeeiedade-eivil 
que-desenvelvarn-atividades de natureza continuade--aes-áreas de-assistèneia-seeiall-eaude ou educação, que prestem 
atendimento-direto-ao--público a que tenham ccrtlflcação do-entidade benefieente-da-assistência-seelall-nee-termes-da-Lei
12:10 , I -2J j yombro dc 2000-e 

II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social; (Peclaçfflo dada 
pela I ei n° 13.204,sle_2015). 

III - quando se tratar da realização de programa de pioteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer 
a sua segurança; 

IV - (VETADO). 

V - (VETADO); fincluIdo pela Lei n° 13,204,  de 20151 

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas 
por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. (Incluído  peia Lei ri° 
13,204,. 1e 201k"). 

Art.- -Será  conolderade-imexigivel e--eimmarriente-públiee-aa-hipatese-de--inviabilidade-de-eempeliçãe--entre-as 
organizações-da-seeledade civil, ern raâo da natureaa-eingular-de-ebjete-de plarte--de-trabaiho ou quando-as-metas semente 
pudeFemser-atingidee-per uma entidade-espee(fiea: 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as 
organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser 
atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: ,(Redação de_da pela Lei n° 112(14,s1e 225),

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso Internacional, no qual sejam 
indicadas as instituições que utilizarão os recursos; (Incluído  peja Lei n° 13.204,  de 2015). 

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 
identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da-subvenção prevista no inciso I do  §  3° do art. 12 
da  1_ :_n" 4.320, de 17 de março de 1Q6.4,..observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar n° 101,  de 4 da maio de 2000. 
(Incluído pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

Art.-a2,14as4ilpótescs des-arts,--30-e-34-dosta Lei, a ausênefa-de-realiaaçãe de-praeasse-seletive-será-detalhadarneate 
justifieada-pele-administradeF-públiee: 

Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de chamamento público será justificada pelo 
administrador público. (rtedaçãosiade pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

I° ob-pece-de-nutidade-de-atade-forrnalizaçãe-de parceria-prevista nesta Lei, o extrato -dc juatifiealive-previste-rie-eaput 
deste-artige-devera-ser-publiearle, pele  monosra-(einee)-dias-antes-dease-fermalização, cm pógina-de sitie-efleial da administração 
pUatieo-ne-intemet-er eventualmeate, a critério da administrader-publieertambéru-Ae-meie efieial-de-pualieidede-da-admieistraç-ãe 
pu40e-ar a-firn de garantir-ampla-e-efetive transparèneia, 

§ 1° Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o extrato da justificativa previsto no caput 
deverá ser publicado, na mesma data em que for efetivado, no sitio oficial da administração pública na Internet e, eventualmente, a 
critério do administrador público, também no meio oficial de publicidade da administração pública. ,(Reclação dada  pela Lei n° 
13.204,  de 2015). 

§-22-Admilc cr.,-e-ifape@sação-à-jastificativo, dc.Ale-que-apfeseatada-antes da cclebfaçãe-da-parecria je-teeF-deve ser 
efialisede-pelo aetainistradog-público rec., a aasavel, 

§ 2° Admite-se à impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve 
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias cia data do respectiVo protocolo. .(Redação dada  pela Lei 
n° 13.204,  de 2015), 

§ 30 Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o 
chamamento público, e será imediatamenie iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso. 

§ 4° A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, hem como o disposto no art. 29, não afastam a aplicação dos 
demais dispositivos desta Lei. incluído pela Lei n° 13  204,  de 2015), 

Seção IX 

Dos Requisitos para Celebração do Termo de Colaboração e do Termo de Fomento 



Art.- Para-pederselehrar-as-pareerias-previstas necta Lei, as-erg~aeões-da-seeiedaEle-eiv•ii-de-verãe--ser -i:egidas- per estatutos-alfas nermaS dispenhamTex-preesamentc, setife 

Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil deverão ser regidas por normas de organização interna que prevejam, expressamente: (Redação dada  'pgja Lei n° 13.204,  de 2015) 

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 

I 1—a-cor:teu lukã o-de- censelhe--fiscal ou-.érgãa-equivalontc etado--de-etribuiçnão-pure-epinar-sebre-es-relatéries--de 
desempenho-finaneeire-e-c-entabil c cebro-aseaperegães-patrimeninie-realiadasi-(Revogado  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

4l4--a-previsãe-de-que; em-sase-de-di•sselueãe-da-entidadere-Fecpcctive-patrimênie-líquide-seja-tr-aneferiele a-outra pessea 
jurídioa-de-igual-naturep•a-stue preer+eha-es-requieites-siesta-6e4-e-euje-ebjete srésial-sefarpreferenetalmenter e-reesme- ;a-entidado 
exiinte; 

III - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual 
natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; 
(Redação dada  peja Lei n° 13 204de 2015)

1V—normas-de-prestação-de-eentas-seetais-a-serem-ebservadas-pela-entidader aue-determinerãer ne-mlninaei 

IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
(Redação dada_pela Lei n° 13.2.24,  de 2015) 

e)-e-obeervânela-des-.prinetptes-fundernentais-de-eontabilidaEle-e-clas-Nermas-Brasileires-de-Gentab4liEladei

a) (revogada); (Redaçãosiada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

que-se--4é-publieldader-per-atialqueremeie-efieez7-ne-eneer-ramente-de-exercíolo fisea17-ae  relatérie-de-atividadee-e 
dentent4Fações-finaneciras-da-entidade insittidas-as-certidées-negativas de déMes-eern-a  Previdéasia-Secial-e sem -e--Punele de 
Garantía do Teffipe-de-gerviee--F-GTS, celeeende-es-&-dispesieão-para-exame-de-qualquer-eidadãe: 

b) (revogada); ( ação dada  pela Lei n°13.204,  de 2015). 

V - possuir: (Incluído  pela Lei n°  13.204,  de 2015). 

a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, 
respectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da Unik;, admitida a 
redução desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma organização atingi-los; (Incluído  pela Lei tl° 
13:204, de 2015) 

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante; (Incluíde_pela Lei n° 
13.224,fle 2015). 

c) Instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o' desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. (Incluído pQiffi Lei n°13.204,  de 2015) 

Panigrafeeúniee Serão-disp•emsadec do otenclimerete--ee  dicpeste-ee--ineiso 111-de-eeput-es-serviços coeiain autônomos 
de.sfinatáries-de-sentribuiçãá-dec empregadores ineidentes-seb~elha-siesaláries, 

§ -I" Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito previsto no inciso I. rsincluício  pela  Lei  n" 

13.204,  de 2015) • 

§ 2° Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos 1 e til as organizações religiosas. (Isieluide  pela  Lei n" 

13.204,  de 2015) 

§ 3° As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na legislação especifica e ao disposto no inciso I" 

estando dispensadas do atendimento aos requisitos previstos nos Incisos I e III. (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015). 

§ 4° (VETADO). (InClufdo pela Lei n° 13.204,  de 2015). 

§ 5° Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso V, não será necessária a demonstração de capacidade 

instalada prévia. (Incluído  pela_  lei n° 13.24, de 2015). ,

Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações.da seCiedade civil deverão apiesenta-r: 

4-prova da prepriodadc ou pesse-legítifea~vek-ease-seja-neeessárie à cxessueãe-de-e13jete-peetuade; 

I - (revogado) ; (Redação dada  pela Lei  n° 13.204,  de 2015) 

- certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de acordo com a legislação 

aplicável de cada ente federado; 

4:11--eortidãe-de-~neta-jurídica ou cópia-de estatuto registraste-: ~trais 

olteraaêes 

III - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais 

alterações ou. tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta'comercial; (Redação dada pela Lei n" 

.13.204,  de 2015) 



Lei; 

IV--decoineate-égic evideriele alteação-r:les-iftetalaçecs e efeeendieães-materleis-da eelidaderquande-eseasTiftetalaçães e 
eeedições-ferern-necessádas-para-a-realleaeãe de-ebjete-pactuado; 

IV - (revogado)_;_(Redação dada jarL)leja3 13,2,24-, do 2015). 

- cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; •

VI - relação miminal atualizada dos dirigentes da entidade, com. endereço, número e órgão expedidor da carteira de 
identidade e número de registro n Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada 
um deles; 

V14—cápie-de-ellsee.aente-q4re-compfave quc a eégani~o-da-eeeiededeaivil-ferneierna-ne-end ç r-cgi..ktfado-ne Gadestre 
Nacienal da PeoseaJugdiea—C~Sec,retada da-Rccoita Feder-al-de-B-Fasil  P.FB; 

VII - cc:-.0rovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado; (Redação_riada  pela Let 
a° 13.2(M ,fie 2015) 

V-I-I-1—Fegulefaten-te-de-eefflpras-c--eaatfateeães-rpef~e-teFeekerais~de pela acíminietFaçãe-públiee-eelebFafrte,--eni 
etre-se-estabeleça-r-ea reíniFare-,-a ebsei neia-des-adeeipies-cla-tegatielade;-fla--Faeraticiade la--13ea-fér-da-pfebidadei-da 
ifflpessealidaderda--eeeneraicidade, da-,efielérieiar da-leenefaler -da-pubileidade, da Fazeaailldade--e-de-julgarnee-te-ebletive-e--a 
besea-pefmanentc de- qualidade- i1i4ade 

VIII - (revogaÁQL(Re.raç.ão dada pela Lei n° 11 204,  de 2015) 

Parágrafo Cre'so. (VETADO): ' • 

I - (VP.TADO); 

(VETADO); 

!II - (VETADO). 

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do temo de fomento dependerão da adoção das 
seguintes providências pela administração pública: 

I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei; 

II - indicação expr:tssa da existência de prévia-dotação orçamentária para execução da parceria; 

II! - demon:- _ração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da organização da 
sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto; 

!1 - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei: 

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração-pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito: 

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adolada; 

h) da iderVidade e da ieciprocidade de Interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria prevista-nesta 

da-viebil: ade-de-see-exeeoção, inale-sive-fie-Que-se  rcfcfe-aes-valefes estimados, atie-deverão-seF  corapatívels-eera--es 
taFeees-pFaticades-no-mcreedEe 

d.\ da-veFifieaçãe-de-ereeegr-ama-ds desembelse-previste ee plefte-de-tmbalho, c se esse-é-adeaeade-e per-Falte-a-sua efetiva 
 ; 

c) da viabilidade de sua execução. ,. ed.ação dada peja Lei n° 13.2Q4 de 2015) 

d) da verificação do cronograma de desembolso; (Redação jada_pela Leen" 13.204,  de 20151 

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da parceria, assim 
como dos procedimei que deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das meias e 
objetivos; 

f)-da-dese~-de-eleraeates-feíaimes-de-eenvicçãe e-de-meles de-prova-que-seFãe-aeeites-pela-admietistração-pribliee-au 
pfe.stae-ele• Gentes; 

f)(r'.v.ogarta) ; (Redação dada pela Lei n° 13.204, deln15) 

g) da designação do gestor da parceria; 

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria; 

I)-da-aprayaçãe-do reguln:-aeri-te-de-e0Filp entrcte~apreseetade-pela organ~e-da-soeiedade-eivil-r derneeekando 
a-c-ampatibilidade-eatfe-a-att_iaativa escolhida c a natufeRa-e-e-valer-de elsjete-da-pareedara-fte~a-e-e-valer dos ..K.FVi,~5 
eempras paesíveis-de-eantfatação, eanfeffee-a-provade-ae-plana de trabathe 

de-pa-Feeef-jofídiee do óraãe-de-asseeserin eu-eensultoFia jeffdica da adraiftleteaçãe-públiee-acerea-ele 
pessibilidade-d-e-eelebraçf.a da-pafeedacem-ebeeRiêneía-des-aea-Has-elCsia-L-ei-e-da legielaç-ão-espeeifiea: 

1) tr_.:vogada)_;_(Redaçtle, dada  pela  Lei n° .13.2Q4,_de 2015) 



VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria Jurídica da administração pública acerca da 
possibilidade de celebração da parceria. (Redação dada pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

§-12-Não -será--exigideeeentrapadida-finer+eeira coene-requisite -para-eelebraeã e -de-pareeria,-faeultada-a--eeigéneia-de 
sentrepartida-errebens-e-sepéiços-eeenernieemente-rnerecurévets: 

5-25-Ca se-e- eareeer-técnice-ou-a pareeer-jurídiee-de-qUe-ti Mame respeetivamentee-os-ineises-V e-V1-4e-cape*deste-artige 
eonell4e-Pela-13esibifi4ade-de-664eb~d da-ParGeFfEeeere-ressalea deverá o qdrnioistradef-públiee-eroapr-ir-e-que-hauver-sido 
Fess sa I vadoeu r re edian te-ate-formalejusti fiea r es- raáSes-pelas-quais-deixou -de-faze-Ao: 

§ 1° Não será exigida contrapartida financeira como requisito para •celebração de parceria, facultada a exigência de 
contrapartida em bens e serviços cuja expressão monetária será obrigatoriamente identificada no termo de colaboração ou de 
Fomento. (Redação dada  pela Lei ri° 13.204, de 2015) 

§ 2° Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, os incisos V e VI concluam pela 
possibilidade de celebração ela parceria com ressalvas, deverá o administrador público sanar os aspectos ressa:vados ou, 
mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão. (Bedação dada  pela Lei n° 13,.204, de 2015) 

§ 3° Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou Ser lotado em outro órgão ou entidade, o 
administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, ledes as obrigações do gestor, com as 
respectivas responsabilidades. 

De star-opreosamente-de prérie.-iR&tFumeto-de-ereeria-.eu de seu -anexo qie-a ergardzação-da-seeiederie 
eivileurnere as exigênetaseenstantesele-ineise-Wi do § 1° de art-24-4eeta L-ei-: 

54° (EgLiecjgLie). (Redaele_dada pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

§ 5° Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes da 
celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência 
da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção. 

§ 6' Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação 
pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (urna) das organizações da sociedade 
civil participes. 

§ 7° Configurado o Impedimento do § 8° , deverá ser designado gestor ou membro substituto que possua qualificação 
técnica equivalente à do substituído. 

Art. 35-A. É permitida a atuação em rede, por duas ou mais organizações da sociedade civil,. Mantida a integral 
responsabilidade da organização celebrante do termo de fomento ou de colaboração, desde que a organização cio sociedade civil 
signatária !io termo de fomento ou de colaboração possua: fincluído  pela Lei n° 13.204,.de 2015) 

I - mais de cinco anos de inscrição no ÔNPJ; ("Incluídopela  Lei n" 13.704,_de  201W 

li - capacidade técnica e operacional. para supervisionar o orientar diretamente a atuação da organização que com ela 
estiver atuando em rede. (Incluído Ma Lei n° 13.204,  de 2015) 

Parágrafo único. A organização da sociedade civil que assinar o termo decolaboração ou de fomento deverá celebrar termo 
de atuação em rede para repasse de recursos às não celebrantes, ficando obrigada a, no ato da respectiva formalização:.(IncluJd_q 
Rela Lei n° 13.204,  de 2015) 

I - verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jurídica e fiscal da organização executante e não celebrante do termo 
de colaboração ou do termo de fomento, devendo comprovar tal verificação na prestação de contas; (Incluido  pela Lei c° 13.204, 
r.fe 2015)

li - comunicar à administração pública em até sessenta dias a assinatura do termo de atuação em rede. .(Incluído  pela Lei n° 

13.201,  de 205.). 

Art. 36. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens remanescentes da parceria. 

Parágrafo único. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do administrador público, 

ser doados quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado. 
observado o disposto no respectivo termo o na legislação vigente. 

Art. a7,A-ergenteeeão da seetedado  oivil  indieeré-Ce-mersos-4-(une)-dirigentc que-se responsabilicará, de forma setidáitaT
aela-exe~e-des-ativielades-e-eureerimerde-das-metas-pectuadas•na peeeerie leverede  OGC3 Iftdienãe-senstar do ins~enle 

de-parceria: 

Art. 37. (RevogaiLo) (Etedoção dada pela Lei n°13.204,  de 2015) 

Art. 38. 0-teeme-de-fernento c o- torerre-de--eelaberoçõe semente -predueirãe-efelles-jte4dieos-apée-a-publieeçãe-dee 

recpe.ctivos esti-ates-Re-meio otleial-de-publieldede da-administração pubtiea. 
• 

Art. 38. O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação somente produzirão efeitos jurídicos após a 

publicação dos respectivos extratos no meio oficial de publicidade da administração pública. (Redação dada pela Lei n° 13.204,_de

2...(2151 

Seção X 

Das Vedações 



que: 

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional; 

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
• 

111 tenha-eeme-elifieee-te-egente político do Pe4ef-OU-40-Mifiistéfie-Péblieerelifigente-de órgão-eu-entede-ele-adifinietfaçãe 

061-iea-de-sjuelquer-esfer-a-geveraarnentair eu-Feepeetive-c-Cialuge-ou-sempanbeirobem-eeme-pefente-ern-linhe-retasolateFal-eu-

pof-afinideeier ate-e ..:eaceelee; 311;. 
1V-Ltenho-titieees-ceetag-Fejeiteeles pela-radelleistFaçaãe-aÉrbliee-nes úttifilOS 6 (einee-yeees-,--eneaento rião-fer-seraacia-a 

Iffegulaeidade-que-raetivou a -rcjeigãe-e  não ferem-quitadas-as-debites-que Itle-ferafe-ever+~ente--1-eapti4ades, ou for 
fe60119-idefaeln-e+Kekéista-a-deelsãe-peta-Fejei0e;-

III - ..enha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação 

aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta; colateral ou por afinidade, até o segundo grau; 
Xpeciação.clada  pela Lei n° 13,204, de 2015)

IV - tenha tido as contas reic ::adas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se: (Redação dada  aela Lei  n° 
13,204,  de 2015) 

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados; (Incluído p.ela Lei  n° 
13.204,  de 2015) 

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; (Incluído  pela Lei n°13,204,  de 20151 

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; (Incluído  pela Lei n° 13,204, 
de 2015) • 

V tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade: 

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; 

h) declaração d inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

c) a prevista no inuso II do art. 73 desta Lei; 

cl) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei; 

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Conta.s de qualquer esfera 
da rederação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

Vil -lenha entre seus dirigentes pe - 30a: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrfvel, nos últimos 8 (oito) anos; 

b) julgada respn. isável por falta grave e inabilitada para o exercido de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto 
durar a inabilitação, 

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos iridsos I,  II e til do art.,
12 da Lei n° 8,4 ,_de 2 clejunho çie 1992. 

§ 1° Nas hipóteses deste .artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no âmbito de parcerias em 
execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à 
população, desde que precedida de expressa e fundamentada. autorização, do dirigente máximo do órgão ou entidade da 
administração pública, sob pena de responsabilidade solidária. 

§ 2° Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar parceria enquanto não houver o 
ressarcimento do deno ao erário, pelo qual seja responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.. 

§-32-A-vedeaãe-arevista ne-iesise-111 de-eapet-deeteear-tigereto que tange o ter eeme--eifigente-agen(e-pelitiee-de-Peeler, flée 
se-apliea aos seeviços-seeiais-autânernes-deellealádes de-c-entebelções-des-eraapregeeleres Inceleete-s sabre a folha de-saláfjeee 

§ 3° (,revogado). (Redação dada  pela I  ei n°13.204, re,_2015) 

§ 4° Para os fins da disposto na alinea a do inciso IV e no § 2.° , não serão considerados débitos que decorram de atrasos na 
liberação de repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil.
estiver em situação regular no parcelamento. ,(Incluido  pela Lein° 13,204, de 20151 

§ 5° A vedação prevista no inciso III não se aplica à celebração de parcerias com entidades que, pela sua própria natureza, 
sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure no termo de 
colaboração, no termo dc tomento ou no acordb de cooperação simultaneamente como dirigente e administrador público. (Incluído 
naja Lel  0° 1 204, de 2015). 

§ 6° Nãe são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas. .(Inctuiclo pela 
Lei n°1:1 



Art,--40,-É-vetdada-a--seleb.reç-ãe-tie-pareeFias-pr-evistas--nesta--Éel- que- tenham--per-ebjeterenvolvam-es-iFteluam7-4ireta-4uinfiíretaineale:. 

1---delegaçãe-des-fungões-4e--Feguisçãerele-fiSealicaçãorele-exereisie de-poideF--Fle-pelieio ou de-at.èras-atividatiles-exelusivus de-E-stade 
II- afasta çãe-cltservises-eu-de-a tividader.;-e sje-destinatário-seja -e-aparelho-admieistrative-de-Estaele, garãgmfo-ánico. É vedaele-tembém cer ehjete-Ele-parveriw 
4--a- entr-alação4e-sefviços-de-eensulter4ar eeni-es sem- pfedute-deteEminadet 
14---e-apeie-adreinistratk,oreeke-eu-som-dtspenibiliEaçãe-de.-pessealr ferneelFeente-de-matetiais-eonsumfvets-eu-eRtros-bew, 
Art. 40. É vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei que tenham por objeto, envolvam 011 incluam, direta OL indiretamente, delegação das funções de regulação, de fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de Estado. (Redação  dada ¡leia Lei n° 13.204,_de 2915) 

I -{revogado)_;_(ftedação dasja pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

II - {revegadoL(Redação dada  r'21ela Lei n° 13.2Q,4, de 2015) 

Parágrafo único. {Rpvega_d_e)_; (Redpção dada  pela Lei n° 13.204,_de_20_1,5) 

I - (revogefo)_;_(Redação_dada  n" 13 4, de 2015)

II -,(yoga ). (Redação dada pela Lei n° 13.204,sie 2015) 

Aft414-ve4ada-e efiaeêe-eie-eutfas modaliétedes-da-pareeria-au-a-eambinação-das-previste.s-aeste-1-ei: 
Parágrafe--ániee:-A -hip4tese-dec-aput-nãe ttaa- pfejuf.i.eri--e08-~Sifetes-de-7gestãe-e-terfnos dc porf cr-ia  rcgkkJsT

respealivamenterpelas-kels4iR-9-97837-Tde-15-de4naie-do-4998ze-9,790r d _nce~22 .2

Art. 41. Ressalvado o disposto no art. 30 e no parágrafo único do art. C4, serão celebradas nos termos desta Lei as parcerias 
entre a administração pública e as entidades referidas no inciso I do art. 2°. (Redação dada•pela 13.20_4, de 2015) 

Parágrafo único. {Revogasje). (Redação dada  pela Lei no 13.204,,, 2015), 2015), 

CAPITULO III 
• 

DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO 

Seção 

Disposições Preliminares 

AF1,42: As patearias ser-ão-fermati2adas-mcdlan4e-À-eelebtaçãe-de-terme-de-riabetaeãe,eizi-de-tetme  de fomer~eefetme 
e-case7-qt4e-terá-eeme-eiáusulas-essen. ciais; 

Art. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de colaboração, de termo de fomento ou de acordo 
de cooperação, conforme o caso, que terá.como cláusulas essenciais: (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

I - a descrição do objeto pactuado; 

II - as obrigações dês partes; 

111--o-vater-tetal-do-repasse-e-e-erenegtama-de-deserebelse; 
1V--a--elassifleaeão-eteerneertária-da-docpc:.-19.,-menoiaaande-se-e-númere,-a-data-da-Reta-de- einfren49-e-a- Ereetape,Fie...de 

que; -em-terrnee-editives. indicar-se-ãe-os-etédites-e-~enhes-pare-sua-eebeFture-r-deeeda-pateela-da-deepesa-a-sor transferiEkt 
efi eerefele-futurw 

V--a-c-entrapar-tiria,--quan4s-fer-e-ease-r e-a-fer-ma-de-sua-aferisãs-enri-bens-e/su-sep.4çosLeesessárias- a-c-efisecuçãe-c-te 

III - quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso; (Redação dada  pela Lei ri" 13.204,  de 2015),

IV -:(revogado)_;_iftedação dad_a_gala Lei n° 13.204,  de á12-)

V - a contrapadida, quando foro caso, observado o disposto no § 1° do art. 35; {Redação dada  pela Lei n° 13,204, .5"; e 2015) 

VI - a vigência e as hipóteses de prorrogação; 

V4I a obrigaçêe-iie prestar-ce4tes-eom-4efiniçãe-de-fearne-e. prazos; 

VII - a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos; (Redação dada  pela Lei n° 13.20A,_de 

VIII - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos humanos e teCnológicos que serão empregados 

na atividade ou, se for o caso, a indicação da participação de apoio técnico nos termos previstos no -§ 10 do art. 58 desta Lei; 

IX - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta Lei; 
• 

X--a--definiçãese-for o case, da titularidade dos beas-e-difeites-mmeneseentes-fia-riale d3 conelusãe-eu-ex-tiaçáo 

parsefia -e que, em razãe-dessar-heuverern:-00-adquMes7--nteduzAdes-ou -transfermaeles--eem-reekttses-teriessades-pele 

administraçõe públisa . 
XI a ~ativa de apileaçãe-tinaneeira e-as-fetteas-de-destinação doe recutses-ealisatiesi 

2015)



XII a-pferfegativa de-ér-gãe-au--ela -eatidede-traesfefideFa--des-reear-ses-finaneeires-de- assainale- eu--de- transferie- a 
respensabilidade-pela-exeeideão-ele-ebjeterrie--ease-ete-pefalisaçãe- eu- ela- eeefrêfteia do fate-relevantee-de-frteele-e-evitaresaa 

fleseentinaidaelee 
X41—a-pr-evisbe-eic quer-aa-ecerréacia-de eaReelamenteede-restee-a-pagarre-quaalitetivo-passa-se-F-Fediazide-até-a-etepa-aue 

ave. aate-kiaeieeralidadee 
XIV--a-ebr-igaaão-de-a-ergar~da-seeiedade-sivit-rfharater-e-fflovafteatar-as-Fectifses-aa -easta-ba Reá ria-especit ica-cla 

pafeerla-ern-ifistituieão-fineaseifa-ladie-fiela-pela-adrninietr-aaãe-pública; 
XV e-livre-abe- sse-eles scrvitlares-des-árgões eu-das-entidades-públleas ropadanderes das-rccursesrde-eafi4role-inteffle e 

de-Tribunal elo- Cfaates--eerree.;aandeatee z.-,os-pfeeesses-,- aos dast-mentes, às infefenações -referentes 3es-insta:ima-ates-de 
traesferéaelas-regularoentedos-per-esta Lci, befa-e,efflo-aes-leealsasle-e-x~çãe-do <abjeta; - 

X - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direito a remanescentes na data da conclusão ou extinção da 
parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela 
administração pública; (Redação dada  pela Leln3 13,204, de  2015)

- (rallogaL_14) ; (RU/lição ~pelaL i n° 13 204 de 2015). 

XII - a prernagativa atribuída à administração pública para assumir ou tr2sferir a responsabilidade pela execução do objeto, 
no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade; (Redação dada .)ela Lei n° 13,204,  de 2015) 

XIII -(ravegada)_;_(Reda_ção dada_pela  Lei n° 13.204 de 2015) 

XIV - quando for o caso, a obrigação de a organização da socieda, E civil manter e movimentar os recursos em conta 
bancária especificai observado o disposto no art. 51; (Redação ciada  pela Lei r '13.204,  de 2015);

XV - o livre acesso dos agentes da administração. pública, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos 
processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou a termo S de fomento, bem corno aos 
1ocaL de execuyão do respeptivo objeto; (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

XVI - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e 
delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação de. prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa 
intenção, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

XVII—a ladieaçãe-do forc para-~r os dúvidasaleeerrentz.-.s da-execução da parcoria, eOtataeleeende-a-elarigatefiedade-da 
prévia-tenlativa-de.-eelução-ad~strativa-eema p,adieipaaão-da-Adveeaela-oerel-da Liai/Sei-em caso ele-es-paftleipes-sefern-de 
esfera federal, adaillaistfaça-..-~-eu-i~ar eiee-teerriec, do L-4 _1- n° 2.140 35,  de--21 de-aeatate-de-n_01-e-

XVIII -a-ebrigaç-ãe-t4e-a-ergan1.,açãe-ela-seeicdadc civil-inccrif-elaustilaree-e-eatrate-aue-c-elebeaf com feraeeecieF-ge-beraceet+ 
serviçes eapa-a-fiaa:idade de-emeeutar e-ebjele do pareeria?-aue peFreita-e-livre-cieees-o das seavidercs ou-efflpregaeles-dos órgãos
ou-da a eatidadea-públieos-rcpassederas-dos-reerarses-pWiees, bem ceie-des-értjáes-de-eaotrole?-aea-deetimentes-e-re,gi-abes 
soa-lábeis-do c.mpree-a-eentratada, nos lermos desta Lci, salvo quariele-e-eenirate-ebeeleeer--a-aermas-afiiferfftes-para-tede-e 
qualque~trataale; 

XVII - a Indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da 
prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da 
ettaitura da administração pública; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

XVIII - (o gado) ; (Redação dicda_p_ala Lei ri° 13,2_04,  de 2015) 

XIX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

XX—a rasponsabilielede-exeluciva da-erganização da seeieelade-eivi4--pele--pagamente-cies  cacargas trabalhistas7
prea4Eloneiáti0se-fi5-eaís-e-c0rraerelais relativos as-funcionamento da-ieistit ão-e-ao adiraplemeette-ele-teffle ele-eelaberação-euale 
feracamer não ~.aractarieande-respansabilldeoe-segeléria-ou-sabsidiárla da•administraçõe-públiea-peles-respeetives-pagc, ntes7
aoalqueeeneraeão-de-eialete-da-peaeeria-ou rectriçãe-à-saa-exccuçõo. 

--arágiufo úniee,-Geastarão cemo -anexos- r;a-Inetfueneate-de-pafeeriee 
1-e-plane-de -trabatbeaque-dele-é-parte-iategrante-e-irielisseciavel; 

o regulafflente-deeeefflpras .c eoatralações-adetado-pela arganizaaãe-da-seeleelade eivil-a-devidaeacato-aprevado pela 
acinaialstração públie-a-pareeire, 

XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil Pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e roinercials relacionados. à execução do objeto provisto no termo de colaboração ou de fomento, não 
implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública alnadimplência da organização da sociedade civil 
em ,relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua 
execução. (Reeaç'Oo dada  pela Lei  p° 13.204,  de.2015) 

agrafo único. Constará como anexo do térmo de colaboração, do termo de fomento ou do acordo de cooperação o plano 
de trabalho, que deles será parte integrante e indissociável. (Redação dada pela Lel_n° 13 204,  de 20_15)

I - (revogado); (Redação dada  pela  Lei n°1.2.204,  de  2015) 

II - (revogado). __Jação dada  Rale  Lei n° 13.204,_de 2015) 

Seção II 

'Das Contratações Realizadas pelas Organizações da Sociedade Civil 

A4e-43. As ceie, atações-de-bens c ccrviges-polas orgaalaaeões-da-seeiederile-eivil, feitas cem e use de-raeuFses-teansfeeidos 
pela-- ...aiaistreo-púlaliaal-elovcr5o observar as-priasipies-da-legaliclede-,-da--rooralidade -do boa fé, -ata-prelaidade da 



impessealid~a-evenemieidade7-da-eficiêneiarda 
iwrierniar-(4a-publiaideder-da-razeabilidade-e-de-julgamento-ehjotive 131:t669-perMariertle-de--qualidade-e-dttrabiliElader de-aeoFde-cem-e-Pegtdamente-de-e-erepras-e-c-entrataçães--apfevade--pare sensecoçãe-de-ebjale-da-pareeria:-(Revegado pela Lei n° 13,20, d_e2015).

§-1-5.-0-preeessamente-das-c-empras e-eentrataeães-pedeFá-sor efeluade-per-meie-de-sistema-eletrêntse disp .5niaade- pela administração-pública-às efganieações-da-seciedade-eivii-r-abefte-ee-públiee-via-intometr7que-perreita-eos Intetessados-(ennular preposás,(Revogado pela  Lei n° 11204, de 2015) 
§-2°-0-sistema-eletrãeise-sle-que-trata-e-§-19-eonterá- ferrementa-de-netifieação-des-forneeedere~afne-da-sentrataçõeqwe-c-enctem-de-eadactre-de-qúe-tra~4 4-da-L-ei*8,ã9j;-de-P1-de-ju_nj~~evoga_d_a_p_e_le lei n° 13.294, de 2015) A Q-gerenetamente-admir4strativo c ileaneeire-deareettrses-recolaides-é-d~spensabitidade-~siva-da-erganização de-seeteslade-eiWrInelesive-ne-que-dia fespeite-às-despesas-ele-easteierinvoctifnente-e-pesseak-(Bevoga~1r1° 11204, de 2_415) 
§4-°-(VE-TADOHRevogego peia Lei n°  13.204,  de 20151 
§-2° Oe--encargos trabalhistas, prevideneiartes;--fiseeis--e-cornereiaé-.-relatives-ao-faheienamente-do  inJtituiçãe-e-ao adimplareente-do- tenne-de-selaberaçãe-et+-de-terneete-see" -de-responsabilidade-emelúsiva-dos organizaçães-da-seeiedade-eivik 

não-se-eaPaste.fiaande-resperisabilidade celidáFiaeu-subsieliária-da-adminis-traçãe-piábti(3a-pelea-mspeCtives-pagaree-;1tesTquaterteraç-ãe-de-ebjete-daparaeria-ea-restriek~~esoçãe,(Revegasip pela Lei n° 13.2U,s_1229J__15);

Seção III 

Das Despesas 

Art~s -parc-erias-deverãocer-exeeuladas-eern-esldta-ebseFvãneia-des-eláusúlas-pac4uadasr senelo-vedade4. 
I realizar-despesos a títale-de-twat-de-administraçãerde-geréneia-eà-similerf 

Art. 45. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas nos lermos dos *incisos XIX e XX do art. 42, 
sendo vedado: (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

I 7 utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Redação dada pelalei n°  13.2Q4, de 7015) 

II - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses 
previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias; . 

III- -Fnediriser-e -objetev-e)teete-no-sase-de ampliaçãe-Ele-metear desde-que-seja:peeviamente -a prevada-a-adequ ação-de plane 
de-trabalhe-pelo administraç-ão-rAblieal 

III - (revogadp) ; (f-Zectaçião dada pela Lei n° 13.204,  de 2915) 

IV - (VETADO); • 

V ...ifiliaafrainda-que-cm-caràlef-emergensielr recttrses-para4inaHidaEle-diveroa-da-estabetecida-na-plane-de-trabathe 
`. I reatWar-slespesa-eM-data-anteFioà-vigência-Eia-pareertw 
V41—efetuar pagamente-em-deta-posiener-à-vigénela-da-parearie7-salve-se-expressafnente-autoFizade-peta-auteridade 

nompeteate-de-administração-públiea-
VIII Imas ferir-recurses-para-clubes, wz...'ociações-de-servideresrpaFtides-potftiees-ou-quaisquer entidnàec-cengêncres; 
1X--realizardespesaac-ern . 
a)-multasl-jurec-eu-eerreção-feenetanarinelusi~eferentes a-p3gamentes-e4-o-reeethimeelos-fere-dos-pra€es7-9alve-6(

doeorrentes-de-atraeos da adreintêtração-públiee-ea-liberaçãe-de-reeursos-finanéeires; 
b) publieldadev-salve-as-provistas:ne-plane-de-trabathe-e-diretamenteMneuiadas-ae-sbjete-da pafeeriardeeeFáter edueotive, 

informative-eu-de-erientação-soetatrdes-quais-nãe-eens~emes, símbeles-ou-imagens-que-eafacter~rerneç-ão-pesseol 
e)-pagamente-de-pesseal-eeetratado-pela ergartizoção-da-cociedade-eivii-qae-eão-atendem-às exigêecias-4e-ar4-46i-
dfrobras-qtrie-enreeterteem á arnplieeãe-de-áreo-eeestrutda-eu-e-instalaçãe-de-novas-estraturae-ftsiees. 

V :  (revogado); (Bed_açfr_dedp pela Lei n°13.204,_de 2015) 

VI - (reL.rggedo)_;_(13.estaçúestaa pele  Lei n° 13,204,  de 2015). 

VII - (revogado (Redação dada  pela Lei n°13.204.  do 2015). 

VIII -(revogade) ; (Redação d_ada pela Lei n° 13.204.1e 2015). 

IX - (revogado): ( laço dada pela Lel n° 13.204,  de 2015) 

a),(revoga_ç_la); (apdaçAdLada pela Lei n°13.204, de_2015), 

b) (revog ) ; (Redaçãe.dade_pela Lei n° 13.204,  _c_l_e_2015). 

c) (rey_ggada);_(Eadeção dada  p_ela Lei n° 13,294,  de 2015) 

d)(revogada), JEadação_dadapelelei n" 13,204,  de 20U1 

Art,4G. Pedefãe-Ser-pagaS-C-OFA-Feewses-vinetilaties- à- pafeeflarelosele- qtie- amovades- rie- plen e-de-tr-abelher as-EiesP esa9

cern+ 
1--remtineraeãe-da-equipemen6ionada-he-plane de trabalhar inclusive-de-passeal:preppie-da-ergartização-da- seeiedacle 

si Yi I ,dume te-a Joigêne ia-da -parseriar  pedende-eentemplar-es-denpesas-sem-pagementes-de-impeotesreantribaiçães-seciaisrf ~ 

de- Gametia-de-Tempe-ae-Gewlça---FGTS, fériael-décime-teFeeire  celàries-prepeFeieFiater-ver-bas-rescieéries-e- delnais 

erieergeaseciaterdesele-que-tais-vOTEW06 
a)-eePrespendam-àc atividades-previstas-para-a-c-encesuçãe-de-ebjete-e-à-qualifieeç-ãe  técniea-neeossária-pam-a-exesweãe 

da-fweçãe-a-ser-desempenhada¡ 
h)-cejarn cempatíveis-dern-e valor-de-mereede-da-r-egiãe-onde-etne-e-nãe-saparioPee-tete-do Peder-Executive 



III flau4as e-encargosVinCtlicItieS-a-atfase-Re-eufnpFifinfito-de-ebfigaçées-previsFas-nos-plafics de trabelbe-e-d cxcuçãe 
Ilftaneei~n-eeesequèneia deeinadimplerneftle-da-adeliritslfaçãe-públiea-eal-liber-arrtenipestivafnente7-aeoarcelas-aeefdades-

• • 
Art. 46. Poderão ser pagas, entre oulras despesas, com recursos vinculados à parceria: .(Redação dada  peja lei p" 13.204, 

de 2015) 

I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da 
sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e 
demais encargos sociais e trabalhislas; (Redação dada  peie_Leln° 13.2Q4,,de 2015) 

a) (revogaria); ( dação dada pela Lei n° 13.204,_de  2015) 

h) (revogadO); (Restação dada r), _!..q_i_QL.n° 13.204, de 2015) 

c) (revogada); (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria 
assim o exija; (Redação clade_pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

111 - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da parceria; 
(1,1eLai çãe.deda pela Lei  13.204e2.111ã)

IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de 
espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais. 

§-12L,tefereeneraçãelde-equipe do trobalhe-eena-feetifses-teansfefides-pele-adffiteistração-pública não gera-W-Reale-tfabelhista 
com-e-eiate-tfansf-efideR-

§-2° A inatlimplênete-Ela-efgaftização da-seetedadc civil-efn felaçãe-aes--eneafges-tfabalhietas não transfefe-à--União a 
feepensabilidade-eer-seu-pagerne~ 

§-3a-Gefãe-detallietksce iae-plano do trabalho, os valeres dos impostas, oontribuiçêee-seeiais, Funde-de-Garaedia-deeTernee-de 
geeeiee—F-GT-8-,-féflarn dóelmo terceiro coláfiersaláfies-propereiene verbas roceisárjas-e-dernais-eneafges-seeiais-ineidentcà 
sabre  as atividades-efevistas-para a execuçõe-de-ebjete le-fespensabilideele da--eRtidadeí-e-s~grages-eern-es-fecufses 
transfefides-per-meie-ele-parecrIa, Ufania sua vieéReia: 

§-42-Nõe-se4fie4eern-na-previsãe-de §-~-4fibutes-ele-eatureza-direta eisefsenalfssiffia-eue enefe4R-a-entidede. 

§ 1° A inadimplênçia da administração pública não transfere à organização da sociedade civil a responsabilidade pelo 
pagamento de obrigações vinculr.Jas à parceria com recursos próprios. ação dada pela Lei  n° 13.204,51e_2015). 

§ 20 A Inadimplêncla da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos na liberação de repasses relacionados à 
parceria não poderá acarretar restrições à liberação de parcelas subsequentes. (Redação dada ela 1.p____ _32(),L1, de 2015) 

§ 3° O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil com recursos da parceria não 
gera vínculo trabalhista criva o poder público. (Redação daria  pela  _Lei n° 13.2Q4,  de 2015). 

4° (Revogade). (Redação dada  pela Lei n° 13.204, ete  2015),

§ 50 (VETADO). 

Art. 17. O plaRe-de-trabe44e-pedefá-ieeluir-e-pegarnen10 de-custos indiretas necessá4es-à ex-eeueão-de-ebje-te,Rm proporçae' 
nunea superior a 16% (fjete--_:e per-eefile)-á-veler--tetal-da-parceria, deed~tais custes sejore--elcoorreales exelusivan-lentc de 
sba-Fealização-e-que+-(Revogado pela _Ui n° 13204,  de 2015) 

1--seja~keeessariee-e-propefeienais ao oufeprimente de-objetei (Revogado pela Lei n° 13.204,  de 201. ), 
11---4ique-elemenetfedar-ne-plene-de trabelhee-a-vifieulação cntre-a-Fealização do objeto e os custos adieÉefiáis pager.,7-beffl 

como a pfeporelenalidade-entfe e- ar-pago e-e-pereefileel-de-eucto apro+,:tade-para a execução-de-abjeto; (Revogado pela Lei  n° 
13.2Q.4. de 2015) 
2115;,-4ajs-eastes--pfopefeieRals,-f~-pages-faer-qualebef-eut~Ifeffte~  parceria. (ReVPOade  Peia Lein° 13:204, si2 

§--12 Os custas-indiretoslareporeleReis-de--etuo trata este artige-pedern-incluir despesos de-ieternete-transperte, aleguel-e 
telefone, bem corne-refflueeraçõec de-seeeiços-eeelábels o de assessefla-juffdiseT-Res-termos de-eajauti-sompre que teniwn-ear 
ebjete-e-elane-de-tfabelhe paetwede-eern a-administfaçãe-pbbliea,l,Revogado pela Lei n° 13.204, de 2015) 

2" Despesas-sem-el.:ditaria extefna--eeRbelada-pela-efeanitaçãe-da-seeiedade civil,--feeefne ue-felaeienadas cem-a 
exeeuçãe-de--tenree-de--forfiefite-eiteu- de-eelebefação, não pedem eer inelufdas-Res custos 1114~s . de-que-Inala o capet -deste 
aftlee,-(Revogado  pela Lei n°13  2g4,  de 2015), 

§-:39-A-sele0e-e-a  contratação-pela orgenização-da-seeiedade civil de-eeulpe-envelvida na exeeeção do termo de-fomente 
eieu de eolabefeeãe-deverão ebservaf•-es-efinelplos da admieistraçãe-piábliee-previstes-ne-edeet de-a4-.-3-7-ela-Genstikileão 
Federal,-(Revogado pela LeinnIZA) ,  de 2015) 

A orgc.elzação-da-seciedade-e4v11-deverá-def-arepla traesparántia aos valefes-pages--e-t14(41e-de ~Refação-de-sua 
e-Etuipe-. de trabathe-,eifieuteda à cxesuçãe-de-teffee-de-fereente-eu-de-eelabefação,-(Revogado  peja_Le_i_e° 13,204,  de 2015) 

§--5"---Rãe-pode.fãe-4eeef-jus à rofeenefaçõe-de--quo trata este-aftige pe,sor...s natufale-que tonhafn-eide--eendefiedes pef 
eria-~112vogedo  pela Lei n° 13,204, de 2015) 

1-eentfa-a-adreinistroção-públiee-eu e patfireéRie-peibileet-(Revogado  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 
41 cleitoidis, 'para os quais a lei comine-pena-privativa de libefdadet-(Revegado Reja Lei n° 13,204,_de .2015) 
141-de-lavagemeeu-oeeltação-de bens, direitas-o valores:(atvegado pela Lei n° '13,204,  de 2015)
5 6" O pagamente-de-fernufteraçãe-da-egefee-eentrateda-pela-efeaRizaçãe-da-seeiedade civil-earrefeettrees-destinades-pela 

acliRtaistraçãe-eúbliea-Rãe-gera-vfncule-trabalhista-eeffee-pfeder-públiee,(Revogado  pela Lei n° 13 204,  de 20151 



§-7--°--A-4nadimpléneia-da-oFganizaçãe-Ele-seeiedede-eivil- eenerelaeãe-aes- enearges-trabalhistasr -fiseab-e-c-erriereiaiserhãetFa n s feee--à-ndrnireistreçã o pUbliee- a-res pensebilidade-per-s eu-p gani erite-Fiern-pe deFá-e.ee raF-e-obj e te-de- refreie -Ele-fernente-eu-deeolaberaeãe-eu-Festringif-a-see-exeewõee,(Revogado_p_ela Lei ri° 13.2Q4,  de 2015) 
§-8°-Que n de -e s-eu stes-i ndlretes-feFe rn-pag es-tarabém-pereoutras 4e etesra-e reanieagf.ie-da- see e-ap resen lar-a reiceeiódu- de- ealetele-do-Faleie- da- despesa7-vedada-a--cluplieidedc ou a- sebrepesiçõe-de-fentesedeereeteses-no-eustolo de uma mesreafeaFeela-dos eustes-indiFeteee(Revegado pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Seção IV • 

Da Liberação dos Recursos 

Ar-1-48,--Ae- paeeelas-dos-reeurees-transfedeles-ne-ânabito da pareeria-ser-ãe-liberadas-em-estr-ita-eeefennielade-eem-e erenegearne de-deeernbc4se-arevaderexeete-nes-eaSee-a-Sepeirenee-qeaiS-finerãe-Fetidas até-o-s.enearnente-dae-irnprepriedade-te .1-qua nde- heuveefiinded 0S- ifidleieeele-eã e-te Feeeereide-bee e-e-egu lar-a pileação-da-pa roei a-an tefierene nle-reeeleidaefia-ferret a da-leeislaçãe-riplieáeeleinelesiee-quande-aferides-eFrepeesedinri.entes Ele- fisealicaeão-leealeFeeliaade.s-pepiediearnente-pela-entidade óreeãe-repassecleedes-reeurses-e-peles-éreães-Ele-e.entrele-interne-e-ex-terne-da-adeeinistraeão-públiea; 
1-1.--quande-verifleade-desvie-de-finalidade-ne-aplic-ação-des-Feelereose-atiaseseeão-fustifieades-ee-ceempr-imente-da.s-etapas-eu 

fasesepeegeeenadas irátiea entatóries-aes-peinelpies-fundernentaís-cá admielstFaeõe-pÉdellea-nas- eeiatrataçéee-e -Meneie-ates 
tieades- na-eeeeução-da-peireeeia-eu--e-ineelimplereente-da-ertanização de:seeiedade-efivil-aern -relação-a-em tra-s-oláusele s 

básieas 
ill-quaede-e-oeganleaçãe da-seeledade-eivil-deixar de-arieter-ae-rnedidas seneaderes-apentadas-pela-edneinisteaçõo publices 

eu-peles aFgãos de-c-entrele-interee-eu-eiderfie: 
• 

Art. 48. As parcelas doi; recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o 
respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o •saneamento das 
impropriedades: (Redade, dadp_pela Lei n° 13.204,  de 2015). 

- quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; (Redação dada  pela Lei no 
13.204, de 2015) • 

II - quando constatado desvio" de finalidade na aplicação dos recursos ou .o inadimplemento da organização da sociedade 
civil era relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento; (Redação dada  gela Lei n° 13.204, de 2015) 

- 
III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas 

pela administração pública Ou pelos órgãos de controle interno ou externo. (Redação dada  pela Lei ti° 13.204,  de 2015) 

Art.-49. Ne-ease-de-e-platicede-trabelho e o creneerarna-de-Elesembeise-pfeveFem-Fn de-1--(ereia)-paeeele-deerepanne-de 
recureesl -para reeebimeete-de-eada-p.areolar a-erganizaç-ã-e-da-aeeledade-eivil deverá 

I--ter-pFeenehide-es-Fequisiles-eeigidos nesta-L-el-paFa-eelebeá&de-percerial• 
11--aprescntar-a-prestaeãe de-eenkls-da-parcele-entedee 
111-estar-ere-sit4açãe-regular-ceapl-a-exeseeãe-de -plc no de-tFabalhEe 

Art. 49. Nas parcerias cuja duração exceda um ene. , é obrigatória a prestação de contas ao término de cada exercício. 
(Redaçãci dada pela_Lei n° 13.201,  de 2015). 

I - (revogado); (Redação dada  pelp Lei n° 13.204,  de 2015) 

II - (revogado); (Dação dade_p Lei n° 13.204,  de 2015). 

III - (revogado). (Reeel çãp dede_pele  Lei n°1' .204,_d_e_2015) 

Art. 50. A administração pública deverá viabilizar o acompanhamento pela internei dos processos de liberação de recursos 

referentes às parcerias celebradas nos termos desta Lei. 

Seção V 

Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos 

Ad.  51. Oe recureos recebidee-em-cle~ela-da-pareeria-ser-ãe-depesitades-e-gerldos-em- Gente-baia. earia-espeeffi.ea7-ere 

 finaneeira-publioa inaleada pela--administração pública, c, enquante-nãe-empFegaelos no sua finalidade, sere 
ebrieeter-ieenente-aplieades-ern-eadeenetas-de-peupançaese-a-eFevisãe-de-ceu use-fer-igual-eu-supeder-a-1-furn~-ou-a-m4undo 
de-aplieeeãe-fweenc-eire-de-euito-praee-eu-opeFagie-Ele-mercado abedeelastroada cm fitulee,--da-Eilvicle-ráblic-ae-quarele-e-praeo 

pfevisto para-sue utilleaçãe-fer-ieual 
PaFégrafo único. Os reedienentoc das aplieaç-ãee-financeiFesquande-awkeFizade.e-nos-terenes- Ele- ar serfie 

ebrigateriamente aptieades-ne-ebjeto da-m-eeFiaeastande-sejeite~nesreee-eendiebes Ele-ppe..steção de e ltas exigidas paFa-es 

recurees-traneferides: 

Art. 51. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente específica isenta de tarifa 

bancária na instituição financeira pública determinada pela administração pública. (Redação dada  pela Lei o° 13.204,  de 2015) 

Parágrafo único. Os rendiinentos de ativos financeiros serão aplicados rio objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas 

condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. (Redação dada pela Lei n°13.204,  de 2015) • 

Art-2. Por ocasião-da--eenelusãe;-deeáreelae-Feseireãe-e44--eetieç-ão-de-pareeFlae-es ealdes-ReaneeiFes-rcmeneseentes; 

ineelusive-  os pteveniente.s-das Feeellas-ebtiElac dos aplieeeffies-finaneeires-Fealleadase ser50 devolvidos à entidade ou órgão 

Fepassader-des-reeur.seerne-pFeee-improrragável-Ele-a0-(tr-inta)-clinc do cvente-e-seb pena de-irnedinto instauraeão-Ele-leFnada-4e 

eentes-espeeial-ele-resPencável, providenciada-pele-aotendede-eempetente de-órgão ou-entidade titular-de.seceurses, 



prazo improrrogavet oetrinta dias, sob pena de Imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada 

pela autoridade competente da administração pública. (Redação dada  oela LIn ° 13.204,  de 2015). 

Art. 53. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à 

identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária. 

Parearafe-t:iniee-a-Os-pagamentes-deverão" ser reelleades-rnediarite-orédite na-eorita • balnearia de-afitai-aridade-doa 

ferneaedererae-prestaderes de serviças: 
• 

§ 1° Os pagamentos, deverão ser realizados mediante. crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e 

prestadores de serviços. (Redação dada  nela Lei n°1.3,204, cle,2 ). 

§ 20 Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência 'eletrônica, o termo de colaboração ou de 
fomento poderá admitir a realização de pagamentos em espécie. (Incluidg_pela Lei n° 13,2Q.4, d2015). 

Ari. 51. Cm casos exeepeionais-adosde-que- fique-elemetastrada ne-plano de trabalbe-a-impesaibilidade-física de pagamento 
mettiaate-lrans~cia-eietráaica, em funçãe-das-pecullaritiatles-do-eájeto - da pareerieda -região-enate-se -desenvolverão ao 
atividades-e dee, ecrviças a serem-presteetesr e-terme-de-eelaberaçãe-eu-de-fernente-pedere-admItir 3 raalização-de-pagamentes 
era-aspe-aia, observadas curnul-ativameale-os acguintes pré requiaites: (Revogado pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

1--es-pagarrientes-ern espécie eatarão-restritesa-em-qualquer co.aarae tifilite-individual-de R$ 800,00-(eitecentes reais-)-per 
benefieiárie-e-aealimite gleba do-10% (dez-per-eeete)-de-valor tetal-da-parceria,arabes-ealsulades-levande-se-era-eania-teda-a 
duração da-pareeriaa(  Revogado  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

pnarriefites-em-espéele-doverão estar previstes-ne-plarie-de-trabethe, que especifieará-es-itons-ele-despesa-passiveia 
desse-Lis-de-exe-ução finaneeire~atureza-eles-benefielaries a ceFeR3 pagos nessas-asa:Ir:lições c o cronegrama de saques e 
pagarrientasasern limites-iradividuais-e tatatr abservande-e-previste rie-ineise-lia(Rgy_agado n° 13,204,  do 2015) 

Hl pagarrreates-de-que trata este-artigeserãe-reeliasidos-per-meie-de saques realizados na conta-de-termo--ele-fememe 
eu deaualeberaçãor ticando poF-eles-respanaaveis-as pessoas físicas que es realiaareraras-qualea(Revoq0a_pela Lei ri" 13.204, 
i2015), 

a)-prestarão cantas-à-ergantaa~a-seeleetaele-eivil de-valer-total-reeebide, em-até 30-(trinia)-dies-a--ceater da data-do 
último- saque realizadea-per meio da-apresentação-organizada das-ristas-fiscais-ata-reeibes-que-eemprevernaes pagamentos 
efetuados-e-que regist~deritificaçãe-deeberiefielárie-feakele-eade-pagarneMet•(Re.yngado pela Lin ° 13.204,  de 2015) 

b)-devolverão à conta-de-termo de fomento ou de--ealaberaeão, mediante depesite-beasárior-a-tetelidado -dos-valeres 
reeebidos e-não-salteados à data a. que- se refere a alínea a deste irreise(aÊvogado paia  Lei n° 13.204,  de 2015) 

1V-a-respeasabilielade-peren4e-a-adminisiração pública pela bea-e-regalaraplieaçãe-eles-valeres-aptieades-aos-terrnes-deste 
artige-perrnafione-eaffi-a-afflanização-da-s-ssiedade-eivil c CG(1) es respectivos responsáveis-eonsignadeeerre-termeade colaboração 
eu-de fomen1e7-pedende estes agir-regressivamente-em relação à pessoa física-querde-qualquer forma, beuver-etade-eausa-à, 
irregulariderefe-aa-aplieeção-desscs raatirsesa(Revggacto pela Lei re_13.204,1_,Ie_20.15)

V a regulamentação podcrà substituir o saque-à acata-do ter-me-de -femente-eu-de-eolaberaçãeepele-erédite-d~ler-a-ser 
saeada em-cesta-designada pela-eritidade, hipétone ofta-q•ue-a-respoa abilletade-pele-deaea:iperibo-das atribuições-previstas-fie 
ineiso-III-desta artige-recairá integralmente sebra os rccponsávcL pcla organização-do sociedade -e- consignados no terme-de 
aelaberação-eu-de-fementei-maatides todas as-demafr condlOe.-s-previstea-ne~Ftigo;-ffieyogadn pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

VI será -censiderada irregular, caracterii:rá desvio-de-reetireas-e-deverá--ser rdatikricia-aos ecfros públicos qualquer 
pagamento, nes-termos-deste artigea.de-despestie nãe-autoriaadas no plano-de-trabalhar-de -despeses-nes-quals-aão esteja 
identifieade-e-benefieiário-final-eti-ele-elespenas reatiaaeleceemdesaeerdo cem qualquer-das-eeadiçãea-eu-restriçêes estabelecidas 
aaate-artigea,(Revogeeta_pela lei n° 13.204,  de 2015) 

Seção VI 

Das Alterações 

Art,-55,--A-v4gemaeia-da-pareeria-pederà cor-alterada mediante solleitaçãe-da-argenleação da-sociedade-eivi devidamente 
formalieada c justifienda-, a sor esentada na-administração-público em, no rnininaoa-30-(trinia) dias cmtes-ele-térrnine•-de-sua 
vigância. • 

Parágrafo úniee,A-preffegaçãe-de-efíeie da vigência-do instrumento devo SZ"..1- feita-pela-aFftilii~-pábliSararitos-de Jau 
téwriner quaride-elo der oausa-reatrase-aa-litaeração des-reeurses-,-44mitade-ae-exate-perfedo do atrase-verifieadea 

Art. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da sociedade civil, devidamente 
formalizada e justificada, a ser apresentada à administração pública em, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialrnente 

). (Redação dada  pela Lei n°13.204,  de 2015). 

Parágrafo único. A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração ou de fomento deve ser feita peta 
administração pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso 
verificado. (Redação dada_pala Lei n° 13.204,_de 2015) 

Arta56a-A-administrae-1...) pública; paelerà autorizar-a-rernanejameMe-de-reeurees-de-plane de-apli açãereitirarile-a-viraôneia do 
~da, -raara-eenseeução-de-rabjete-pactuado, do-medo -quer-separadarnente- pare-eada-eategeria-eeeaemiea-da--deopesa, 
aorreale-eu-de-eapitall-a organização da sociedade civil-remaneje, entre-ai, oc valores-definidas para as-itens de despesa desde 
que, individualm~areaarnentos 0ti-difflinuições-aão-ed4fapas4era-25%-(-vial•e-e-elftee-por-eente) de-valef-origiaalrden~evado 
no•plaae-de-IFabalbsepare-eada-item.-(Rayogado pela Latir 13.204,  de 2015) 

P .-ágrafe-ia.ieea-G-rernanejamente-eies-reeerree- s-de-que-trata e eeput-sernente-oeerrerá•-medianteaprévia-seliettaçãoe•aern 
ju-st•ificativa- apresentada-pola-ergaataação-da-seetedede-sivil-e-aprevada-pela-administraçãe-públiea rcapeasável-peta-parceria. 
(Revogado  pela Lei n°13.204,  de 2015) 

A14,81.-I4averide-relevaneia para 3 interesse pub4iee-e-mediaate-aprevaçã•e-pela-adrninistraçãe-públiea-da-alteraaãs-ne-plano 
de-tfuhuthoces-Fandirrior+tos,das-apileaçães-Çnuaeeirae c cventuals-saldes-FefflaneseeRtes-pederão-ser-aplisadas-pela ojsnizaçãci 
da-soc-iedado eivil-na-empliaçãe-de-reetas de-objete da-pereeriaerlasele que -esse-aiada-esteja-vigeate, 



Parografo-aniee terações-pFevistas 
aput-preseindera-de-aprevaç-ãe-de-neve-piene-de--tFabel4e-pele-adfnieistraeãopublieermas-aãe-do 

análise-Jur-fdiea-prévia-da-painuta-de4efaioeaditive-da-poFeefia-e-da-pirblieação~trate-de-terme-pditive-era meies-efielais-de-divulgaeàe7 
• 

Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original. (Redação dada  pela Lei  n° 1_3.204 de 2015), 

Parágrafo único. (Revogado),(Redação_dada pela Lei n° 13.204, de 204), 

Seção VI: 

Do Monitorainento e'Avallação 

Art,68,A-edrainistraeão-públiee-está -ieeurn~-de-Feratizar-prec-edirnentes-de-fisealifeeão-eles-pareefiar.-ec-elebradas antes-do térfniao dsue-vigên.e,iarinekaf-,We-po-F-Faore-cle-visitas-in-leeerpara-fins-fle-meniteFarneFite-e-avalia~-de-currippimente-de-ebjete; na-ferina-de -Fegate mente: 
§-12-Para-a-4mplernentaeõo da dispeste--ae-eaptit,-e-éfeãe -poderá-valer--ae-  do apoie-teenic-e-de-tereeiresí-delegar 

cempetència-ey-firrnar-pár-c-efia. -eeça-órgães-oteentidades-que-se-situem-pFéxiffies-aa-loeal-ste-aplienão-des-Feeurses.. 

Aut. 58. A administração pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria. (Redaçã' -.
dada Lata Lei n° 13.20_4., de 20 15). . 

§ 1" Para a implementação do dispesto no caput, a administração pública poderá valer-sedo apoio técnico de terceiros, 
delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos. 
(Redaçã_'os Jiad_a_pela Lei ri° 13.204,  de 2015) 

§ 20 Nas parcerias corn vigência superior a 1 (um) ano, a administração pública realizará, sempre que possível, pesquisa de 
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsidie na avaliavão da parceria celebrada e 
do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorlentação e no ajuste das metas e atividades definidas. 

• 
§ 3° Para a implementação do disposto no § 2°, a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, 

delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos. 

Ar47-59:-A-aElmin-is1raeãe-paisliee emitirá-relatórie-téenioe-de-menitefamenie-e-aallaeãe-da -pareede--e-e -atibmeterá à 
eemiSsãe-de-menitererneete-e-evallaçãe-designadar que-e4lemelegerándependentemente-da-ebrigatedededc dc-apfesentaeão 
çfa-prestaçãe-de-eentas-elevida pela-organizaçãe-da-seetedade-0.4k • 

Parágrafo-enleia. O reletérie-téenlee-de-faentteramente-e-avalieeão-da-pareer-la~rejuí-2e dc outees-elemenher ciever-á 
eenteg 

Au . 59. A administração pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação de parceria celebrada mediante 
termo de colaboração ou termo de fomento e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o 
homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentaçãó da prestação de contas dorida pela organização da 
;sociedade civil. (Redação dada pela Lei  _rL'Ll_2,204, d...e 2015),

§ 1° O relatório técniCo de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos,. deverá contei: 
(Redação dada pela Lei n° 13.204,  de 2015)

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise das atividades realizadas, d9 cumprimento das metas o do impacto do beneficio social obtido em razão da 
execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

111-valeFee-efe4ivemeete-herrefeFides-pete-administr-aeãe-publ4co o valeree-eern vaelaFnente-utilizades 
IV-eidanfle-feF-e-ease, es-valeres-pages-nes-termee-de ed. 61, OU- euMes-ififilretesr es-Ferneffrejc"entos-efe~esT-as-sehres 

de-re.curses-finaneeires,ineluindo as-apileaçãies-finaneeirose-e-eventuals-valefes-develviistes,aes-r, fres públices
V---análise--ries-deeumentes-eefflprebatóries: das-despesas apreseFitad~éla-er-ganizaçãe-da  nocieeteele-eivil-ne-preelaçõo 

de-c-entasi-
V1--onálise-das audi(erias reekadas-pelos-c-entroles intefae-e-exter-ner se-âmbite-da-fisealléação:pre~tivabern-eeme-de 

suas GOReitISÕOS-0 das medidas--que-ternarem-em-efeeerféneia-descas auditefiasz 

III - valores efetivamente transferidos pela administração pública; (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

IV - (rmgado) ; (RecLaçãe_siada_pel Lei n° 13.204,  de 2015). 

V - análise dos documentos cornprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na prestação 

de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de 

fomento; (RedaçDo dada  peja Lei n° 132_9_4_, de 2015), 

VI - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem 

como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias. (Redação dada nata Lei n° 13.204, de 

7015) 

§ 2° No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o monitoramento .e a avaliação serão realizados 

pelos respectivos conselhos gestores, respeitadas as exigência S desta Lei. (Incluído  pela Lei ri° 13  204,  de 2015) 

Ark-60,-geira-pr-elaí2e-d9 fiscalização-peta-admialetreeãe-plábliea c actos-M-95e5 de controle-r a-excausõe  da percerio-pederá 

ser-aeerapanhade-e-ficeelizada peles-eanselhos-deLpelítieas-publieac das áreas correspeadentes  cic otuaç-ãe-e,datenteerem-eada 

esfefa-de-seveFFie 



6LLIC41,111.-1 CAIS(CliteS diii caua 
esfera de governo..(Bedação dada  pela Lei n° 13. 04,  de 29151 

Parágrafo único. As parcerias de que trata esta Lei estarão também sujeitas aos mecanismos de controle social previstos na 
legislação. 

Seção VIII 

Das Obrigações do Gestor 

Art. 61. São obrigaçõer do gestor: 

- acómpanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou 
metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão 
adota-!as para sanar os problemas detectados; 

III - (VETADO); 

IV—eraitir parecer técniec-c-eneicsive-d "Itee-da-tweetaçãe-cie-centas-finali -c-ern-dase no relatório técniee-de 
meniteramento-e-avaliaeãe-dp-que-tratac-artr59-riesta-Lei; 

• 
IV - emitir parece: técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do 

relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59; (Redação dada  pela Lern° 13 204,  de 201 ).. 

V - clisponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 

fm4:-62. Na-hipótese de nãe-exeeueãe-eu-má-exeeeç-ãe-de-pafeeria-ern-viger-eu-de-pareeria-nãe-renevada,-e)áusivatfiente 
para-assegurar o atenditnente-de,erviees-essenciais-à-pepulaç-ão, a adfflinistreeãe-públieeped~r-eie-ptépfie-e 
indeaendenternente-Ele-auterizaçãe-judieialr a- firri-de-realizar-eu-Faanter-a-ev,ecuçãe-des-rnetas-ett-atividades-paetuadas 

• 
Art. 62. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva ria organização da sociedade civil, a administração pública poderá,. 

exclusivamente para assegurar o atee.dimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de 
autorização Judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: XRedação dada  pela Lei n° 
13 204  de 2015) 

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou 
titulo que concedeu ukreitos de uso de tais bens; 

41  as..-wfnir-a-responsalaitietade-pele-execução do rostante-de-ebjete previste-na:plane.de-trabalher no-case-de-paralisaçãa eu 
da-ocorrência-de-fato-relevante, de-mede-a eviter-sua-deseentinuidade levande-ser-eansiderado no prestação de contaz o que foi 
executado pele organização-da-seciedede-eMl-e~seraente-ern-que--a-adrainistreeãe assumiu essas-respensabilidades7 

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante de objeto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisação, 
de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da 
sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades. (Redação dada  pela -Lei n° 13.204, de 
2015)

Parágrafo único. As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor ao administrador público. 

CAPÍTULO IV 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Seção 1 

Normas Gerais 

Art. 63. A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras previstas nesta Lei, além de prazos e normas de 
elaboração constantes do instrumento de parceria e do plano de trabalho. - 

§ 1° A atirnir..straç-ãe-públisa-forneeerá-Feenuals-especificos às organizaçães-asceiedarte-ei il-per ocasiãe-da-delehreeãe 
das parcerias, 

§ 1° A administração pública fornecerá manuaià específicos às organizações da sociedade civil por ocasião da celebração 
das parcerias, tendo como premissas a simplificação e a racionalização dos procedimentos. .(Bedação dada pela Lei n° 13.204, de 
2(2.15) 

§ 2° Eventuais alterações no conteúdo dos manuais referidos no § 1° deste artigo devem ser previamente informadas à 
organização da sociedade civil e publicadas em meios oficiais de comunicação. 

§-3° A-regulernente-pederáT-~ase-na-eeraptlaxidade-fle-ebjeterestaaeiceer-preeediffientos-difereneiadee para prectoeãe 
de cantaerdesde-aue.-. e-valer-e1,-.-parceria-nãe-seja-igeel-eu-supeFier-a-R$-808.000;00-(seiseentes 

§ 3° O regulamento estabelecerá procedimentos simplificados para prestação de contas. .(jedação dada  pela Lej_n° 13,204, 
dg  2015) 



Art. 64. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter eleinentos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado Conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das Metas e dos resultados esperados, até o período do que trata a prestação de contas. 

§-1°Sefae-glosades-nas:prestaçães-de-eentas-es-valoresalee-eão-ateedeFern-ae-diepesto-ne ealeet-deete-artige-e4rce-aft-s, 

§ 1° Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente. (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

§ 2° Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a le:ceita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes. 

§ 3° A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados. 

§ 4° A prestação de cordas da parceria observará regras especificas de acordo com o montante de recursos públicos, envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo do colaboração ou de fomento. 

Arte--65,-A- prestação-Eie-eeritae-e-de7-tedesees--ates-Epre-elela-deeerram-dar Ce á, sempre-que-paselvel-r-effi-plataferma 
ele.tranleeepermitiede-a-visealleaçõe per-qualquer-ieteressaele. . 

Art. 65. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em plataforma eletrônica, permitindo a 
visualização por qualquer interessado. (Redação dada pela  Lei  0° 13.204,  de 2015) ' 

Art. 66. A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou de fomento dar-se-á mediante a análise dos 
documentos previstos no plano de trabalho, nos termos do Inciso IX do art. 22, além dos seguintes relatórios: 

1-- Relatérle-de-Eneeraçãe-deagbjeteTelaberade pela-efge nizaçãe-da-seeieeledeeeivilassierae-pele-se. e-represe ntante-legal, 
eentendo-as-atividacles-deeenveleidas-pere-o-eumpeimente-de-elajete-e-e-eempaeative-de-ffielas-prepeetas sem es reeeltadee 
alcaneedes -partiede-erenegrame-raeeedadéreeeeaede-se-doeumentes de-eeraaarovaçãe-da-reallaaçãe das ações tals-eerne 
lielatedee3resee. ear fetes-e-videasese-fer-e-eaSe; 

11--ftelatérie-de E.eteeeçõe rinaneeifaressinade-pcle-seterepreeentaele legal-eaEeeeatader-reepensável eerne-deecriçãe-dae 
~pesa. reeeitas-efetieamentefealizadas. 

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividades ou projetos 
desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; (Redação dadir 
[Leia Lei n" 13.204, de 2015)•

II - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento, com a descrição das despesas e 
re.ee,las efetivamente realliadas e sua vinpulação. com a execução do objeto, na hipótese de clescumprimento de meias e 
resultados estabelecidos no plano de trabalho, (redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015) 

laarágrafo-úniee  . O árgãe-público signatárie-de-terme-de-oelaberaçãe-eu-de-teeRao  de ferneatodeverá-eensiderar-einde-ern 
sua-anólise os-segeintec rolatéeies-elaberades-ieternanientee 

1—relatórieesksevieita-téenlea-in-leee-reetieecia-dereete-a-ex. caução da-pareeneenos lermos-de-art. 5-94 

Parágrafo único. A administração pública deverá considerar ainda èm sua análise os seguintes relatórios elaborados 
internamente, quando houver: (Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015), 

I - relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria; (Redação dada  pela Lei r).°. 
13.204,  de 2015), 

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação designada, 
solSre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de 
fomento. 

Art. 67. O gestor emitirá parecer técnicd de análise de prestação de contas da parceria celebrada. 

§-19-No case-de-pareele-única, o gester-emItirá-pareeer-teentee-eenelesive-pare-fins cle-avaliaçãe-de-eereprireeratarle-objetre 
5 20 Ne__eaGa_ee-previsaa-ae-reais-ale--1-(u~-treela,a-a. rganizeeão da oeeiedade civil-deverá apre-sentor prestação de 

eoratee-parelatepara-~le-meniteremente-de-eumprimeete-das-reeles-de-earjet~eladae-à-pereela-likeradae • 
§-39-A-ana44se-da prestação deeentasde-ewe-trata  o e 2° dever-á--ser fetta-Re preze defielde no-plane-de'treleathe-aprevedce 
§-4-Para-fins de-aval-tacão-quanto à efisaele-e-efetivi:lade-das ações-em exeeeçãe ou-que já foram-Feelizadao, es-peeeeere-s 

técnicos de que-tratam o-caput-e-e-5-11 deste-artige-deverãeeetarigateriamenteereencieFaare 

§ .1° No caso de prestação de contas- única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para :fies de avaliação do 

cumprimento do objeto. (Redaçío_da0Apela Lei o° 13,204,  de 2015), 

§ 2° Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil deverá. apresentar prestação de contas ao 

fim de cada exercido. Para fins de monitoramento do cumprimento das metas do objeto. (Redação dada  pela Lei n° 13,204 de 

§ 3° (l-Revogade),(Redação dada pela Lei n°13.204,  de 2015). 

§ 4° Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas, oà pareceres 

técnicos de que trata este artigo deverão, obrigatoriamente, mencionar: (Redação dada  pela Lei ri° 13.204,  de 2015), 
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III - o grau da satisfaç:7 • ao público-alvo; 

IV - a possibilidade de suslentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

Art. 68. Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista no ait. 65, desde que pessuarn garantia da 

origem e ..e seu sijnatário por certificação digital, serão considerados originais para os efeitos de prestação de contas. 

Parágrafo único. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a entidade 

deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas. 

Seção II 

Dos Prazos 

Arte 60,A-eiganizeaão da-seeieriede-alvii-está-elerigada a-arestar .as-eeniee-fmais-da-bee-e-regular aplieraaão-dos recursos 
resebideS-140-preze-de- :.e-G0(aeventa) diao a partir-do termine-Ele-vigência da parceria,-conforme--estabeiseide-ere-respeeive 
bastiuniente, 

69..A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazode até 
noventa dias a partir do términOda vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 
(RPriação dada  pela Li  n°12,204, do 2015)

§-1°-A-de0niaão-do prazo .para a -,estaaãe-final-Eic contas-eehá-estabeieeidea-fuedementadameatc, de acerde-eemea 
complexidade do objeto da-parseria- e ir' gra e-etaaa-ele-Emélise-téeniea da-pr-epasiees-e-selebraçãe-de41151ftiffieft 

§ 1°  O prazo para a prestação final de contas será estabelecido de acordo com a comPlexiclade do objeto da parceria. 
(Hedação dada  pela Lei r° 13,'2Q4 de 2015) 

§-PR r)-Elispeate aereepte aáo impede-que-e-instramente-d,eaáreeria-estabelerpa-pirestaaões dé-eentas pareieisaeriadieee cai 
exigfve', apás-nee.aelusõe-ele-etaparevieechades-as-Fnctac de-objete: 

§ 2° O disposto no caput não impede que a administração pública promova a instauração de tomada de contas especial 
anle término da parceria, ante evidências de. irregularidades na execução do objeto. (Redaçãn daria  pela Lei n° 13.204 de 

§-30 O dever dc prestar contas surge-Reenemente-da-liberaaãeda-pizimetra pareela-des-eeeufaes-friftelieeifffit 

§ 3" Na hipótese do § 2° , o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso envolvido na parceria. 
(iledaA"Ledaga_pela LeLa° 1. ,204 je 2015) 

§ 40 O prazo referido r' put poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado. 

ÇA;(1-A-rnanifes1açõa oonclueiva-seere-a-prestaçãe Ele-eontas-pela-adminictraraãe,-públieerahaervara-es-preesas-previetac ria 
plane-de- trebathe-aprovade-e-ne-t•e~le eolaberaçãa-età-de-foreeeterdeveratle-dispeesobre!. 

§ 50 e manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos previstos nesta 
eei, dee, . ido concluir, alternativamente, pela: (Reciaeão dada  pela Lei n° 13.204, 2015) 2015) 

I - aprovação da prestação de contas: 

1.1—apreveaãe-da-prestaçõo de-eafitafi cem rent:alvas, quande-evideaeleda-imprepeledede-eu quaiquer-eutra-faitade-aateeeea 
formal-de-queenão r cerite-de rio -a ceará-Fie eau 

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou (Rerlargeletadpela I ei n° 13.204, de 2Q15)

tu rejcireSe-da -ares laeãe-de-een ta ~Meneie açãe da iraedla auFaãodetemada. R.tas-espeeriele • 

III .releição ea prestação de contas e determinação de imediata Instauração de tomada de contas especiale(Redaçãg dada pela I ele-.  '3.204,  de 2015) 

§-8°-As-impropF4edadee-que- deram wese-as-reaealvas eu à rejeição Ela-presta ãe-de-eeratas Ger-ás-registradas J.2ffi plataforma e' ,::ifõiráca-de-ac-aerae-públioce-deventie ser-levados Offi-e0nsidepeOts per o casião—de-assinatara- d e- futar-as-pareerias-eam-a 
administraçõefrúblicae eerefeeme-elefil-lide-Cfh-feaalerneate 

§ 6° As impropriedades que deram eausa à rejeição da prestação de contas serão registradas em plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em consideração por ocasião da assinatura de futuras parcerias com a administração. pública, conforme definido em n regulamento. (Redação dada  pela Leia° 13.204, de 2015)

. Art. 70. Conslatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a 'organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

§ 1" O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual pe.riedo, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação resultados. 



§ 20 Transcorrido o prazo para saneamento da Irregularidade ou da omissão, •não havendo o "saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuraçãn dos fri 3, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimen(o, nos termos da legislação vigent-.. 
A4.--- 1.:-A-adrainistfa9ão13úb1iea-4•erá-eerne--etije4ivo apreciar-e-prestaçãe--fical- rie- taeaepreas,entadaa--nra-praisra- de -90 (neventa3e-1-60-(eentn-e-eirrqueata)-diasraontade-da-data-de-seu reseldarreatoreeafenne-estabeleeide4-10-IfiStFUfflente-da-pereeria,§--.148, definição -de-prazo 

pare-a-apreciação-de-pfeelac-&a-final-eio-eenles-será-estal3eleeidaT-fandarneniodameaterde-aeorde 
eem-a-eereple-xidade-de-rabjete-da-pereeria-e-iategra-a-etape-deaanálise-téentea-cia-prepesteãe-e-e _lebraç-ãe- deainstruaneate,5 -29--.9-Neze- 

pera-apreeiae-e-prestaçãe-flael--de-eentes-peeleá--ser--prefregette-,-no-má-xifflorper--iguel-pegodeT-desde-gr-rievidarne*rie-jtistifieade-, 
-R°44-hipéteee 4e deseu mp amasio -de-pr-a ae-deflaide-nee-ter-mes-de-c-aatit-e-dee-§-§A-2-e-29-ern-a1~. rin7,e)-dias-de-se4J (rallOekirser a- Lr nide e-re apensava I-p e le-apreeiaaã o-de -are stação-fin al-de-esalaeereporte rá-oe-met lyeerae-Min istro-de-E-stacle-eu-ae 

Reereligio-EstaduelouMunieipall-eenferrne--e-easer-bern- eerne-aa-senselho--de-petkiees-púlatieas-e-ee-érgãe-rde--eentfole-irdere-. eoffespandenles, 

§-42-04eanseuFse-do-praze4efinide-nos-termos-de-c-aput-e-de-§-4-9-sem--que-es-eentas-tentio a+-olde.-apreeiodese - 
Art. 71. A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justifieadarnanta por igual período. (Redação dada  pela_Lei n° 13.204,  de 2015), 

§ 1° (Revggad_Q),..(1~2..dOdsikela_Loi n° 13.204, _de 2015). 

§ 2° (13r.Lagade1JBacção da sja pela  Lei n°13,204,_de 2015), 

§ gadoL(Redaçãr_Ldpa pela Lei n° 13.204,  de 2015). 

§ 4" O transcurso do prazo definido nus termos do caput sem que as contas tenham sido apreciaras: dadapekt 
Lei n° 13.204, de 20151 

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras 
punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos; 

I —nes-e-as es-em- que-hãe-fer-eenstetad.e-delo da ergentaeaão-da--seeledeele--eivil-pereeisa- o u-de-s e-us- prep e stes ; aeal 
pfejuie-da atualizaaãe-rnenetérierimpede-a-ineidõncia-de-jures-de-ffiere-sebr-e-débites-c-Lveatualmcate-apufariesr -no-període-entre 
e-final-de preae-refefide-ne-cap-~esle-parágrafe-e-n dela em-que-fel uttimade-a-apreciação-p.ela-adrainistraçãe 

II - nus casos era que não for constatado dolo da organização da sociedade ci./ii ou de seus prepostos, sem prejuízo da 
atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente 6ourados, no período entre o final do 
prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administrução pública. (Redação dado pela  Lei n" 
1,3.204, de 2015) 

Art. 72. As prestações de contas serão avaliadas: 

1—regdiares,-quande-exprcesarern, dc ferma-elara-e-sejetiva-,--,-1-exeddãe-cles-derneastratives-eentábels,-3--legali-dede;-a 
legitim-dadee-eeenemieidade-des-eleF,-dc gestão do responsável; 

II regulares- eern-ressatva-,--quand~denelarem-imprepfiedaEle- eu quelquer--eatr-a-falta--de-natureza termal--de-que -nãe 

resulta-er-a-dane-ae-e.rárie • 
11-1—irregatares7-auande-aernprevada qualquer-das-segairdee-eeerrên~ 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos obiElivos e metas estabelecidos no piano 

de trabalho; (Redação dada  pela Lei  n°13.204,_d_e  2015) 
• 

li - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedadn ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte 

em dano ao erário; .nedação dada  wela Lei n° 13.204,_de  20151 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: .(R'eclaçã_e_ dada  pela L I n° 13.204,..0 2015), 

a) omissão no dever de prestar contas; 

6)-prátioa -de-ate-de-aestãe-liegalTileaftiree-eu-antieeen&faiee;-ou  de infração a norma-legal ou ree lamentar-de-natureza 

e.entabilgfieeeeirar erçarnentária7-eperaeienal-etepetriffienial 

b) descumprimerao injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no'plano de trabalho; ,(Redaçffisl_d_acia pela Lei n° 

d_e 2Q15), 

c) dano ao erário decorrente de ato do gestão Ilegítimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. . 

Parág-Fafo único. A auteddede-eempetente 
para-asainer-e-teaneede-fernente-eu-de-eeleberaeêe-é-a-Fespensável-pela-deelsâra 

sebre-a-aprevaçõe-da prestação do contas, tendo como bave-es-perecorcs técnieer-e-f+aarreetrer-seade per-FsIgEia-elMegação-a 

auter-ida4.les-diretamente-subordinadas-rmedada-a-aubdelegearãe, • 

§ 1" O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas u por ornh;são em relação à 

análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres. técnico, finan.:afio e juridico, sendo permitida 

delegação a autoridades diretamente subordinados, vedada a subdelegação.(Incluído  pela Lei  n° 13.204,  de 201".2) 

§ 2° Quando a prestação da contas for avaliada como Irregular, após exaurida a fase r.-:.cursal, se mantida a decisão, a 

organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promosido por meio de ações. 



_ a.aa.a.Layau, cuia rnensuraçao econornica será feita a partir do plano de 
trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. (Incluído  pala 
1..g1D_? 13204,  de 2015) • 

CAPÍTULO V 

DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES 

' Seção I 

Das Sanções Administrativas à Entidade 

ArL-737-Pela-exeeueãe--da-pareefia-em desaearde-eem e plano de trabalho o com os-normas-desta-Lei-e-ela-legislação 
eapec-lfiea7-a-adasini5tração-poderá,-gasantida-a-previa-defesai- aplieer--à-esaanizaçãe-da-seeiedade-eivil -pareelra-as -seguintes 
ser40..*a 

Art. 73. Pela execução da parceria em desacordo com o plana de trabalho e com as normas desta Lei e da legislação 
especifica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes 
sanções: (Redação dada  pela Lei al13.204 de 2015)

I - advertércia; 

II -suspensão-temperáfie-da-paFtieipaaãe-ern-enamarnertle-públieo c impedimente-Ele-eeletEmar--temses-rate-femeate7-termets-cle 
eelaboreaãe-e-contratos--eer•h-órgãos-e entidades da esfera de gcvesse-da-afiffi~Faeão-público seneieeedera, eF-prazo nãe 
'perior-o4-(doiz) anos; 

- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato cora 
gãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo. não superior a dois anos; (Redação 

dada  pela_LQI  n° 13.204,  de 2015) 

114—deeleragée-de-inide,.....idade-par-a--paftleipar em ohateataefite-públice--ou-c-elebfar--teifeee-de--feasento, termas-da 
celaboração o contFetes-eefn aFgãos-e-enticlados de-teclas as osfefae-de-goveaser  eartuaele-pefdurerem es-metivos-detefralsontes 
da-punieãe-ew-ate-que-seja prereevide-e-reabilitaçãe-perante o pFearia-auteridade que-aplicou-a penalidader que-será-eofteedida 
eempfe-que-a-erganização-da-seeledade civil reosarcif•-e-atifnleloireaõe pelas prejulzas-re.eultantes, c aarie-deeefr-idoe-prezo de 
saftãe-aptieada cam-bacc-ne-lasise-II-deste-adige, 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e 
entidales de todas as esferas de governo, enquaiito perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade 
civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no Inciso 
Il. J.R.triação dada pela Lei n° 13.204 de Z015). 

Petragrofe-úniee. A sançá'a cztabel .erda-ae-inelso Hl do capet-dcste adige-é-de-c-anseeters' eia exclusiva do Mitaiske-de-Estado 
eu-de geeretárie-Estadwai--C,d-MURieiÊ.t, eoFifoffne-e-easer  faeullada-e-defesa do interessado ne-respeetiVe-preeesca, no prazo de 
40 dias-da-ebeftera-da  vi...teroodende-a-Feelailitagiãe-ser-requerida-apos 2 (dois) anos-de-suo aplicação-, 

§ 1° As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competáncia exclusiva de Ministro de Estado ou de Secretário 
Estadual, Distrital ou aunicipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias 
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dóis anos de aplicação da penalidade. (Pedaço dgda_gClá Lei ri°
13.294, da_2015) 

(,-; 2° Prescreve em cinco anos, 'contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a' aplicação de penalidade 
cfr. corrente de infração relacionada à execuOo da parceria. (Incluído pela Lei n° 13.204 de 2015)

§ 3° A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração. (Incluído  pela Lei re 
13.204,  de 2015) 

; Seção II 

Da Responsabilidade pela Execução e pela Emissão de Pareceres Técnicos 

Art. 74. (VETADO). 

75. O responsável-per--pareeer técnico que conclue-Indevidaffiente polo capeeidade-eper-esi~e-téentea-do 
€.-.dia.elEação-da-seeieelaEle-elvil-para execução-de-Èleternlinada-frafeeria-fespentierá-astrfileistrativer -peaal-e-eivilfeenter easo tculiée 
etgielo-eefa-dele-eu-c-eipe7-pele Feetitui0.e-aos-cefres--Olgiees-des-valeres-Fepassadoc, eorn pfejulee da respeasal~e-de 
adfniarstr-adef-públieer  de-gesterrda-erganizatffle-da-seeierlade-elvit-e-de-seue-dlfigentes,(Revogado  pela Lei n° 13.204,  de 2015). 

Aft76,--A-pessoa-que-atestar-eu-n-respensávet per-pareeer-téenies-que-eensluir-pela reolizaeãe-ele-deteffflifted~tividaties 
ou pelo cumpr-inlente-de-metas esh'ácieelelas-FespeRflerá-aekftinistrativarpenal-o-civile~ele-restituição aos oofres públiees 
doo valeres-repassados, caso sr'-icíillquc que as atividades nãe-4era-realieadas tal como afirmade-fue -parecer ou que as-Enatas 
ati,e-fefen)-integuilr"..mte-euper ...ias*,(fRovogade_pela I.ei n" 11,204 _sie 201). 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa 

Ar'. l7. O art. 10 da Lei n° t3.42 ,  de 2 de  junha de 1992, passa a vigorar com as seguintes alterações: (Agerleia):ffigêncie) 
ky_igência):(1~  .,1):(\jjgÉrielg) 



"Art. 10 

VIII - frustrai- a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para celebração de par cenas com entidades sem fins lucralivos, ou dispensá-los indevidamente; 

XVI -  facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rondas, Verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade privada mediante celebração de 
parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

• 
XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a observância das 

formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

XIX -frustrar-o-lieitude-de-preeesse-seletive para-c-elehreçãe-Ele-pareeries-da-adrairdek-açâe-públiea 
eem-emtirslades-pr ivadas-aa-dieponsa-leAadeviElainemte 

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de contas de 
parcerias firmadas pela administração pública Com entidades privadas; IRedação dada pela Lei n° 
13.204,  de 2015) 

,• 
XX agir- negligentemenle- ea- eelebraçãer-fisealizeçãe-e-arialise-eas-pFesteeães-de-eraates-de 

pe. feefias-firrnoclae- peia -adrainictraç-ãe- pábilea-eerri-entitiodes-pflvaelasf 

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades pri'.adas sem 
a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular. 
(IE_Zadação dada  peja  Lei n° 13.204,11e 2015) 

XXI liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas 
sem a estrita observancia das normas pertinentes ou influir de qualquer- forma para a sua aplicação 
Irregular." (NI ). 

Art. 78. O art. 11 da Lei n° 8.429,  de 2de junho. de 1292, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: pdigêneie) 
fsligênALQ)zeti.~.. -.(Y_Wteta)::(5119éticial • 

"Art. 11  

VIII -  descumprii as nortrias relativas à celebração, fiscalização e aprovação de contas do parcerias 
firmadas pela administração pública com entidades privadas. (NR) - 

Art. 78-A. O art. 23 da Lei n° 8.429,_1e 2 de  junho çie 1992,_passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III: (Incluido pela Lei 
n° 13.204, de  2015) eligé~gâcela)-(-Vigêneie)-(-Vig~-1 :(yjgeLueta), 

"Art. 23.  

III - alé cinco anos da data da apresentação à administração pública da prestação de contas final 
pelas entidades referidas no parágrafo único do art. 10 desta Lei.' (NR)" 

CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES. FINAIS 

Art. 79. (VETADO). 

Art--20. O Sietema,ele-Cadastrameate-Unifieede-eie-Ferneeteder-ee—S1-GAF,Facintide- pele- Uniãe7--fiee--dieeenibil-Kade--ee:• 

elernals-Gotes-federaeleerpar-a-fief, de dispeste-Re-§-22-de-e 43-desta-L-ei~-prejuíze-de ase-de-sees-paSpries-sicter. sag: 

Art. 80. O processamento das compras e contratações que envolvam recursos financeiros provenientes de parceria poderá 

ser efetuado por melo de sistema eletrônico disponibilizado pela administração pública às organizações da sociedade civil, aberto 

ao público via internei, que permita aos interessados formular propostas. (Redação dad_a_pela Lei n° 13.204_0 2015), 

Parágrafo único. O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, mantido pela I lnião, fica disponibilizado 

aos demais entes federados, para fins do disposto no; caput:sern prejuízo do uso de seus próprios sistemas. (Incluído  pela Lei n° 

1 3_204,_02_0_15.), 

Art. 81. Mediante autorização da União, os Estados, os Municípios e o Distrito Éederal poderão aderir ao Sistema de Gestão 

de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV para utilizar suas funcionalidades no cumprimento desta Lei. 



I SerdU 1.11MIZaaaS as rotinas previstas antes da entrada em vigor desta Lei para repasse de recursos a organizações da 
sociedade civil decorrentes de parcerias celebradas nos termos desta Lei; (Incluído  pela 1 el  p° 13204, de 2015) 

II - es Municípios de até cem mil habitantes serão autorizados a efetivar a prestação de contas e os atos dela decorrentes 
sem utilização da plataforma eletrônica prevista no art. 65. (Incluído  peia Lei rt.)12,204,  de 2015), 

. Art. 82. (VETADO). 

Art. 83. As parcerias existentes no momento da entrada em vigor desta Lei permanecerão regidas pela legislação vigente ao 
tempo de sua celebração, sem ;.,rejtrizo da aplicação subsidiária desta Lei, naquilo em que for cabível, desde que em beneficio do 
alcance do objeto da parceria. • 

§ 1" A exceção-de-et:1~1a o Capmt-nãe-se-apliea-as preFregagl'ées-de-pareeFias-firreadao opós a premulgaçãe-desta-Lei;
excete-ae-ease-de-prorregaçõe-de-etiela-prevista-em-tej-eu-regularnente, exclusivamente para-a hipétesc do atrase-na-liberação-de 
reauFses-per parte-da administração pública. 

§-42-Aee*eeção de-que-trata e-eapirtaaãe-se-aptlea~aFFegações da-pareerias-firrriadas-apés-a-entrada-erreviger-deata-L-ei, 
exee, nc case. ue-prorregaeõe-de.offere-previete-era-lei-ou esgularnentorexelusivareente-pera a hipótese-doatrae-na-liberaçãode 
reeLlírieS por  partc da Uldfirtiriir.tração públiea:--(Redaee-e-dada-pela-Medida-previséria n°  668, cie 

§-42--A exceção -de que-trata e-ea~se-apliea-às-preFfegaçães-ele:paroerías-firmadas-apOs-a-enkada-em-vigeedesta Lei, 
exceto no c 166-de-Pfeffegmffle-de-ofísiu-prevista era lei eu-regulamente, exclusivamente-para-e hipétese-de-atrase-na-lieeração-de 
Feeurses-per-parte-da-admirristreeão púelis-a~~pejQ4,-ei-n 2--1 Q2, de 2016) 

§ 1° As parcerias de que trata o caput poderão ser prorrogadas de ofício, no caso de atraso na liberação de recursos por 
parte da administração pública, por período equivalente ao atraso. (Bedeção daria pejalei  ri0 13.204,  de 2015) 

§-2° Para-qualquer-pareeria referida-no-eaput-eveneraimente-firrnaria-per-preze-indeterfninaele-aetcs da premuiraarffle-eleste
Lei, a admisist~ellea-pFerneverá, ern-praze-não-superier-a-1-(um-)-arie, sob pena-de-respensabilizaç-ãe-,-a-repaetuaçõo para 
adapl:;ão-de-se:.s-terrnes-a-esta-L-el ou-a-Fespeetiva-Feseisãa: 

§--2°-Pa-rjualquer-parteria-referida-ae-eap~entualine~mada-peF-prazo-indeteanirrade-antes--da-entrada-em-vigeF 
desta Leir a administraç-ão-públiea-promeverárem-areee-Frãe-Stipefiaf-a-Erfn--ano, sob pena de recpansabilizaçãor a-Fepaetuaeãe 
para adsplaç\ão de seus terrnes-a-esta-Lei-eu-a-respeetiva-Feseisãe,(PMa~arla-eiala-Medida-Provisnda-ra2-684 2015) 

§ 2" As parcerias firmadas por prazo indeterminado antes da data de entrada em vigor desta Lei, ou prorrogáveis por período 
superior ao Inicialmente estabelecido, no prazo de até um ano após a data da entrada em vigor desta Lei, serão, alternativamente: 
(Redação dada  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

I - substituídas pelos instrumentos previstos nos arts. 16 ou 17, conforme o caso; (Incluírin  pela I.el n° 13.204,  de 2015). 

II - objeto de escisão unilateral pela administração pública. (tnelUído pjaj..ei n° 13,204, de 2015) 

Art. 83-A.(VETADOL(Incluído  pela l.el n° 13,204,  de2015) 

Art. 81. Calvo, nos cases-expressaraeete previstos, riztio se aplica às rciaçõeS de--famen-te-e-ele-eelsboraçEo regidas-per-esta 
Lei  o dispeate-i -da 1:1 de junhe-ele-1-0037-e-aa-lagisie~refereete a converries-r eue-frearãe-resLitos o parcerias 
firfriades-entra-od-enies-federades: 

Parágrafe-úniee:-Os-eonvánies c acordos coneêncres-vigentes-entre-as-ergartizações-cla-seeierlede-eivil-e-a-administraçõe 
públie-a-na-deta-do entraele-erreviger Fiesta-t:ei-serõo ca.-eutedec até o términe-de-serr-preee-de-vigêeeierebee.rvade-o-Flispasteae 
art-8-37 

Art. 84. Não se aplica às parcerias regidas por esta Lei o disposto na Lei n° 8,666, de 21 de junho de 1993.  (Redação  dada 
pela I et n° 13.204 de 2015) 

Parágrafo único. São regidos pelo ad, 116sle_Lei n° 8.666,  de 21 de  junho de 1993, convênios: ,(Redação dada_pela I ei 
13.204,_de 205) 

I - entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas; (Incluído  pela Lei n° 13.204, de 2015), 

II - decorrentes da aplicação do disposto no inciso IV do art. 30• (Inclu do pela Lei n° 13.204, de 2015) 

Art. 84-A. A partir da vigência desta Lei, somente sorãp celebrados convênios nas hipóteses do parágrafo único do art. 84. 
(Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Art. 84-B. As organizações da sociedade civil farão jus aos seguintes .beneficies, independentemente de certificação: 
(lpcluirin pela I el n° 13.204,  de 2015) 

I - receber doações de empresas, até o limite de 2% (dois por cento) de sua receita bruta; (Incluído  pela Lei n° 13,204, de 
2015) 

II - receber bens móveis considerados irrecuperáveis, apreendidos, abandonados ou disponíveis, administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

III - distribuir ou prometer distribuir prêmios, mediante sorteios, vale-brindes, concursos ou operações assemelhadas, com o 
intuito de arrecadar recursos adicionais destinados à sua manutenção ou custeio. (Incluído pela Lei n° 13.2124,  de 2015), 

Art. 84-C. Os benefícios previstos no art: 84-B serão conferidos às organizações da sociedade civil que apresentem entrá 
seus objetivos sociais pelo menos urna das seguintes finalidades: (incluíde_~=Q4,  de 2015) 



I - promoção da assistência social; (hiclufdo  pi .Lel n" 'I3.204,.de 2015) 

II - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; (Inclu(do peia Lei n° 13.204,  de 2015) 
III - promoção da educação; (Inclu(de_pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

IV - Promoção da saúde; (lookildo_epla Lei n° 13.204, de 2015) 

V - promoção da segurança alimentar e nutricional; (Incluído  peia Lei n° 13.204,  de 2015) 

VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável; (Incluído  pela Lei n° 1.2,204, de 2015) 

VII - promoção do voluntariado; (Incluído  pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; (Incluído  pela Lei n° 13.204, do 2015) 

IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos socioprodutivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, 
emprego e crédito; (Incluído.mla LeLD" 13.204, de 2015) 

X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; 
(Incluldo  pela Lei n° 13.204,  dq2015) 

• XI - promoção da ética, da Paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores universais; (Incluído
Pi aLin° 11204, de 2015) 

XII - organizações religiosas que se dediquem a atividades de interesse público e de cunho social distintas das destinadas a 
Fins exclusivamente religiosos; (Incluído ,pela Lei n° 13.204,  de 2015) 

XIII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação da inforrnaçõe::; e 
conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às atividades mencionadas neste artigo. (Incluído pela Lei rt° 13.2Q4, de 
2015) 

Parágrafo único. É vedada às entidades beneficiadas na forma do art. 84-f3 a participação em campanhas de interesse 
político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou fOrmas. (Incluído  pela Lei n" 13 204,  de 2015) • 

Art. 85. O art. 1° da Lei n° 9.790,  de 23 de mço de 1999, passa a Vigorar com a seguinte redação: (Vigènele)-~riela). 
.fv19-Oráa.):CA9~1§._n_çá) 

" Art., 1° ,Poderri qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público as 
pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que tenham sido constituídas e se encontrem 
em funcionamento regular há, no mínimo, 3 (três) anos, desde que os respectivos objetivos sociais e 
normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei." (NR) 

Art. 85-A. O art. 30 da Lei IV 9,790,...51e 23 deinarço de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIII: (1,1,tel_ufrio peja 
Lei n° 13.204,  de 2015) EV•iffitnela)-(Vigència):Eigáneia)_(Vigér___NIAL(Vjghcia)

"Ar t. 3°  

Kijj - estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a disponibilização e a ;mplementação de 
tecnologias voltadas à mobilidade de pessoas, por qualquer meio de transporte. 

  (NR)" 

Art. 85-13. O parágrafo único do art. 4° da Lei n° 9.790,_de 23 de marçp_de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 
(Incluldo_pria Lei n° 13,204,  de 2015) (Via~)-(Vigénela-)-NIgèneia)-(Migênela)-(Vjgência).

'Art. 4°  

Parágrafo único.  É permitida a participação de servidores públicos na composição de conselho ou 
diretoria de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.' (NR)" 

Art. 86. A Lei n° 9.790,  de 23 do março de 1999—passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 15-A e 15-8: (yjgèfiere, ,)

" Art. 15-A.  (VETADO)." 

" Art. 15-13. A prestação de contas relativa à execução do Termo de PaMeria perante o Órgão da 

entidade estatal parceira refere-se à correta aplicação dos recursos públicos recebidos e ro 

adimplemento do objeto do Termo de Parceria, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

- relatório anual de eXecução de atividades, contendo especificamente 'relatório sobre a execução 

do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas propostas e os resultados. 

alcançados; 

II - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução; 

III - extrato da execução física e financeira; 



VI - demonstração das origens e das aplicações de recursos; 

VII - demonstração das mutações do património social; 

VIII - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; 

IX - parecer e relatório de auditoria, se for o caso." 

Aft. 87. As exigências de traw..,parãneia-e-publieidade-peevistas-eart-tedes-as-etapaá-que-enN>olvem-o-teffle de-fomento-ou de 
eciaberação, dccdo a-fase-prepiwatória-ató 3 fiel-da prectaçõe-de-e-entas, naquilo em-que for-neeessáriel-serãe-exeopelenadas 
quande-se-tratar-eJ-pregrarna-do-proteeãe-a-pesseas-aryteaeados-eu cm Meaeão-que-pessa-eereprerneler a cuo cgafe-fia 
ferrrlo- de -regula ilerrte-: 

Art. 87. As exigências de transparência e publicidade previstas em todas as etapas que envolvam a parceria, desde a fase 
preparatória ate o fim da prestação de contas, naquilo que for necessário, serão excepcionadas quando se tratar de programa de 
proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança, na forma do regulamento,. .(Redação 
dada nela Lei n° 13.204,  de 2015) 

Art. 88. Csta-Lei-entra-ern-vigor-apés-deeerrides-00-(novofrta) diee-de-sua-poblieeeãe-efieiab 
Art. 88:-Esta-hei-e.ntra-eal-viger-apds-deeefride6460-(treaeraos-e-sesseala) dias-de-sua t3uSlieacãe-efiefol. ,(Fledeeãe-dada 

peta-Medida-Previséria-s9-6-68de l
Art. 83. Está Lei ordre-ent viger-apés eleeerrides-360-(trezeates-e-sesseata)-dia dc dua-publieação ofioieWRerlaeão-dada 

Art. 88. Esta Lei cr-.1,-a em-viger-opés-deserridos-640-(quleheatee-e-quereetta)-dies-de-sua publieaaãe-efielai,(~ãe-daEla
meta-Medida -P revInM_ jp=u~e-201-5) • 

Art. 88. Esta I.ei entra em vigor após decorridos quinhentos e quarenta dias de sua publicação oficial, observado o disposto 
nos §§ 1" e 2° deste artigo. "Redação dada_pe1,11.ei .n° 13.204,  de 2015) 

§ 1° Para os Municípios, esta Lei entra em vigor a partir da 1° de janeiro de 2017..(Induíduela  LelsEL.11 204 _6_2015) 

§ 2° Por ato administrativo local, o disposto nesta Lei poderá ser implantado nos Municípios a partir da data decorrente do 
disposto no caput.,Oncluido  pela Lei n° 13 204 de 2015 

Brasília, 31 de julho de 2014; 1.5.'1° da Independência e 126° da República. 
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ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO 
PORTARIA N° 326, DE 11 DE SETEMBRO 
DE 2024. 

Instaura Sindicância Investigativa para apurar 
possiveis irregularidades no SIM-Serviço de 
Inspeção Municipal da Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária, Abastecimento 
e Agronegócios; bem assim, eventual 
transgressão funcional por servidor ou por 
agente politico no exercido da função publica. 

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, 
no uso das atribuições legais que lhes são próprias. 
e com fulcro nas disposições contidas na Lei n° 
6.238, de 4 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO os fatos narrados e 
documentos compilados no Processo Administrativo 
n°4938/2024 que apontam possíveis irregularidades 
no SIM-Serviço de Inspeção Municipal da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento 
e Agronegócios; bem assim, eventual transgressão 
funcional por servidor ou por agente político no 
exercido da função pública, nos termos da Lei n° 
6238, de 4 de dezembro de 2019, 

RESOLVE: 
Art. 1° Instaurar Sindicância Investlgativa, com 

fundamento na Lei n° 6.238, de 4 de dezembro de 
2019, para apurar os fatos narrados e documentos 
compilados no Processo Administrativo n° 
4938/2024 que apontam possíveis irregularidades 
no SIM-Serviço de Inspeção Municipal da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento 
e Agronegócios, bem assim, eventual trans9ressão 
funcional por servidor ou por agente polibco no 
exercício da função pública. 

Art. 2°A Sindicância Investigativa será conduzida 
pela Comissão Processante designada pela Portaria 
n°005, de 23 de janeiro de 2020, que terão prazo de 
até 90 (noventa) dias para conclusão dos trabalhos, 
podendo ser prorrogado por igual periodo, mediante 
pedido motivado da presidência da Comissão. 

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, 11 de setembro de 2024. 
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Quinta-feira, 19 de Setembro de 2024 

RENATO CARVALHO FERNANUES 
Johnathan Lourenço de Almeida 

PORTARIA N°1988/2024 
"Exonera a pessoa que menciona" 

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais ... 

RESOLVE: 
Art. 1° Fica o Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerara pedido, a seguinte servidora:EL IZABETH 
SCHMUTZLER SILVA-ASSESSOR DE DIRETORIA 

REG. 258695 
Art. 2° Revogadas as disposições em contrário 

esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção de seus efeitos a contar 
de 18/09/2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 19 de setembro de 2024. 

RENATO CARVALHO FERNANDES 
Johnathan Lourenço de Almeida 

PORTARIA N°1987//2024 
"Concede Afastamento à Gestante" 

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais... 

RESOLVE: 
Art. 10 Nos termos do Art.6°, Inciso XVIII da 

Constituição Federal e Art. 2°, § 1° da Lei 10.710, 
de 05 de agosto de 2003, e conforme Lei Municipal 
n° 4.524 de 06 de julho de 2009 (estende a licença 
Maternidade e Paternidade para os Servidores 
públicos Municipais), CONCEDER a Sra. RAFAELLE 
FONSECA CALDEIRA, MATRICULAS: 91430 NO 
CARGO DE PSICOLOGO, Maternidade por 180 
(cento e oitenta) dias sem prejuízo do salário, a 
partir do dia 26 DE AGOSTO DE 2024. 

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário a 
presente Portaria entra em vigência nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 26/08/2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 18 DE setembro de 2024. 

RENATO CARVALHO FERNANDES 
Johnathan Lourenço de Almeida 

PLANEJAMENTO 

Orgao se Imprensa Word da Administraçâo Pataca Direta 
e Indireta, editado pela Socretana Municipal de Gatunate e 
publicado de acordo com a Let n 3 20O. do 11 cle junno do 1997. 

Renato Carvalho Fernandes 
Prefeito Municipal 

Maria Cecilia de Araujo 
Vice Prefeita 

Flávio Soares 
Secretário Municipal de Gabinete 

O conteúdo das publicações é de responsabilidade dos 

www.araguari.mg.gov.br 

COMUNICADO 
A Prefeitura Munidpal de Araguari, através da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Habitação, cumprindo o disposto no § 1° do Artigo 48 da 
Lei Complementar n.° 101, de 04 de Maio de 2000, bem 
como o que estabelece a Lei Complementar Municipal 
ri' 16612020 (Plano Diretor), de 29 de Junho de 2020, 
convida a população em gerai, representantes das diversas 
entidades de classe, associações e dubes de serviço, para 
audiência pública do Processo de Elaboração e Discussão 
da LOA (Lei Orçamentária Anual) para o exercicia de 2025. 

A audiência será matizada no dia 25 de setembro 
de 2024, ás 15:00 horas, no auditório da Casa da Cultura, 
situada à Rua Cel. José Ferreira Alves, 1098.- Centro. 

A população poderá participar com 
questionamentos e sugestões sobre a Lei que estima a 
receita e fixa a despesa do orçamento fiscal do Município 
de Araguan para o exercício financeiro de 2025. Sua 
presença é fundamental, para discussão das propostas 
que irão (breai:mar as filtras ações governamentais. 

Secretaria Mun al de Planejamento. Orçamente e 
Habitação 

FAMEP 
PORTARIA N° 40/2024 

"Nomeia a pessoa que menciona" 
O Presidente da Fundação Municipal de Esportes 

e Paradesporto, usando de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomear a Sra. Rosana Ferreira Lima 

Nobre, no cargo de Gastar de Convénios, Contratos 
de Repasse e Recursos Vinculados, da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTES E PARADESPORTO - 
FAMEP. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, 
esta portaria entra em vigência na data da sua 
publicação, com efeitos a contar de 19 de agosto 
de 2024. 

Gabinete do Presidente da FAMEP - Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 17 de setembro de 2024 

ANDRÉ GAMA CORCINO 
Presidente da FAMEP 

- 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Órgãos da AdminisUaçáo Goela e indireta emissores doe ah, 
administrativos o encaminhados à Secretaria de Gabinete 

através do email• correiooridal@araguanmg.gov.hr 

Fones: (34) 3690-3006 e 3690-3054 
Tiragem: Eletrônica 

Dlagramação: 
Lucas Eduardo de Lima Silva Martins - Matricula 0243585 

Responsável Técnico: 
Diogo Machado Cunha e Sousa - Matricula 227093- Regisin,

Profissional: 19228/M0 



DIÁRIO 
OFIC IAL 

ARAGUARI 2 -Araguari, 1966 (14) DIÁRIO OFICIAL Terça-feira, 24 de Setembro de 2024 

RESOLVE: 
Art. 1° - Dispensar, a pedido, a servidora ELAINE 

CACIRLEI DA COSTA LIMA, matrícula n°: 74.047, 
do desempenho de Função Gratificada — Simbolo 
FG — 5. 

Art. 20 - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da 
sua publicação, com a produção de seus efeitos a 
contar de 01/09/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 23 de setembro de 
2024. 

RENATO CARVALHO FERNANDES 
Johnalhan Lourenço de Almeida 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

AVISO DE ABERTURA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO n° 004/2024. Processo n° 061/2024. 
O Município de Araguari/MG, por meio da 
Secretaria Municipal do Desenvolvimento 
Social, comunica a todos os interessados que 
realizará Chamamento Público para Prospecção 
do mercado imobiliário em Araguari - MG' com 
vistas à futura locação tradicional de imóvel 
para instalação de Unidades Administrativas da 
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social, 
mediante coleta de propostas técnicas de imóvel 
não residencial urbano que atenda aos requisitos 
minimos especificados no edital. Convoca todos os 
interessados a apresentarem proposta, conforme 
anexo III do edital, até as 18 horas do dia 09 de 
outubro de 2024, no endereço: Praça Gaioso Neves 
n° 129, Centro. Araguan-MG, CEP 38.440-001 
ou encaminhadas via e-mail licitacao@araguari. 
mg.gov.br. O Edital poderá ser obtido gratuitamente 
por meio do sue: www.araguari.mg.gov.br, no Portal 
da Transparência, na aba Licitações e Compras. 
Para mais informações canais de contato citados 
no edital. Araguari, 23 de setembro de 2024 

LICITAÇÕES 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

FORNECEDOR: SIMPRESS COMÉRCIO 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA — CNPJ: 
07.432.517/0001-07 —CONTRATO 108/2024 - 
ADESÃO N° 012/2024 — PROCESSO N° 074/2024 
— Objeto: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N" 030/2024, PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 302/2023, PROMOVIDA PELA SEPLAG/ 
MG, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE IMPRESSÃO, INCLUINDO: 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (IMPRESSORAS 
E MULTIFUNCIONAIS): REPOSIÇÃO DE 
SUPRIMENTOS (EXCETO PAPEL); SUPORTE 
TÉCNICO REMOTO E MANUTENÇÃO 
PRESENCIAL (PREVENTIVA E CORRETIVA) 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS 
ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA. INTEGRANTES DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL POR UM PERÍODO DE 36 (TRINTA 
E SEIS) MESES. DEMAIS SECRETARIAS QUE 
TAMBÉM FARÃO PARTE DA PRESENTE ADESÃO 
COM SUAS RESPECTIVAS FONTES, FICHAS E 
DOTAÇÕES. Vigência: 36 (trinta e seis) meses, 
compreendidos entre 20/08/2024 a 20/08/2027, 
perfazendo um valor global de. R$ 4.665.930,48 
(quatro milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, 
novecentos e trinta reais e quarenta e oito centavos. 
Dotações a serem utilizadas, conforme quadro a 
seguir: 

•.¡,:,---.:51 

4c. 

,- • .- - 
... 94. Xr • 11 /9.11. 

)10/1471 ...*dei..... 

C. HW.. Jay. 2, "MU 

un leW,.4611.1,1,4210 

Mb 
10,..a.taba.... 

3.a• 

OU 4.141.01,1111.1.1000 

O al .3.1(01,29101...128 CO 

.11 . Yd MN niettlIMAILIC 

MIN 

.... 

). 

V» 

.. 

ira..... 

Lila I...11.1.1011 1•51. 

ela 111.6,0•11.1,•.. 

CL' ft 121.4 6. ISMI 11... 

020. I) ••• tal ....".31100 

1212 I) 2.1.1110..3.3900 

C.21,.....• To. UI Ma 0•11:P..1111%.1. 

............* 
1,4% 41...0....alit.. 

.......4.11..• 

r11 MAI .........12. 

Araguari (MG), 20 de agosto de 2024— SECRETARIA 
MUNICIPAL DE LOGISTICA LICITAÇÕES, COMPRAS, 
CONTRATOS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. 

PLANEJAMENTO 
COMUNICADO 

A Prefeitura Municipal de Araguari, através da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento 
e Habitação, cumprindo o disposto no § 1° do 
Artigo 48 da Lei Complementar n.° 101, de 04 
de Maio de 2000, bem como o que estabelece a 
Lei Complementar Municipal n° 166/2020 (Plano 
Diretor), de 29 de Junho de 2020, convida a 
população em geral, representantes das diversas 
entidades de classe, associações e clubes de 
serviço, para audiência pública do Processo de 
Elaboração e Discussão da LOA (Lei Orçamentária 
Anual) para o exercício de 2025. 

A audiência será realizada no dia 25 de 
setembro de 2024, às 15:00 horas, no auditório da 
Casa da Cultura, situada A Rua Cel. José Ferreira 
Alves, 1098— Centro. 

A população poderá participar com 
questionamentos e sugestões sobre a Lei que 
estima a receita e fixa a despesa do orçamento 
fiscal do Município de Araguari para o exercicio 
financeiro de 2025. Sua presença é fundamental, 
para discussão das propostas que irão direcionar 
as futuras ações governamentais. 

Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Habitação 
•••••••• •anm.a.......wommier.. 

SAE 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 05/2023 —PROCESSO 
975/2023 

ADITIVO: 21/2024 (PRORROGAÇÃO DE 
CONTRATO) 

VALIDADE DO ADITIVO ENTRE: 21/09/2024 E 
21/09/2025 

10 (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO: 
39/2023 

VALIDADE DO CONTRATO INICIAL ENTRE: 
21/09/2023 E 21/09/2024 (01 ANO) 

DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 
21/09/2023 

VALIDADE DO CONTRATO INICIAL COM 
ADITIVO(S) ENTRE: 21/09/2023 E 21/09/2025 
(DOIS ANOS) 

CONTRATADA MARIVONE DE PAIVA 
FERNANDES BORGES 

ENDEREÇO: AVENIDA SÃO PAULO, N° 
330, BAIRRO GOIAS 

CIDADE/ESTADO: ARAGUARI-MG 
CEP 38552-077 
CNPJ 17.021.676/0001-64 
OBJETO INICIAL Contratação de empresa 

especializada em serviços de torneamento, 
soldagem, corte, desdobramento de chapas 
metálicas e pintura metálica, para atender as 
necessidades da SAE — Superintendência de Agua 
e Esgoto de Araguari — MG, conforme termo de 
referência. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA 
1103 - 03.02.20.00.17.512.002.06.2.480.3.3.90.39. 
00.00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO/ 
R.P. R$424.418,50 (quatrocentos e vinte e 
quatro mil quatrocentos e dezoito reais e cinquenta 
centavos) 

LUIZ FELIPE DE MIRANDA 
Superintendente SAE 
Araguari — MG, 10 de setembro de 2024. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO 01/2024 — PROCESSO 

1005/2024 
ADMVO: 22/2024 (REEQUILIBRIO) 
VALIDADE DO ADITIVO: 13/09/2024 A 1904/2025. 
20 (SEGUNDO) ADMVO AO CONTRATO: 22/2024 
VALIDADE DO CONTRATO INICIAL: 19104/2024 e 

19A)4/2025(01 ANO) 
DATA ASSINATURA DO CONTRATO INICIAL: 

19/04/2024 
CONTRATADA WORK COMERCIOS E 

SERVIÇOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA NATAL MUJALLI, NI' 600, 

CENTRO 
CIDADE/ESTADO: ARAGUARI - MG 
CEP:38.440-234 
CNPJ 10247.61010001-48 
OBJETO INICIAL Registro de Preços para 

aquisição de produtos/materiais em geral do ramo de 
Supermercado, objetivando atender as necessidades 
dos serviços de limpeza, conservação e higiene de todo 
o patrimônio da Superintendência de Água e Esgoto, de 
Araguari-MG e abastecimento de sua cantina. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA 1091 - 03.02.2 
0.00.17.122.0002.012.064.3.3.90.30.00.00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO/R.P. 
R5128,180,50 
(cento e vinte e oito mil cento e oitenta reais e cinquenta 

centavos) 
VALOR DO ADITIVO 11/2024 R$10.912,50 

(dez mil novecentos e doze reais e cinquenta centavos) 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO COM O ADITIVO 

11/2024 R$139093,00 (cento e trinta e nove mi e 
noventa e três reais) 

VALOR DO ADMVO 22/2024 R$55.250,00 
(cinquenta e cinco mil duzentos o cinquenta reais) 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO COM O ADITIVO 
22/2024 R$194,343,00 (cento e noventa e quatro mil 
trezentos e quarenta e três reais) 

LUIZ FELIPE DE MIRANDA 
Superintendente SAE 
Araguari — MG, 13 de setembro de 2024 
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